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SENADO FEDERAL 

1- ATA DA 76•SESSÃO, EM 28DEMAIO DE 
1984 

I. I- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Oficio do Sr. l~'..Secretário da Câmanl dos 
Deputados 

Encaminhando à revisão do Senado autógrafo do 
seguinte projeto: 

-Projeto- de Lei da Câmara n'>' 76/84 _(n<:' 
I .657/83, na Casa de-01-igem), de iniciativa do Sen.hor 
Presidente da República, que institui a Lei de Exe­
cução Penal. 

1.2.2- Parecer encaminhado à Mesa 

1.2.3 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n~' 8 t /84-
Complementar, de autoria do Sr. Senador Jo-rge Ka-­
lume, que revoga o§ ,., do Art. 106 da Lei Comple­
mentar n9 35, de 14 de março de 1979, alterada. pela 
Lei Complementar n9 37, de 13 de noveffibro de !9'79. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADO 'R ITAMAR FRA.A/CO- Encaminhan­
do à Mesa, requerimento solicitando a inclusão em 
Ordem do Dia, do Projeto -de Lei do Senado nl'-
1 10/82, de sua autoria, que submete à apreciação dO 
Congresso Nacional a exportuçào, reexportação ou 
trânsito pelo território nacionul de equipamento béH­
co de qualquer natureza. Considerações sobre deci­
são preliminar proícr1da pela Corte Internacioilal de 
Justiça, no caso em qoe envolve demanda formulada 
pela Repúbfica da Nicarágua contra os Estãdos Uni­
dos da América sobre fato qUe menciona. 

SENADOR HENRIQUE SANTILLO- Defesa 
da aprovação, em regime de urgência, dei -estatuto da 
microempresa, encaminhado ao Congresso Nacional 
pelo Senhor Presidente da Rcpúblíca. 

SENADOR ITAMAR FRA:\'C'O- Homenagem 
prestada a Srs. Senadures pela Associação Puulistu 
de Municípios. 

SUMÁRIO 

1.2.5- Comunicações 

Dos Srs. Senadores Alberto Silva e Octávio Cardo­
so, .que se ausentarão do Pais. 

1.3 :_ORDEM DO DIA 

- PfOjêtô-de Lei dã Câmara n~> S~jsj _l2-.768/80, 
na- Casa de orígem) que altera O art--:- :280 dã -Lei n~> 
5,869, de li de_janeiro de 1973-,.. Código de Processo 
Civil. Votação adiada por falta de quorum~ 

-Projeto de Lei da Câmara -n"' 67/83 (n'<' 939/79, 
na Casa de origem) que dispõe sobre a responsabiii­
dade dos ocupantes de cargos de direção de órgãos 
da Administração Pública Federal direta ou indireta. 
Votação adia-da por falta dC qUOrum. 

-Projeto de Lei da Câmara 51/78 (n'<' 1.465/75, 
na Casa de origem) que acrescenta parágrafo ao art. 
8<:> da Lei n~> 6.251, de 8 de outubro de 1975, que insti­
tui normas gerais sobre desportos e dá outras provi­
dências. Votação adiada por falta de quorunl~ 

-Projeto de Lei da Câmara n<:> 54/81 (n~' 435/79, 
na Casa de origem), que inclui a filha desquitada, di­
vorcia-da ou viúva entre os beneficiários do _servidôr­
público federal cívil, militar ou autárquico. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-ProJeto de Lei da Câmara n~> 58/81 (n9 
1.595/79, na Casa de origem) que dispõe sobre a legi­
tim-ação adotiva, e dá oUtras providê"ncias. Votação 
adiada por falta de quorum. 

_:_Projeto de Lei da Câmara n<:> 47/83 (n'<' 
.5_.61 5/8-J, na Casi de-o-rigem) introduzindo alteração 
n·a-lei n'<' 6.649, de 16 de mãio de 1979, que re&ula a 
locação predial urbana. Votação adiada por falta de 
quomm. 

-Projeto de Lei da Câmrira n<:' 5/81 (n"' 3.035/80, 
nu Casa de Origem) alterando o art. 1~' da Lei n'<' 
6.226, de-14 i::l.eJulho de 1975, que dispõe sobre á con­
tagem recíproca de tempo de serviço público federal e 
de ati"vidade privada, para deito de aposentadoria, e 
dii outras providências. Votação adiada por falta de 
quOrum. 

-Projeto __ de Lei da C[unara n~' 10/81 (n<:> 
L529f79, nu Casa dC-origem) que dispõe sobn: a apo­
scntudoria. com proventos integrais, dos ex~ 

combatentes segurados da Previdência Social. Vo~ 
_ tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 44/81 (n<:> 587/79, 
na Casa de origem), que veda aos veículos de comu­
nicação de massa (rádio, televisão, cinema, jornais, 
revistas, cartazes, anuários ou. qualquer outro tipo de 
publicação) aceitar a autorizaÇão ou a veiculação de 
anúncios e de conlcrciais que rião sejam negociados, 
produzidos, criados, filmados, gravados, copiados­
imagem e som - por profissionais e empresas brasi­
leiras. Vota~~;ão adiada por falta de quomm. 

-Requerimento n1> 784/83, de autoria do Sr. Se­
nador Henrique Santillo, solicitando, a criação de 
uma comissão especiill mista, composta de 11 sena­
dores e 11 deputados, para, no prazo de 120 dias 

· com a-colab~::>raçào das entidades mais representati: 
vas da sociedade civiJ, discutir e apresentar soluções 
para a crise econômico»tinanceira do País. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~' 79/79 (n<:' 
1.51 1/75, na Casá de origem) que acrescenta parã­

_grafo.aç_art_. 5<:' dª Lei n~> 3.807, de 26 de agosto de 
1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdên~ 
cia Social, alterada pela Lei n9 5.890, de 8 de junho de 
1973. (ApreciaçãO preliminar da juridicidade). Vo­
taÇão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei da Câmara n~> 48f83 (n9 
5.019(81, na Casa de origem) que dispõe sobre a 
criação do Tribunal Regional do Trabalho da 13' R e~ 
giào, com sede em João Pessoa, Estado da Paraíba, e 
dá outras providências. (Apr-eciação preliminar da 
constitucionalidade e juridicidade). Votação adiada 
por falta de_ quorum. 

1.4- DISCURSOS APÓS A ORDEM DO PIA 

SENADOR JOÃO ÇALMON- IV Fórum Na­
cional de Secretários de Educação, recentemente rea­
lizado no Congresso Nacional, sob os auspícios das 
Comissões de Educação c Cultura da Câmara dos 
Deputados e do Senado Federal. Descumprimento, 
por autoridades do Governo Federal, de dispositivo 
constit.ucional que_ determina a obri_gat_oriedadc de 
aplicação anual, pela uniiO, de n~nca menos de 13% 
na manutenção de desenvolvimento do ensino. 
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AIMAN GUERRA NOGUEIRA DA GAMA 

Diretor-Geral do Senado Federal 

ALOISIO BARBOSA DE SOUZA 

Diretor Executivo 

LUIZ CARLOS DE BASTOS 

Diretor Industrial 

RUDV MAURER 

Diretar Administrativo 

SENADOR MÁRIO MAIA- Comentãrios sobre 
o pronunciamento proferido pelo Sr. João Calmon. 
Assassinato das duas biólogas em Maceió - Ala­
goas. Transcrição nos Anais do artigo .. Os sinos não 
dobram mais" de autoria do jornalista João Emílio 
Falcão do jornal o Correio Braziliease. Responsabili­
dade do BEC em acidente ocorrido recentemente na 
BR-364, vitimando estudantes da Universidade Fe­
deral do Acre. 

SENADOR JOSJ1 LINS- Comentáríos.sobre o 
projeto de irrigação do Município de Morada Nova 
-CE. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1984 

EXPEDIENTE 
CENTRO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

Impresso sob a responsabilidade do Mesa do Senado Federal 

ASSINATURAS 

Via Superfície: 

Semestre ............................. . Cr$ 3.000,00 
Cr$ 6.000,00 Ano .•..•..•.•.••••••....••.•..•••... 

Exemplar Avulso, Cr$ 50,00 
Tiragem, 2.200 exemplares 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Confe­
rêncía proferida pelo Embaixador Paulo TarSo Flexa 
Lima, na Fundação João Pinheiro, em Belo Horizon~ 
te, sobre o intercâmbio comercial entre o Brasil e os 
pafses da África. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM Do DIA 
DA PRÓXIMA SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2- DISCURSOS PROFERIDOS EM SES­
SOES ANTERIORES 

Do Sr. José Igilâcio Ferreira, pi'Onunciado nas ses-­
sões de 4 e 8-5-84. 

Do Sr. Aloysio Chaves, pronunciado na sessão de 
24-5-84. 

3-ATAS DE COMISSOES 

4-MESA DIRETORA 

5-LfDERES E VICE-LIDERES DE PARTI­
DOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COMISSOES PER­
MANENTES 

Ata da 76' Sessão, em 28 de maio de 1984 

2~ Sessão Legislativa Ordinária, da 47~ Legislatura 

Presidência do Srs. Moacyr Da/la, Henrique Santillo e Lenoir Vargas. 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume - Mário Maia - Fábio Lucena -
Raimundo Pa-rente ...:..·AloySio Chaves- Hélio Gueiros 
-Alexandre Costa- José Sarney- Alberto Siiva­
João· Lobo~ José ~ins --Virgílio Távora- Martins 
Filho - Humberto Lucena - Guilherme Palmeira -
Luiz Cavalcante- tõurival B"ip-Üstã.- Pã.ssos Pôrto­
Jutahy Magalhães- Moacyr Dalla -Itamar Franco­
Henrique Santillo - JoSé Fragelli -- Lenoir Vargas-
Octávio Cardoso. · 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Sai1.tillo)- A 'ilsta de­
presença acusa o comparecimento de 25 Srs. Senacfõres. 
Havendo número regimeiital, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos fraóalhos. 

O"'Sr. 19-Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 
OFICIO 

Do Sr. l9-8ecretár:io da Câmara dos Deputádos, enca~ 
minbando à revisão do Senado autógrafo do seguinte proje­
to: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA 
-N-(76, de 1984-

(n\> 1.657/83, nit Casa de origem) 
De i?iciativ~_ do Senhor Presidente da República 

Institui a Lei de Execucio Penal. 
O Ço.ngresso N aci~nal decreta: 

TITULO I 
Do objeto e da apllcacão 

da Lei de Execuçio Penal 

Art. J9 A execução penal tem por objetivo efetivar 
as çlisposições de sentença-ou decisão criminal e propor-

cionar condições para a harmônica integração social do 
condenado e do internado. 

Art. 29 A jurisdição penal dos jufzes ou tribunais da 
justiça ordinária, em todo o território nacional, serâ 

· exetcida, no processo de execução, na conformidad-e des-­
ta lei e do Código de Pi-~cesso Penal. 

Parágrafo único. Esta lei aplicar-se-á igualmente ao 
preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral 
óil Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à 
jurisdição ordinária. -

Art._ 39 ___ Ao condenado e ao in(ernado serão assegu-
rados ·todos os direitos não atingidos pela sentença ou 
pela lei. 

Parágr~fo _úi1.ico. Não haverá qualquer distinção de 
natureza racml, social, religiosa ou política. 

Art. 49 O Estado deverá recorrer à cooperação da 
comunidade nas atividades de execução da pena e da me­
dida de segurança. 
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TITULO 11 
Do Condenado e do Internado 

CAPITULO I 
Da Classificação 

Art. s~ Os coD-<k:nados serão classíficadás, segundo 
os seus antecedentes e personalidade, para orientar a in-
dividualiz3Çào da execuçãO penõ:~l. --- -

Art. 6<:> A classificação .será feita por Comissão Téc- · 
nica de Classificação que elaborará o programa indivi­
duaiizador e acompanhará a execução das penas privati­
vas de liberdade e restritivas de dircítos, aevcndõ propor, 
à autoridade competente, as progressões e regressões dos 
regimes, bem como as conversões. 

Art. 7" A Comissão Técnica de Classiflcaçào,_exis­
tente em cada estabelecimento, _será presidida pelo Dire­
tor e composta, no mínimO, por dois chefes de serviço, 
um psiquiatra, um psicólogo e um assistente social, 
quando se tratar de condenado à pena privativa da liber­
dade. 

Parágrafo único. Nos demais casos a- ComissãO 
atuará ju-nto ao Juízo da Exicllção e seiá- integrada por 
fiscais do Serviço Social. --

Art. 89 O condenado ao cumprimento de pena pri­
vativa de liberdade, em regime fechado, será :Submetído ·a 
exame criminológiCo para a -obtenção dOs ehimentos ne­
cessários a urn:a adequada classificação e co"rri-vistas à In-
dividualização ·da execuçãO. - - · · 

Parágrafo único. Ao- exame de que trata eS-te artlgO 
poderã ser submetido o condenado ao cumprimento da 
pena privativa de liberdade em regime semi-aberto. 

Art. 99 A Comissão, no exame para- a Obtenção de 
dados reveladores da personalidade, observando a éti<:.a 
profissional e tendo sempre presentes peças ·ou- infor­
mações do processo, poderá: 
I- entrevistar pessoas; 
Il- requisitar, de repartições ou estabdecimentos 

privados, dados e info'rm"açõCs ã respeito dO Condenado; 
III - realizar outras diligências e exames necessários."·. 

CAPITULO 11 
Da Assistência 

Seç5o I 
Disposirões- Gerais 

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é de­
ver do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o 
retorno à convivência em sociedade. 

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso. 
Art. 11. A assistência será.: 
I- material; 
li- à saúde; 
J[I -jurídica; 
IV- educacional; 
V -sociã.I; 
V I - religiosa. 

Seção li 
Da assistencia material 

Art. 12. A assistência mate-rial ao preso e ao fnterna­
do consistirá no fornecirUC!ltO-OeUlimentação, vestuário 
e instalações higiênicas. 

Art. 13. O estab_elecimento disporá de instalações e 
serviços que atendam aos presos nas suas necessidades 
pessoais, além de locaiS' destinados à venda de produtos e 
objetos permitidos e não fornecidos pela Administração. 

Seção JII 
Da assistência à satíde 

Art. 14. A assistência à Saúde do preso e do interna­
do, de caráter preventivo e cul-ativo, compreenderá aten­
dimento médico, farmacêutico e_ odontológico. 

§ l'í> A assistência médica do condenado c d_o inter­
nado em caráter obrigatório fí~:ará U Cargo da. Prcvidên--

cia Social - Federal e Estadual, custeada sempre pela 
União ou pelo Estado-membro. 
* 21' Quando o estabelecimento penal não estiver 

apúefhado para prover a aSsistência médica necessária,_ 
esta será prestada em outro local, mediante autorização 
da direção do estabelecimento. 

Seção _IV 
Da as?{srênâó. jur_ídifa 

Art. 15. A aSSistência jurídica é destinada aos presos 
e aos internados sem recursos financeiros para constituir 
adv_ogado. , 
_ .:\rL 16,._ As _unidades da_ Federação deverão ter ser­

viços Qe assistênciajurtdica nos estabelecimentos penais. 

Seção V 
Da assistência educacional 

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a 
iriStfuçãO escolar e a formacãÕ profissional do preso e do 
internado_ 

Art. 18. O ensino de primeiro grau será obrigatório, 
integrando-se no sistema escolar da uni.dades federativa. 

Art. 19. O ensino profissional será ministrado _em 
nivel de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico. 

Parágrafo únic.o. A mulh(.!r condenada terá ensino 
profissional adequado ·à sua condição. 

AtL-20- As atividades educacionais podem ser obje~ 
to de convênio com entidades públicas ou particulares, 
que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados. 

ArL 21. Em atendimento às condições locais, dotar­
se~â cada estabelecimento de_uma biblioteca, para uso de 
todas as categorias de reclusos, provida de livros instruti~ 
vos, recreativos e didáticos. 

Seção VI 
DG assistência social 

Art. 22. A assistência social tem por finalidade am~ 
parar o preso e o internado e prepará-los para o retorno 
à liberdade. 

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência -social 
1- conhecer os resultados dos diagnósticos e exames; 
II- relatar;- por escrito, ao diietor do cstabelecimen-

t9, os problemas e as dificulda.dCs enfrentados pelo assis~ 
tido; 
III- acompanhar o resultado das permissões de saí­

das e das saídas temporárias; 
IV- promover, no estabelecimento, pelos meios dis­

poníveis, a recreação; 
V- promover a orientação do assistido, na fase final 

do_ curl_!p.rimento da pena, e do liberando, de modo a f a~ 
cilitar o Seu retonro à liberdade; 

VI -Providenciar a obtenção d!! documentos, dos be­
nefícios da pre_yidência social e- do seguro por acidente 
nO-Trabalho; 

VIl- orientar e amparar, quando necessârio, a 
família do preso, do internado e da vítima. 

Seção VII 
Da Ç!_SSistên~ia religiosa 

Art. 24. A_ assistência religiosa, com liberdade de 
culto, será prestada aos presos e aos internados, 
pcrmitindo~se-lhes a participação nos serviços orga-niza­
dos no estabelecimento penal, bem como a posse de li­
vros de instrução religiosa. 

§ J9 No estabelecimento haverá local apropriado 
para os cultos religiosos. 

§- 21' Nenhum preso ou internado poderá ser obriga-
do a participar de atiVidade religiosa. -

Seç:iio VIII 
Da a.ssistência ao egresso 

Art. 25. A assistência ao egresso consiste: 
I- na orientaçãq e apoio para reintegrá-lo à vida em 

libeu!ade~-
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Il - na conc.essào, se necessário, de alojamento e ali­
mentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de 
dois meses_, 

Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II 
poderá ser prorrogado um:.l únicn vez, comprovado, por 
declaração do assistente social, o empenho na obtenção 
de emprego. 

Art._ 26. Considera~se egresso para os efeitos desta 
lei: 
1- o liberato definitivo, pelo prazo de um ano a con­

tar da saída do estahel.ecimento; 
H- o libera to condicional, durante o periodo de pro­

va. 
--- -Art: 27. _ O serviço de ãssistênda social colaborará 
com o egresso para a obtenção de trabalho. 

CAPITULO III 
D(_) trabalho 

Seç5o I 
Disposições Gerais 

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever so~ 
cial e condição de- dignidade humana, terá finalidade 
educativa e produtiva. 

§ 11' Aplicam-se à organização e aos métodos de tra~ 
balho as precauções relativas à segurança c à higiene. 
* 29 O trabalho do preso não está sujeito ao regime 

da Consolidação das Leis do Trabalho. 
"Art. 29. o- tfabalho do preso Serã. remunerado, me: 

díailfe prévía fabda, não poderldO ser -inferir a três quar-
tos .de salário nlíriímo. - -

§ 19 O produto da remuneração pelo trabalho deve~ 
rá atender: 

a} à indenização dos danos causados pelo crime, des­
de que determinados jUdíCicilmente e n5o- reparados por 
outros meios; 

b) à assistência à família: 
c) a pequenas despesas pessoais; 
d) ao ressarcimento ao Estado- das despesas realizadõ3S 

com a manutenção do condenado, em proporç-ã·o a ser fi­
xada e sem prejuízo da destinação previstu nas letras an~ 
teriores. 

§ 29 Ressalvadas outras aplicaçÕes legais, será depo-: 
sitada a parte restante para constituição do pecúlio, em 
cadernetas de poupança, que será entregue ao condena­
do quando posto em liberdade. 

Art. 30. As tarefas exe.cutadas como prestação de 
serviço à comunid:.1de não serão remuneradas. 

Seção li 
Do trabalho interno 

Art. 31. O condenado à penn privativa de liberdade 
será obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e 
capacidade. 

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho 
não é obrigatório e só poderá ser executado no interior 
do estabelecimento. 

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser (eva­
das em conta _a habilitação, a condição pessoal e as ne­
cessidades futuras do preso, bem como as oportunidades 
oferecidas pelo mercado. 

§ ]9 Deverá ser Hmitado, tunto quanto possível, o 
artesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões 
de turismo. 

§ 21' Os maiores de sessenta anos poderão solicitar 
ocupação adequada à sua idade. 

§ 39 Os doentes ou deficientes físicos somente cxer~ 
cedio atividades apropriadas ao seu estudo. 

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será in­
ferior a seis, nem superior a oito horns, com descanso 
nos domingos e feriados. 

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horúrio cspc­
dul de trab<Llho .aos presos designados pura os !:ierviços 
de conservaÇUo e manutenção do estabdedmcnto penal 
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Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fun­
daÇão, ou empresa pública,- com autonomia adffifnistra­
tiva, e terá por objetiVO a. formaçãO profissionâfdo con­
denado. 

Parágrafo único. Nessa hipótese, iõcUmbirá à enti­
dade gerenciadora promover e superv1stonar a pro­
dução, com critérios e métodos empresariais, encarregar­
se_ de sua comercialização, bem como suportar despesas, 
inclusíve pagamento de remuneração adequ3.dã.. 

Art. 35. Os órgãos dil adm-inístraçào direta ou indi­
reta da União, Estados, 'Terrítórios, Dist"rito Federal e 
dos Municípios adquirirão, com dispensa de concOrrên­
cia pública, os bens ou produtos do trabalho prisional, 
sempre· que não fo{pOssível ou recomendável realizar-se 
a venda a particulares. 

Parágrafo-único. Todas ·as impO"itânCiáS-arrecadadas 
com as vendas reverterão em favor da fundação ou em­
presa pública a que alude o artigo anterior ou, na sua fal­
ta, do estabelecimento penal. 

Seção III 
Do trabalho externo 

Art. 36. O trabalho externo serã admissível para os 
presos em regime "fechado somente em serviço ou obras 
públicas realizados por órgãos da administração direta 
ou indireta, ou entidades privadas, desde que tolnadas as 
cautelas contra a fuga e em favor da disciplina. 

§ i"' O limite mãxiffio do númerO de presos serã de 
dez. por cento do total de empregados na obra. 

§ 29 Caberá ao órgão da adminisfração, à entidade 
ou à empresa empreiteira a remuneração desse trabalho. 

§ 3~> A prestação de trabalho a entidade privada de­
pende do consentimento expresso do preso. 

Art. 37. A prestação de trabalho externo_. _a ser auto­
rizada pela direção do estabelecimento, dependerá de ap­
tidão, disciplina e responsabilidade, além do cumpri­
mento mínimo de um sexto da pena. 

Parâgrafo único. Revogar-se-á a autorizaç_ão _ _d_e tra­
balho externo ao preso que vier a praticar fato definido 
como crime, for punido por falta grave, o tiver compor­
tamento contrário aos requisitos estabelecidos neste arti­
go. 

CAPITULO IV 
Dos Deveres, dos Direitos e da Disciplina 

. . Secão-I . 

Dos D{'veres 

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obri­
gações legais inerentes ao ~eu estado, submeter-se às nor­
mas de execução da pena. 

Art. 39. Constituem deveres do condenado; 
I- comportamento disciplinado e cumprimento fiel 

da sentenca; 

li- obediência ao servidor e respeito a _qualquer pes­
soa com quem deva relacionar-se~ 

III- urbanidade e respeito no trato com o_s demais 
condenados; 

IV- conduta oposta aos movimentos indiViâuaiS õu 
coletiVos de fuga OU de subversão à ordem ou à discipli-
na; 

V- execução do trabalho, das tarefas e das ordens re-
cebidas; 

VI- submissão à sanção disciplinar imposta; 
VII - indenização à vftima ou aos seus sucessOres; 

Vlll- indenização -ão Estado, quando poSsível, das 
despesas realizadas com a sua manutenção, mediante 
desconto proporcional da remuneração do trabalho; 

IX -higiene pessoal e asseio da Ceia ou alõjamento; 

X -conserVação dos objetos de uso pessoal. 
Parágrafo único. -Aplica-se ao preso provisóríõ, no 

que couber, o disposto neste artigo. 

DIÁRIO DO CONGRÉSSONACIONAL(Seção 11) 

Seção 11 
Dos Dirf!flOs 

Art. 40. Impõe-se ~ todas_ as autoridades o respeito 
à integridade fiSica e moral dos condenados e- doS presos 

_ provisórios. -
Art. 41. Constituem direitos do preso: 
I- alimentação suficiente e vestuário; 
Ir- atribuição de trabalho e sua remuneração; 
III- previdência social; 
IV- constituição de pecúlio; 

V -proporcionalidade na distribuição do tempo para 
o trabalho, o descanso e a recreação; 

VI -exercício das atividades profissionaiS, intelec­
tuais, artrsticas e desportivas anteriores, desde que com­
patíVeis com a execução da pena; 

VII- assistência material, à saúde, jurídica, educa­
cional, social e religiosa; 

VIII- proteção contra qualquer forma de sensacio­
nalismo; 

IX- entrevista pessoal e reservada com o ãdvogado; 
X- visita do cônjuge, da companheira, de parentes e 

amigos em dias determinados; 
XI -chamamento nominal; 
XII- igualdade de tratamento salvo quanto às eXi­

gências da individualização da pena; 
_XIII- audiência especial com o diretor do estabeleci­

mento~ 

XIV- representação e_ petição a qualquer autorida­
de, em defesa de direito;-

XV -contato com o mundo exterior por meio de cor­
respondência escrita, da leitura e de outros meios de in­
formação que não comprometam a moral e os bõfts cos­
tumes. 

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X 
e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato 
motivado_ do diretor do estabelecimento. 

Art. 42. _ Aplica-se ao preso provisório e ao submeti­
do -à medida de segurança; no que couber, o disposto 
ne:'ita Seção. 

Art. 43. É garantida a liberdade de contratar médi­
c_o de confiança pessoal do internado ou do submetido -a 
tratamento ambulatorial, por seus familiares ou depen­
dentes, a fim de orientar e acompanhar o tratamento. 

Parágrafo único. As divergências entre o médico ofi­
cial e o particular serão resolvidos pelo juiz de execução. 

Seção 111 
Da disciplina 
Subseção I 

DisposiçMs gerais 

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a 
ordem, na obediência às determinações das autorídaàe~ 
e_ seus agen_t~ e_ no desempenho do trabalho, 

Parágrafo único. Estão sújeitOs à qisciplina _o cond~ 
nado à pena privativa de liberdade ou reStritiVa de direi­
tos e o preso provisório. 

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar 
sem expressa e anterior previsão legal ou regulamentar. 

§ I~> As sanções não poderão colocar em perigo a in-
tegridade fisica e rrioral do condenado. 

§ 29 _É vedado o emprego de cela escura. 
§ 3~> São vedadas as sanções-coletivas. 
Art. 40. O condenado ou denuncia9o:no início da 

execução da pena ou da prisão, serã cientifiCado das nor­
mas disciplinares. 

Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena 
privativã de liberdade, será exei-cido pela autoridade ad­
ministrativa conforme as disposiçõeS regulamentares. 

Art. 48. Na execu_çào das penas restritivas de direi­
tos, o poder disciplinar será exercido pela autoridade ad­
ministrativa a que estiver .sujeito o condenado. 
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Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade re­
presentará" ao juiz da execução para os fins dos arts. 118, 
inciso I,.l25, 127, 181, §§ !9, letra d, e 29 desta lei. 

Subs~çao 11 
Das faltas disciplinares 

Ar-t. 49. As faltas disciplinares classificam-se em le­
ves, médias e graves._ A legislação local especificarâ as le­
ves e médias, bem assim as respectivas sanções. 

Parâgrafo único. Pune-se_ a tentativa com a_sanção 
correspondente à falta consumada. 

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena pri­
vativa de liberdade que: 

1- incitar ou participar de movimento para subverter 
a -ordein ou- a disciplina; 

II- fugir; 
111- Possuir, indevidamente, instrumento capaz de 

ofender a integridade fisica de outrem; 
IV- provocar acidente de trabalho; 

-V -=-descumprir, no regime aberto, -as condições im­
postas; 

VI - inobservar os deveres previstos nos incisos H e V 
do art. 39, desta lei. 

Parágrafo úniCo. - O disposto neste artigo apllC3.-se, 
no que couber, ao preso provisório. 

Art. 51. Comete falta grave o Condenado_à penares­
tritiva de direitos que: 
1- descumprir, injUStificadamente, a restrição impos­

ta: 
11- retardar, injustificadamente, o cumprimento da 

obrigação imposta; 
IJI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e 

V do art. 39, desta lei. 
Art. 52. A prática de fato previsto como crime dolo­

so constitui falta grave e sujeita o preso, ou condenado, à 
sanção disciplinar, sem prejuízo da sanção penaL 

Subseçlío 111 
Das sanções e das recompensas 

Art. 53. Constituem Sanções dísciplínares: 
I -advertência verbal; 
I I - repreensão; 
Ill- suspensão ou restrição de_direitos (art. 41, pará­

grafo único); 
IV- isolamento na própria cela, ou em local adequa­

do, nos estabelecimentos que possuam alojamento cole­
tivo, observado o disposto no art. 88, desta lei. 

-Art. 54. As sanções dos incisos I a III do artigo an­
terior serão aplicadas pelo diretor do estibelecimento; a 
do inciso IV, por conselho disciplinar, conforme dispu­
ser o regulamento. 

Art. 55. As recompensas têrn em vista o bom com­
p-ortamento reconhecido em favor do condenado, de sua 
colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao tra­
balho. 

Art. 56. São recompensas: 
1-o elogio; 
li- a concessão de regalias. 
Parágrafo único. A legislação lOcal e os regulamentos 

estabelerào a natureza e a forma de concessão de rega­
lias. 

Subseç4o IV 
Da aplicacdo das sanções 

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares 
levar-se-á em conta a pessoa do faltoso, a natureza e as 
circunstâncias do fato, bem como as suas conseqílências. 

ParágrafO único. Nas faltas graves, aplicam-se as 
sanções previstas nos incisos III e IV do art. 53, desta lei. 

Art. 58 O isolamentO; a suspensão e a ~estdção de 
direitos não poderão exceder a trinta dias. 

Parágrafo único. O isol~mento serâ sempre comunica­
do ao juíz da e:K.ecução. 
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Subseçllo V 
Do procedimento discfplinar 

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser ins­
taurado o procedimento para sua apuração, conforme 

. regulamento, assegurado o direitO de defesa. 
Parágrafo único. A decisãO serâ motivada. 
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decre. 

tar o isolamento preventivo do faltoso, pelo prazo máxi­
mo de dez dias, no interesse da disciplina e da averi~ 
guação do fato. 

Parágrafo único, O terripo de isolamento preventivO. 
será computado no período de cumprimento da sar1ção 
disciplinar. 

TITULO 111 
Dos órgios. da execução penal 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 61. São órgãos -da execução penal: 
I- o Conselho Nacional de Política Crirriinal e Peni-

tenciária; 
11- o Juízo da Execução; 
Ill- o MiriiSlérió PUblico; 
IV- o Conselho Penitericiário; 
V- os Departamentos Penitenciários; 
VI -o Patronato: 
VIl -o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO li 
Do Conselho Nacional de Política Crimioal e Peniten­

clirla 
Art. 62. O ConSelho Nacional d~ Política Criminal e 

Penitenciária, com sede na CaPital da República, é su-
bordinado ao Ministêrio da Justiça. -

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e 
Penitenciári~ sed intC&nido pór treze merribfos deSigna­
dos através de ato do Ministêrio da- JuSfi(<ã., dCntre pro­
fessores e profissionãis da áfea do Direito Penai, Proces­
sual Penal, Penitenciáríõ-ê ciêriciiS coiTelatas,-bem como 
por representantes da comunidade e dos Ministérios da 
área social. 

Parágrafo único. O mandato c:f.os membros do Conse­
lho terá duração de dois anos, renovado um terço em 
cada ano. 

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal 
e Penitenciária, no exercíCiO de suas atividades, em âmbi­
to federal ou estadual, incumbe: 

l-propor diretrizes da política criminal quanto a 
prevenção do delito, Administração ôa Justiça Criminal 
e execução das penas e das medidas de segurança; 

11- contribuir na elaboração de planos nacionais de 
desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da 
política criminal e penitenciária; · -

IH- promover a ava'liação periódiéa do sistema éri­
minal para a sua adequação às necessidades do País; 

IV- estimular e promover a pesquisa criminológica; 
V- elaborar programa nacional penitenciário de for­

mação e aperfeiçoamento do servidor;-

VI- estabelecer regras sobre a arquitetura e cons· 
trução de estabelecimentos penais e casas de albergados; 

VIl -estabelecer os critérios para a elaboração da es­
tatística criminal; 

V I I I - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos pe­
nais, bem assim informar-se, mediante relatórios do 
Conselho Penitenciário, rC:quislçõeS, vls"ítas ou outros 
meios, acerca do desenvolvimento da execução penal nos 
Estados, Territórios e DistritO Federal,_propon_cio às ap~ 
toridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento; 

IX- representar ao juiz da execução ou à autoridade 
administrativa para instauração de sindicância ou proce­
dimento administrativo, em caso de viOlação das normas 
referentes à execução penal; 

DIÂRJO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

X- representar à autoridade competente para a in­
terdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal. 

CAPITULO 111 
Do Juízo da Execuçio 

Art. 65.- A execuÇ"do penal competirá ao juíi-indíca­
do na lei local de organização judicíária e, nã sua ausên­
cia, ao da sentença. 

Art._ 66. Ço!!lp~te ao juiz da execução: _ 
I--apliCar -aos--casos- julgados lei posterior que de 

qualquer modo favorecer o condenado; 
li- declarar ex. tinta a punibilidade; 
IJI - decidir sobre: 
a) Soma ou unificação de penas; 
b) progressão ou regressão nos regimes; 
c) detração e remissão da pena; 
d) suspensão condiciOnal da pena; 
e) livramento condicional; 
f) incidentes da execução; 
IV- autorizai- sUídas temporárias; 
V- determinar: 

a) a_ for_ma de cumprimento da pena restritiva de di­
reitos e fiscaliz;ar sua execução; 
_ b) a conversão.da pena restritiva de direitos e de mul­

ta em privativa de liberdade; 
c) a conversão da pena privativa de liberdade em res­

tritiva de direitos; 
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a 

substituição da pena por m~ida de segurança; 
e) a revogação da m~ida de "segurança; -
f) -~-de~in~~açã_«;t..C o r~tabelecime_nto ~~ situação. 

anteriot:: 

g) o cumprimento de pena ou medida de segurança 
em outra Comarca; _ · 

-h) a renlOc;ão dO condenado na hipótese prevista no§ 
li' d-o art: 86 desta lei; 

-VI- zelar pelo correto cumprimento da pena e da 
medida de segurança; 

VII- inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos 
penais, tomando providên~as para o adequado funcio­
namento e promoyendo, quando for o caso, a apuração 
de respons-abilidade; 

VIII- interditar, no todo ou em parte, estabeleci~ 
me_nto penal que estiver funcionando em condições ina­
dequadas ou com infringência aos dispositivos desta lei; 

IX- compor e instalar o Conselho da Comunidade. 

CAPITULO IV 
_Do Ministério Público 

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução 
da pena e da medida de segurança, oficiando no processo 
executivo e nos incidentes da execução. 

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério -PúbfiCo: 
I- fiscalizar a regularidade formal das guias de reco­

lhiinériio -;; de -inte;name~to; 
li - requerer: _ 
a) todas as providências necessáriíiS- ao desenVolVi­

mento do processo executivo; 
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio 

de execução; 

c) a aplicação de medida de segurança, bem como a 
substituição -da pina por medida de segurança; ·- -· . 

d) a revogação da medida de segurança; 

__ e) a conversão de penas, a progressão ou regressão 
-nos regiines e a revogação da suspensão condicional da 
pena e do livramento condicional; 

_f) a internação, a desinternação e o_restabel_ecimento 
da situação anterior"; 

111 -interpor recursos de dedsões proferidas pela au~ 
toridade judiciária, durante a execução. 
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Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visi- · 
tará mensalmente os estabelecimentos. penais, registran· 
do a sua presença em livro próprio. 

CAPITULO V 
Do Conselho Penitenciário 

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão con~ulti­
vo e fiscalizador da execução da pena. 

§ I~' O ·conselho será integrado por membros no­
meados pelo Governador do Estado, do Distrito Federal 
e dos Territórios, dentre professores e profissionais da 
área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e 
ciências correlatas, bem como por representantes da co­
munidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento. 

§ 2~' O mandato dos membros do Conselho Peniten­
ciârío terá a duração de quatro anos. 

Art. 10. Incumbe ao Conselho Penitenciário: 
I - emitir parecer sobre livramento condicional, indulto 
e comutação de pena; 

I I - íllspecíÕnar -Os estabelecimentos e serviços pe­
nais; 

IH- apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, 
ao Conselho Nacional de Política Criminal e PehitCn­
ciãria, relatório dos trã:balhos efetuados no exercício an­
terior; 

IV- supervisionar os patronatos, bem como a assis­
- tência aos eg_rCssos. 

CAPITI)LO VI 
dos Dq~arta:meatOs Penltenclú105 

Seção r 
Do Departamento Penitenciário Nacional 

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, 
subordinado ao Ministério da Justiça, é órgão executivo 
da Política Penitenciária Nacional e de apoio adminis~ 
trativo e financeiro do Conselho Nacional de Política 
Criminal e Pení'tenciária_ 

Art. 72. São atribuições do Departamento Peniten­
Ciário Nacional: 

I- acompanhar a fiel aplicação das normas de exe~ 
cução em todo o território nacional; 

11- inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabe­
lecimentos e serviços penais; 

111- assistir tecnicamente as Unidades federativas na 
implementação dos princfpios e regras estabeledàos nes­
ta lei: 

IV- colaborar cOm as unidades federativas, median· 
te convênios, na implantação de estabelecimentos e ser­
viços penaiS; 

V --ColabOrar c-Om .as uflldâd~ federaÚvas pãra-·a 
realização de cursos de formação de pessoal peniten­
ciário e de ensino profission_alizante do condenado e do 
internado. 

Parágrafo único. InCumbem também ao Departa­
mento a coordenação e supervisão dos estabelecimentos 
penais e de internamento federais. 

Seção li 
Do Departamento Penitenciário local 

Art. 73. A legislação làéal poderá criar Departa­
mento Penitencilii-10 Cni-órgão Sirriííar, Coril as atribuições 
que estabelecer. 

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou ôr­
gão simílar, tem pof-finalid-ade supervisionar e coorde­
nar os estabeledmento penais da unidade da Federação 
a que pertencer. 
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Seção lll 
Da direção e do pessoal dos estabelecimentos penaiJ 

Art. 75. O ocupante do cargo de dir_ctor de estabele.. 
cimento deverá satisfazer os seguintes requisitos: 
I- ser portador de diploma de nível superior de Di­

reito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, 
ou Serviços- SOdais; -· 

11- possuir experiêricia admili.lstrativa--ri.ã àfêã:; 
lfi- ter idoneidade moral e reconhedda aptidão 

para o desempenho da função. 
Parágrafo úriico. O dir.étor cteVeiâ residir no estabe­

lecimento, ou nas proximidades, :e.dedicará tempo inte­
gral à sua_ função. 

Art. 76. _ O Quadro.do P_essoal Penitenciáriõ-5erâ or­
ganizado em diferentes categorias funcionais, segundo as 
necessidades do serviço, com especificação de atri­
buições relatiVas às funçõeS de _direção, chefia e aSseSso­
ramento do estabelecimento e às demais funções. 

Art. 77. A escolha do pesSoar adtTITníS"tfatlv-o, espe­
cializado, de instruçãO técnica e de- vígifância aiend-erá a 
vocação, preparação profissional e antecedentes peSSoais-­
do candidato. 

§ I~> O ingresso do pessoal penitenciário, bem _c_omo 
a progressão ·ou a_-ascensão funcional dePenderão de CUr­
sos específicos de foimação, Procedendo-se à r-eciclag-em 
periódica dos servidoreS -em eX:erclCio. 

§ 21' No estabelecimerito para mulheres somente se 
permitirá o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo 
quando se tratar de pe5soal técnico especializado. 

CAPITULO VIl 
Do Patronato 

Art. 78. ·o Patronato público ou partícular destina~ 
se a prestar assistência aos albergados e aos egressos (art. 
26). 

Art. 79. Incumbe também ao Patronato: 
I - orientãr Os condenados à pena restritiVã-de direi~·­

tos; 
11- fiscalizar o cumprimento das penas de prestação 

de serviço à comunidade e de límitaçào de fim de sema~ 
na; 

Ill -colaborar na fiscalização do cumprimento das 
condições da_ suspensão e do livramento condiciOnal. 

CAPITULO VIII 
Do Conselho da Comunidade 

Art. 80. Haverá, em cada Comarca, um Conselho 
da Comunidade, composto, no mínimo, por um repre­
sentante de associação comercial ou industriaf; um advo­
gado indicado pela seção da Ordem dos Advogados do 
Brasil e um assistente social escolhido pela Delegacia 
Seccional do Conselho_Nacional de Assistentes Sociais. 

Parágrafo único. Na falta da representação prevista 
neste artigo, ficará a critério dÕ juiz--da execução a esco­
lha dos integrantes do Conselho. 

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade: 
I -visitar, pelo menos mensalmente, os estabeleci~ 

mentos penais existentes na Comarca; 
Il -entrevistar presos; 
111- apresentar relatórios mensais ao juiz da exe­

cução e ao Conselho Penitenciário; 
r v- di!ígencíar a Õbtençã-Õ de reCursos materiais e 

humanos para melhor assistência ao preso ou internado, 
em harmonia com a direção do estabelecimento. 

TlTULO IV 
os Estabelecimentos Penais 

CAPITULO I 
Disposições Gerais 

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao 
condenado, ao submetido à medid<~ de segurança, 30 -
preso provisório eua-egresso: 

DiÃRIO DO CONGRESSO NACIOI'fAL (Seçii~ I!). 

§ !I' A mulher será recolhida a estabelecimento pró­
prio e adequado à sua condição pe.<>so.al. 

§ 2~> -0 mesmo conjunto arquitetônicõ poderá abri-­
gar estabelecimentos de d_estinação diversa desde que de­
\:idamente isolados. 

Art. 8). _Q estabele~im_ento penal, conforme a sua 
n;J.t,_u_r_eza, _deyerá contar em suas dependências com áreas 
e ··sef~iços.déstinados a-Ciar asSisté~da, educaâo, traba­
lho, recreação e prática esportiva .. 

Parágrafo único. Haverá instalação destinada a está­
gio de estudantes universitários. 

Art. 84. O preso provisório ficará separado do con­
denado por sentença transitada em julgado. 

§ 1~> O preso prímário cumpfirá pen-a em seção -dis­
tinta daquela reseryaçla para os reincidentes. 

. § 29 _O preso que, ao tempo do fato_, era _funcionário 
da Administração da Justiça Críminal ficará ein depen­
dência separada. 

Art. 85. O estab_ele_cimento penal deverá ter lotação 
compatível com a sua estrutura e finalidade. 

Parágrafo único. O Conselho. NaciOnal de Política 
Criminal e Penitenciária determinará o limite máximo de 
cffp"acidade do eStabelecimento, atendendo a sua nature­
za e peculiaridades. 

Art. 86. Às penas privativas de liberdade aplicadas 
pela Justiça de uma unidade federativa podem ser execu­
tadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da 
União. 

§ I~' A União Federal poderá construir estabeleci­
mento penal em local distante da condenação para reco~ 
lher, mediante decisUi:ijucflcial, Os condenãdos à pena su­
perior a quinze a-nos, quando a medida se justifique rio 
interesse da segurança pública ou do próprio condenado. 

§ 29 Conforme a natureza do estabelecimento, nele 
poderão trabalhar os liberados O]J_egt~s.sos que se dedi· 
quem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras 
ociosas. 

CAPITULO 11 
Da Penitenciária 

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à 
pena de reo::'lusão, em--reginle -feéhado.- -

Art. 88. O_ condenado será alojado ~m kcl.a indivi~ 
dual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lava­
tório. 

Parágrafo único. São .requisitos básicos da unidade 
celular: 

a) salubridade do ambiente pela concorrência dos 
fatores de aeração, insolação e condicionamento-térmico 
adequado à existência humana; 

b) área mínima de seis- métió"S quadiados. 
Art. 89. Além dos requisitos referidos no artigo an­

terior, a penitenciária de mulheres poderá ser dotada ~e 
seção para gestantes e parturientes_ e de creche com a fi­
nalidade d~_assistir ao menor desamparado cuja respon­
sável esteja presa. 

Art. 90. A penitenciária de homens será construída 
em local afastado do centro urbano a distância que não 
restrinja a visitação. · -- -

CAPITULO 111 
Da Colônia Agrícola, Industrial ou similar 

Ar.L 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar 
destina-se ao cumprinlento da pena -em- regime semi­

- aberto. 
Art. 92. O condenado poderá se"r alojado em com­

partimento coletivo, ob~ervados os requisitos da letra a 
do parágrafo único do art. 88 desta lei. 

_Parágrafo único. São tambêm requisitos básicos das 
dependências coletivas: 

a) a seleção adequada dos presos; 

b) o limite de capacidade máxima que atenda os ob~ 
jetivos dç individualização da pena. 

; ..... ' 
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CAPITULO IV 
DA CASA DO ALBERGADO 

Art. 93. A Casa do Albergado deslina~e ao-cumpri­
mento de pena privativa de liberdade, em regime aberto, 
e da pena de limitação de fim de semana. 

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urba­
no, ~eparado dos demais estabc:!ecimentos, _e 
caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos Contra 
a fuga. 

Art. 95. Em cada região haverá, pelo_ menos, uma 
Casa do AlbergadoA a qual deverá conter, alêm dos apo­
sentos-para acomodar os presos, local adequado para 
cursos e palestras. 

Parágrafo ún"íco, O ~tabelecimento terá instalaç-ões 
para os serviços de fiscalizaçãó e orientação dos conde­
nados. 

CAPITULO V 

Do Centrõ de ObservaçÃo 

Art. 96. No Centro de Observação reali~ar-se-àSJ_Os 
exames gerais e o criminológico, cujos resultados serão 
encaminhados à Comissão Técnica-_de Clttssificação. 

Paráfrafo único. No Centro poderão ser realizadas 
pesquisas criminológicas. -

Art. _97. O Centro de Observação será instalado em 
unidade 3utónÕma ou em ::mexo a ·estabelecimento pe­
nal. 

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Co­
missão Têcinica- de Classificação, na falta do Centro de 
Observação. 

CAPITULO VI 
Do Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico 

Art. 99. O Hospital de Custódia e íratainento Psi~ 
quiátríco destina-se aos inimputáveis e semi-im-putáveiS 
nifefídos Ilo att. 26 e seu p::lrágrafo único do Có'd-igo PC-­
na I. 
. Parágrafo único. Aplica~se ao Hospital, no que cou­
ber, o disposto no parágrafo único do art. 88 desta lei. 

Art. 100. O exame psiquiátri,;o e os demais exames 
_DJ!~Sários ao tratamento são obrigatórios para -todos 
os internados. 

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no 
art. 97, segunda parte, do Código Penal, será realizado 

no Hospital de Custódia- e Tratamento Psiquiátrico ou 
em outro local com dependência médica adequada. 

CAPITULO V 11 
Da Cadeia Pública 

Art. 102. A Cadeia Pública destina-se ao recolhi­
mento de presos. provi_sórios. 

Art. 103. Cada Comarca terá, pelo menos, uma Ca­
dei"a Públi~a a -fim de resguardar o interesse da Adminis­
tração da Justiça Criminal e a permanência do preso em 
local próximo ao seu meio social e famili.ar. 

Art. 104. O estabelecimento de que este Capítulo se­
rá inst<Jlado próximo de centro urbano, observando-se 
na construção as exigênciãS nifriimas referidas no art. 88 
e seu parágrafo ónico desta lei. · 

TITULO V 
Da Execução das Penas em Espécie 

CAPITULO I 
Das Penas Privativas de Liberdade 

Seç1'ío f 
Di.çpo.\·ições Gerais 

Art. I 05. Transitando em julgado a sentença que 
ã_-f,licur privativa de libcrdad~. se o réu estiver ou vier a 
ser preso, o juiz ordenará a expedição de guia de recolhi­
mento pura a execução. 
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Art. 106. A guia de recolhimento; C'l(traída pelo es­
crivão, que a rubricarã em todas as folha!> c .1 assinará 
com o juiz, será remetida a autOridade admiriiSfiativa in--­
cumbida da execução e conterá: 
I- o nome do condenado; 
11- a sua qualificação:civil e o númei-C)c:fo registro ge­

ral no órgão oficíal de identifícação; 
111- o inteiro teor dã-â6riui1CíiiedaSenteriÇa conde~ 

natórla, bf:m com_õ_ certidão do trânsito em julgado; 
IV- a informação sobre os antecedentes e o grau de 

instrução; 
V- a data da terminação da pena; 
VI -outras peças do processo reputadas indispensã­

veis ao adequado tratamento penitenciário. 
§ I~" Ao Ministério Público se dará ciência da guia de 

recolhimento. 
§ 2"' A guia de recolhimento será retificada sempre 

que s_obrevier modificação quanto ao início da execu(;-J.o 
ou ao tempo de duração da pena. 

§ J9 -Se o condenado, ao tempo do fato, era funcio­
nário da Administraçâo da Justiça Criininal, far-se-á, na 
guia, mensão dessa circunstância, para fins do disposto 
no § 29 do art. 84 desta lei. 

Art. 107. Ninguém será recolhido, paracumprimen~ 
to de pena privativa de liberdã"de, sem a guia expedida 
pela autoridade judiciária-. 

§ 19 A autoridade administrativa incumbida di:!. exe­
cução passará recibo da guia de recolhimento, para 
juntá-la aos autos do processo, e dará ciência dos seus 
termos ao _condenado, _ 

§ -29 As guias de recolhimento serão registradas em 
livro especial, segundo a ordem cronológica do recebi­
mento, e anexadas ao prontuário do condenado, 
aditando-se, no curso da execução, o cálculo das re­
mições e de outras retificações posteriores. 

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doe_nça 
mental será internado em Hospital de Custódia e Trata­
mento Psiquiátrico. 

Art. 109, Cumprida OU extinta a pena, o condenado 
será posto em liberdad_e, mediante alvará do juiz, se por 
outro motivo não estiver preso. 

Seção li 
Dos regimes 

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá O regíine 
no qual o condenado iniciará o cumprimento -da pen-a 
privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e 
seus parágrafos do Código Penal. 

Art. 111. Quãndo houver condenação por mais de 
um crime, no mesmo processo ou em processos distintos, 
a determinação do regime de cumprimento será feita 
pelo resultado da soma ou unificação das penas, obser­
vada, quando for o caso~ a detração ou remição. 

Parágrafo único. Sobrevindo_ condenação no curso 
da execução, somar-se-â a pena ao restante da que está 
sendo cumprida, para determinação do regime. 

Art. 112. A pena privativa de liberdade será execu­
tada em forma progressiva, com a transferência para re­
gime menos rigor"oso, a ser determii1ada pelo juiz, quanM 
do o preso tiver cumprido ao merios um sexto da pena no 
regime anterior -e- seU mérito iridicar a progressão. 

Parágrafo único, A dCcisão- Será motivad-ã e p-reCedi­
da de parecer da Comissão Técnica de ClassificaçãO e do 
exame criminológico, quando necessário. 

Art. 113. _O iilgresso dO_ condenado em-regime aber­
to supõe a aceitação de seu programa e das condições 
impostas pelo juiz. · 

Art. o 114. Somente poderá ingressar no regime aberM 
to o condenado que: 

I- estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade 
de fazê-lo imediatamente; 

11- apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resul­
tado dos exames a que foi submetido, fundados ind(cios 
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de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de res.- -· 
púnsabilidade, ao novo regime. 

·ràrágfafo únicO. Poded~o ser dispensados do trab~ 
lho as pessoas referidas no art. I f7 desta lei. 

Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições espe­
ciais para a concessão de regime aberto, sem prejuízo das 
seguintes condições gerais e obrigatórias: 

1 -permanecer no local que for designado_, durante o 
rep-ouso e nos dias de folga; 

11 - sa'1r para o trabalho e retornar, nos horários nxa­
dos; 

I li- não se ausentar da cidade onde reside, sem auto­
ri7.ação judicial: 

IV -comparecer a jufzo, para infOrmar e justificar aS 
suas atividade:~. quando for determinado. 

Art. 116, O juiz poderá modificar as -condições esta­
belecidas, ~e ofici_9_. __ a_requ_erimento do Ministério Públi­
co, da autoridade ·administrativa ou do condenado, dis­
de que-as circunstâncias assim o recomendem, 

Art. 117, Somente se admitirá o recolhimento do 
bcnefic_io _ de r~_gime aberto em residência particular 
quando se tratar de: 

I- condenado maior de setenta anos; 
li -condenado acometido de doença grave; 
111 ~condenada 'com filho menor ou deficiente físico 

áU -·menial; 

__ ~V- c~ndenada gestante. 

Art. 118. Aexecução_da pena privativa de liberdade 
ficarà sujeita à forma regressiva, coin a transferência 
para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o 
condenado: 

1- praticar fato definido como crime doloso ou falta 
grave~ 

li -sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, 
somada ao restante da pena em execução, torne incabível 
o regrme (art. 111 ). 

§ ]9 -Õ condenado serâ transferido do regime_a~erto 
se, alérTi das hipóteses referidas nos incisos anteriores, 

-frustrar. os fins da exeCUção ou não pagar: podendo, a 
multa cumulativarriente imposta. _ 
- § 29 Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo ante­

rior, deverá ser ouvido, previamente, o condenado. 
Ar_t. 119. A legislação local poderá estabelecer nor­

mas complementares para o cumprimento da pena priva­
tiva de liberdade em regime aberto (art. 36, § J9, do Códi­
go Penal). 

SEÇÃO lll 
Das autorizarões de safda 

Subseçllo 1 
Da permi.~são de saída 

Art. 120. OS condena-dos que cumpiem pena em re­
gime fechado ou semi-aberto e os presos provisórios po­
derão 9bter permissão para sair do estabelecimento, me­
diante escolta, quando ocorrer um dos seguintes fatos: 

I- falecimento ou doença grave do cônjuge, campa­
-nheira, ascendente, descendente ou irmão: 

11 - necessidade de tratamento médico (parágrafo úM 
nico do art. 14). 

Parágrafo único. A permissão de saída serâ concedi­
da pelo diretor do estabelecimento onde se encontra _o 
preso. 

Art. 121. A perm~nênci~_do pres?_fora_do eStabele­
cimento terá a duração necessária à finalidade -da saída, 

Subs<çilo 11 
Da stiída temporária 

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em reM 
gime semi-aberto poderão obter autorização para sarda 
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temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, 
nos seguintes casos: 

I -visita à fumília~ 
Il- freqüência a curso supletivo profissionalizante, 

bem como de instrução do segundo grau ou superior, na 
Comarca do Jufzo da Execução; 

III- pa~:ticipação em atividades que concorram para 
o retorno ao convívio social. 

Art. 123. A autorização será concedida por ato mo­
tivado do jujz dt:! .~x~cução, OU\.~idos o Ministério Público 
e a administração penitenciária, e dependerá da satis­
fação dos seguintes requisitos: 
I- comportamente adequado; 

11- cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o 
condenado_ for primário, e um quarto, se reincident~ 

111 -compatibilidade do benefício com os objetivos 
da pena:. 

Art. 124. A autorização será concedida por prazo 
não superior a sete dias, podendo ser renovada por mais 
quatro vezes durante o ano. 

Parágrafo único, Quando se tratar de freqüência a 
curso profissionalizante, de instrução de segundo grau 
ou superior, o tempo de saída será o necessário para o 
cumprimento das.atividades discentes. 

Art. 125. O benefíCiO será a-UtOmaticamente revoga­
do quando o condenado praticar fato definido como cri­
me doloso, for puriido por falta grave, desatender as con­
dições impostas na autorização ou revelar baixo gr.au de 
aproveitamento do curso. · 

Parágrãfo únicO: A recuperação do direito à saída 
tempo_rária depelÍderá- da ab-solvição no processo penal, 
do cancelamento da punição disciplinar ou da demons­
tração do merecimento do condenado. 

S~çao IV 
Da Remirão 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regi­
me fechado_ou sem-aberto pgderá remir, pelo trabalho, 
parte do tempo de execução da pena. 

§"19 A contagem do tempo para o fim deste artigo 
será feita à razão de um dia de pena pOr três de trabalho, 

§ ~ O preso lrrij:IOsSibilitado de prosseguir no triba­
lho, por acidente. continuará a beneficiar-se com a re­
mição. 

§ 3<;> A remição será declarada pelo juiz da execução, 
ouvido o Ministério Público. 

Art. 127. O condenado que for punido por falta gra­
ve perderá o direito ao tempo remido, começando o 
novo período a partir da data da infração _disciplinar. 

ArL 128. O tempo remido será computado para a 
concessão de livramento condicional e indulto . .' 

Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará 
mensalmente ao Jufzo da Execução cópia do registro de 
todos os condenados que estejam trabalhando e dos dias 
de trabalho de cada um deles. 

Parágrafo único. Ao condenado dar-se-á relação de 
seus dias remidos. 

Art. 130. COnstituí o crime do 3rt. 299 do Código 
Penal declarar ou atestar falsamente prestação de serviço 
para fim de instruir pedido de remição, 

SeçlloY 
Do livramento condicional 

Art. 131. O livramento condicional poderá ser conM 
cedido pelo Juiz da execução, presentes os requisiios do 
art. 83, incisoS e parágrafo único, do Código Penal. ouvi­
dos o Ministério Público e o Conselho Penitenciário. 

Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as 
condições a que fica subordinado o livramento. 
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~ [<? Ser:.to sempre impostas ao liberado condícional 
as obrigações seguintes: 

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se 
for apto pant o trabalho: 

b) comunicar pcriodic"amente ao juiz sua ocupação; 
c) não mudar do território da Comarca do Juízo da 

Execução. sem prévia autorização deste. 
9 29 Poderão ;.linda ser impostas ao fiberado cÕndi­

cional, entre oUtras obrigações, as seguintes: 
a) não mudar de residência senl-comunicãçãO ao juiz 

e à autoridade incumbida da observação cautelar e de 
rrotcçào: 

b) recolher-se à habitação em hora fixada, 
c) não fr_çqilentar determinados lugares: 
Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora 

da Comarca do Juizo da Execução, remeter-se-á cópia 
d<L sentença do !ivmmento ao juízo do lugar para onde 
ele se houver transferido e à autorid<~de incumbida da 
observação cautelar e de proteção. 

Art. 134. O llbemdo será adyertfdo da obrig<~ção de 
apresent<Jr-se imediatamente às autoridades referidas no 
artigo anterior. 

Art. 135. Reformada a sentença denegatória-do li­
vramento, os autos baixarão ao Juízo da Execução, para 
us providências cabíveis. 

Art. !36. Concedido o beneficio_, será expedida a 
carta de livramento com a _cópia integral da sentença em 
duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrati­
va incumbida da execução e o_utra uo Conselho Peníten­
dúrio. 

Art. 137. -A cerimônia do livramento__condlcional se­
rá realiz<.Lda solenemente no dia marcado pelo pre.<>idente 
do Conselho Penitenciário, no estabelecimento onde está 
sendo cumprida a pena, observando-se o seguinte: 

r - a sentença será lida ao liberando, na presença dos 
demais condenados, pelo presidente do Conselho Peni­
tenciário ou membro por ele designado, ou, na falta, 
pelo Juiz: 

11--a autoridade administrativa chamará a atenção 
do liberando para as condições-impostas na sentença de" 
livramento: 

Ill - o liberando declarará se aceita as condições. 
~ 19 De tudo. em livro próprio, será lavrado termo 

subscrito por quem presidir a cerimônia e pelo liberan­
do, ou alguém a seu rogo, sç não souber ou não puderes­
crever. 

~ 29 Cópia de.~se termo deverá ser remetida ao Juiz 
da execução. 

Art. 138. Ao sair o liberado d_o estabelec:imento pe­
nal, ser-lhe-á erüregue, além do saldo de>.;;eu pecúlio e do 
que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autorida­
de judiciária ou <ldministrativa, sempre que lhe for eXigi­
da. 

§ J9 A caderneta conterá: 
a) a identificação do liberado; 
b} o texto impresso do presente Capítulo; 
c) as con~ições impostas. 
§ 29 _ ~a falt<J.de_caderncta~será entregue ao libct:ad.o 

um salvo-conduto, em que_ constem as _condições do li­
vramento. podendo substituir-se a ficha de identificação 
ou o seu retrato pela descrição dos sinais que possam 
idcntificú-lo. 

§ 39 Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver 
espaço para consignar-se o cumprimentõ das cõi1diÇõcs 
referidas no art. 132 desta lei. 

Art. l39. A observação cautelar e a proteç::lo reali­
zadas pnr servi-ço social penitenciário, Patronato ou 
Conselho da Comunidade terão a finalidade de: 

I-- fazer observar o cumprimento das condiçõ_es espe­
cificadas na sentença concessiva do benefíCIO: 

H- proteger o- benertciário, oricntundo-o na exe­
cuçüo de. suas obrigações _e uuxiliando-o na obtenção de 
<ttividade luborativa. 
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Parágrafo único. A entidade encarregada da obser­
vaçào cautelar e da proteção do liberado apresentará re­
latório ao Conselho Penitenciúrio, para efeito da repre­
sentação previsw nos arts. !43 e 144 desta lei. 

Art. 140. A revogação ~o livramen~o 70ndi_don~l 
dar-se-á nas hipóteses previstas nos arts. 86 e_87 do Códi­
go Penal. 

Parúgro único. Mantido o livramento condicional, 
na hipóte.~e da revogação facultativa, o juiz deverá ad­
vertir o liberado ou agravar as condições. 

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração 
penal anterior à vigência do livramento, cOm(2Utar-se-á 
como tempo de cumprimenli=? du pena o período de pro­
va, sendo permitida, para a concessão de novo livramen­
to, a soma do tempo das duas penas. 

Art. 142. -No caso de revogação por outro motivo, 
não se computará na pena o tempo em que esteve solto o 
!ibemdo, c tampouco se concederá, em relação à mesma 
pena. novo livramento. 

Art. 143. A revogação será decretada a requerimen­
to do Ministério Público:- mediante representação do 
Conselho Penitenci{Jrio, ou, de ofício, pelo juiz, ouvido o 
fíberudo. -

Art. 144. O juiz, de oficio, a requerimento do Minis­
tério Público, ou mediante representação do Conselho 
Pcnitenciúrio, e ouvido o liberado, poderá modificar as 
condições especificadas na sentença, devendo o respecti­
vo ato decisório ser lido ao liberado por uma das autori­
dades ou funcionários indi"ctidos ito inciso I do-art. 137 
de.~ta lei, observado o disposto nos incisos 11 em e§§ !9 

c 29 do mesmo artigo. 
Art. 145. Praticada pelo libemdo outra infração pe­

nal, o jui7: poder{l ordenar a sua prisão, ouvidos o Conse­
lho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o 
curso do livramento condicional, cuja revogação. entre~ 
tanto, ficará dependendo da decisão final. 

Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do inte-­
re.;;sado, do Ministério Público ou mediante represen­
tação do Conselho Penitenciário, julgarú ex_tintu a pena 
privativa de liberdade. se expirar o prazo do livramento 
sem revogação. 

CAPITULO 11 
Das Penas Restritivas de Direitos 

Seção I 
D1:1·poJições gerai.~ 

Art. 147. Transitada em julgado a sentença_ que apli~ 
cou a pena restritiva de direitos, o juiz da -exeCUção, de_ 
ofício ou a requerimento do Ministério Público, promo­
verá a execução,· podendo, para tanto, requisitar, quan· 
do necessário, a colaboração de entídades públicas ou 
solidt{L-la a particulares. 

Art: 148. E"ri-1 ql.mkluef- fase-dU execução, poderá o 
-jui7, motivad~lmente, alterar a forma de cumprimento 

das renas de prestação de serviços à comunidade e de li­
mitação de fim de sei-nana. ajustando-as às condições 
pessoais do condenado e lls características do estabeleci· 
mentü. da entidade ou do programa comunitário ou es­
tataL 

Seção Il 
Da pre.Hação de serviços à comunidade 

Art. 149. Caherô ao juiz da execução:-
I- designar a entidade ou programa comunitário ou 

t.:-statal. devidamente credenciado ou convencionado, 
junto ao qual o condenado deverá trabalhar gratuita­
mente-~ de acordo com as suas aptidÕes; -
.JJ- determinar a intimação do condenado, 

dcnfir.::ando-o da entidade, dias e horário em que deverá 
cumprir a rena; 

rJJ- alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la 
~s modificações ocorridas- na jornada de trabalhO. 
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~ [I' O trabalho terú a duração de oito ho_ras sema­
nais e será realizado aos sábadQs,_ domingos e fer.illdos, 

-uu em dias úteis, de modo a não rrejudicar a jorn;;1da 
normal de tntbalho, nos horários estubelecidos pelo juiz. 

(-2.,. A __ execuçliQ terá início a partír da d<~ta--?~ __ pri­
m_eiro comparecimento. 

Art. 150. A entidad~ beneficiada com a prestação de 
s~rviços l:!QCJminhará ~ensaln~e1_1f~. ao juiz du exe~_ução, 
rel~iório circunstanciado das _aÚvidadcs do condenado, 
bem como. a qualquer tempo, coTnll.nicucào sob~e aus~ii-­
cia ou falta disciplinar. 

Seção III 
Da i/mitaçãt) de fim de semanti 

Art. 151. Caberá ao juiz -da execução determinar a 
intimação do condenado, cientificando-o do local, dias e 
horário em· que deverá cumprir a pena. 

Parágrafo- ú-nico. A execução terá ii1ício a partir da 
data do priirieiro compa-rCcimentO. 

Art. 152. Poderão ser ministrados ao conde_nado, 
durante o tempo de permanência, cursos- e palestras, ou 
atribuídas ativld<Ldes educativas. 

Art. 153. O estabelecimento designado encaminha­
fá. mensalmente, ao juiz da execução, relatório, bem as­
sim comunicar{!, a qualquer tempo, a ausência ou falta 
disdrlinar do condenado. 

Seção IV 
Da interdição temporária de direitos 

Art. 154. Caberá ao juiz d<t execuÇão comunicar à 
autoridade çompetente a pena aplicada, determínada a 
inlimaçãá -d(1 condenado. 

~ I"' Na hijlúie.~e -de pena de interdiÇão do art. 47, in~ 
dso L do Código Penal; a autoridade deverá, em vinte e 
quatro horas, contadas do recebimento do oficio, baixar 
ato, <l partir do qual a execução terá seu iníci"O. 

§ 29 Nas hbpôtcscs do art. 47, incisOs 11 e III, do Có­
digo Penal. o Juízo da Execução dctermin::Há a aprcen­
siJ.() dàs -dOcUincntos, que autorizam o eXerc-ício do -direi­
to interditado. 

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediata­
mente ao juiz da execução o descumprimento da pena. 

Parúgrafo único. A comunicação prevista neste arti­
go poderá ser feita por qualquer prejudicado. 

CAPITULO lfl 
Da Suspensão COndicional 

Art. !56_- O jUiZ poderá suspender, Pelo período de 
dois a quatro ;.tnos, a execução da pena privativa de li­
berdade. nilo superior <l dOis anos, nil forma p-reviSta noS 

- arts. 77 a 82_ do Código PCnal. 
Art. 157. O jUiz ou Tribunal, na sentença que apli-­

car pena privativa de liberdade, na situação determinada 
no artigo anterior, deverá pronunciar-se, motivadamen­
te. s-obre a suspensão condicional, quer a conceda, quer a 
denegue.-

-i\r-t: 158. C-on.cCdid-a a suspensão, o juiz especilic<irá 
as i.:oridições a que fic<i s.ujeito o -condcilado, pelo prãxo 
f'í.-:ado: conú:Çariâo e.<>te a correr da audiência prevista no 
art. l 60 dest<l lei. 

~ l"' As condições serão adequada$. ao fato e à si· 
!U<lc"ào pessoal úo condenado, devendo ser incluida e_n_!_rc 
ai-mesmas a de prest<.1r serviços ii comunidade, ou limi­
taç::io de fim de semana, salvo hipótese do art. 78, * 2<?; do 
Código Penal. 

~--1{' --o jui:t podcrll, a qu.ilqucr tempO. de o-fício, are· 
qucrimento do Ministério Públil.;o oU mediante proposta 
do Cmselho Penitenciário, modificar as cOndições c rc­
gms estabclcddns na sentença, ouVido o_ conden;do. 
* J~' A fiscali:.:nçào do cumprimento d:.LS condições, 

regulada nos Est~tdos. Territórios c Dislrito_federal por 
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normas supletivas será atribuíd_a a serviço social peniten~ 
ciário, patronato, Conselh-o da Comunidade ou insti­
tuição beneficiada com a prestação de servíços iriSpecio­
nados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério 
Público, ou ambos, devendo o juiz da execução suprir, 
por ato, a falta das normas supletivas. _ _ 

§ 4'í' O beneficiário, ao comparecer period-icamente à­
entidade fiscalizadora, para com-Provar a observância 
das condições a que está sujeito, comunicará, também, a 
sua ocupação e os salários ou proventos de que vive. 

§ 59 A entidade fiscalizadora deverá comunicar ime­
diatamente ao órgão de inspeção, para os fins legais, 
qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefí­
cio; a prorrogação do prazo ou a modificação das con­
dições. 

§ 6~' Se for permitido ao benefidário mudar-se, será 
feita comunicação ao juiz e à entidade fiscalizadora do 
local da nova residência, aos quais o primeiro deverá_ 
apresentar-se imediatamente. 

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena 
for concedida por Tribunal, a este caberá estabelecer as 
condições do beneficio. 

§ li' De igual modo prOCeder-se-á quando o tribunal 
modificar as condições estabelecidas na sentença recorri­
da. 

§ 211 O Tribunal, ãO:CõilCeder a susPensão condici~~ _ 
nal da pena, poderá, todavia, conferir ao Juízo da Exe­
cução a incumbência de estabelecer as condições do be­
neficio, e, em qualquer caso~ a de realizar~ audiência ad­
monitória. 

Art. 160. Transitada em julgado a sentença con~e­
natóría, o juiz a lerá ao condenad~, _ e_iil audiência, 
advertindo-o das consC:qíiências de nova infração penal e 
do descumprimento das condições impostas. 

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital 
com prazo de vinte dias, o rêu não comparecer injllstifi~- __ ~ 
cadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará 
sem efeito e será exeCutada irriedíat3.mente a pena. · 

Art. 162. A revogaçãO da suspensão condicional da 
pena e a prorrogação do períOdo de prova dar-se-ão 11a 
forma do art. 8 I e respectivos parágrafos ao Código Pe­
nal. 

Art. 163. A sentença condenatória será registra:dã, -
com a nota de suspensão, em livro especial do juízo a que 
couber a execução da pena. 

§ J9 Revogada a suspensão ou extinta a pena, serão 
fato averbado à margem do registro. 

§ 29 O registro e a averbação serão sigilosos, salvo 
para efeito de informações requísltadas por órgão judi­
ciário ou pelo Ministério Público, Para instruir processo 
penal. 

CAPITULO IV 

Da pena de multa 

Art. 164. Extraída certidão da sentença condena­
tória com trânsito em julgado, que valerá como título 
executivo judicial, o Ministério Público reCjuererâ, em 
autos apartados, a citação do condenado para, no prazo 
de dez dias, pagar o valor da multa uo nomear bens à pe-
nhora. -

§ I~' Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, 
ou o depósito da respectiva importância, proceder-se-á à 
penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a 
execução. 

§ 29 A nomeação de bens à penhora e a posterior 
execução seguirão o que dispuser a lei processual civil. 

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel,os au­
tos apartados serão remetidos ao juízo civil para prosse­
guimento. 

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar­
se·á prosseguimento nos termos do§ 29 do art. 164 desta 
le.i. 

Art. 167. A execução da pena de multa será suspen­
sa quando sobrevier ao condenado doença mental (art. 
52 do Código Penal.) _ _ __ 

Àrt. 168. O juiz poderá determinar que a cobrança 
da multa se efetue mediante desconto no vencimento ou 
salário do condenado, nas hipóteses do art. 50,§ 11', Qo 
Código J>enál, observando-se Õ seguinte: 
-- I- o limite máximo do desconto mensal será o da 
q-U~-r~~- parte d~ remu_lleração e o mínimo o de- um dêéi­
mcr· 
IÍ- o desconto serâ feitó mediante ordem do juiz a 

qUem di:-- direito; 
UI - o" resonsável pelo desconto ~erá intimado 3: reco­

IheT mensalmCnte, a-té_ o dia fixado pelo juiz, a importân­
cra-determ_inada. 

Art. úi:9. Até o término do praZo a que se ·rerere· O 
a-~L 164 desta lei, poderá o condenado requerer ao juiz: o 
_l,agamef_lto da multa em prestações mensais, iguais e su­
cessivas. 

§ 1~' O juiz, antes de decidir, poderá determinar dili­
gências para verificar a real situação econômica do con~ 
denudo e, ouvido o Ministério Púb~ico, fixará o número 
de prestações. 

§ 29 Se o condenado for impontual ou se melhorar_ 
de situação econômica,o juiz, de oficio ou a requerimen­
to do Ministério Público, revo:gará o benefício 
executando-se a multa, na forma prevista neste CapítUlo, 
ou prosseguindo-se na execução jâ iniciada. 

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cu­
mulativamente com pena privatiVa- da liberdade, en­
quanto esta estiver sendo executada,poderá aquela ser 
cobrada mediante desconto na remuneração do conde­
nado (art. 168). 

§ 19 Se o condenado cumprir a pena privativa de li­
berdade ou obtiver livremente condicional, sem haver 
resgatado a_ multa, far-se-á a cobrança nos termos deste 
capítulo. 

§ 29 Aplicar~se-á o disposto no parágrafo anterior 
aos casos em que for concedida a suspensão condicional 
da pena. 

. TITI,JLJ) Vl 
Da execução das medidas de segurança 

CAPITULO I 

Disposições gerais 

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que apli­
car m!-!dida de segurança, será ordenada a expedição de 
guia para a execução. 

- Art. 172. Ninguêm será internado em Hospital de 
cUstódia e Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tra-­
tamento ambulatorial, para cumprimento de medida .de 
segurança, sem a guia expedida pela autoridade judi­
ciária. 

Art. f73. _A guia de internamento ou de tratamento 
ambulatorial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em 
todas as folhas e a subscrev_erâ com o juiz, serâ remetida 
à autoridade administrativa incumbida da execução e 
conterá: 

I_- a qualificação do agente e o número do registro 
geral do órgão oficial de identificl:!ção~ 

II -o ii1teiro teor da denúncia~ da sentença que tiver 
~aPlicado a medfda de segurança, bem como a certidão do 
trânsito em julgado; 
lU- a data em que terminará o prazo '!1-ínimo -de-i_rl· 

ternação, ou do tratamento ambulatorial; 
IV- outras peças do processo reputadas indispensá­

veis ao adequado tratamento- ou internamento. 
§ {9 Ao Ministêrio Público será dada ciência da guia 

de recolhimento e de sujeição a tratamento. 
§ 29 A guia será rei"ificada sempre-que sobrevier mo­

dificação quanto ao prazo de execução. 
Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de se­

gumnça, naquilo que couber, o disposto nos arts. 89 e 911 
desta lei. 

Terça-feira 29 ISIS 

CAPITULO 11 

Da cessaçiio da periculosidade 

Art. 175. A cessação da periculosidade será averi· 
guada no fim do prazo mínimo de duração da medida de 
segurança, pelo exame das condições pessoais do agente, 
observando-se o seguinte: 
I- a autoridade administrativa, atê um mês antes de 

expirar o prazo de duração mínima da riú:id"ida, remeterá 
ao juiz minucioso relatório que o habilite a resolver 
sobre a revogação ou permanência da medida; 
li- o relatório será ~nstruído Com o laudo psiquiátri­

co; 
111-juntado aos autos o relatório ou realizadas as 

diligênc"ías~· serão Ouvidos, sucessivamente, o Ministério 
Póblico e o curador ou defensor, no prazo de três diils 
para cada um; 

IV- o juiz nomeará curador ou defensor para o 
agente qUe não o tiver; 

V- o juiz, de oficio ou a requerimento de qualquer 
das partes, poderâ determinar novas diligências, ainda 
que expirado o prazo de duração mínima da medida de 
segurança; 

VI- ouvidas as partes ou realizadas as diligências a 
que se refere o inciso anterior, o Juiz proferírá a sua deci­
são, no prazo de cinco dias. 

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do 
pra.zo mínimo de duração da medida de segurança, po­
derá o juiz da execução. diante de requerimento funda­
mentado do Ministério Público ou do interessado, seu 
procurador ou defensor, ordenar o exame para que se ve­
rifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos 
termos do artigo anterior. 

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a 
cessação da periculosidade, observar-se-á, no que lhes 
for aplicável, o disposto no artigo anterior. 

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de libe­
ração (art. 97, § 31', do Código Penal}, aplicar-se-á o dis­
posto nos arts. 132 e 13.1 desta lei. 

Art. 179._ TrariSitada em julgado a sentença, o juiz 
expedirá ordem para a des!_ntern~ção ou a liberação. 

TITULO VI! 

Dos incidentes de execução 

CAPITULO I 

Das conversações 

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não supe­
rior a dois anos, poderá ser convertida em restritiva de 
direitos, desde que: 
I- o condenado a esteja cumprindo em regime aber­

to; 
11- tenha sido cumprido pelo menos um quarto da 

pena; 

IIl- os antecedentes e â personalidade do condenado 
indiquem ser a conversão recomendável. 

Art. 181. A pena restritiva de direitos será converti­
da em privativa de liberdade nas hipóteses e na forma do 
art. 45 e seus incisos do Código Penal. 

§ 11' A pena de prestação de serviços à comunidade 
será convertida quando o condenado: 

a) não for éitcontrado por estar em lugar incerto e 
não sabido, ou desatender a intimação por edital; 

b) não comparecer, injustificadamente, à elJtidade Ôu 
programa em que deva prestar serviço; 

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço 
que lhe foi imposto; 

d) praticar falta gra1,'e; 
e) sof~er cotidenação por outro crime à pena privativa 

de liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa. 
§ 29 A pena de limitação de fim .de semana será con­

vertida quando o co_ndenaçlo não comparecer ao estabe­
lecimento designado para o cumprimento da pena, 
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recusar-se-- a exercer· a atividade determinada pelo juiz 
ou se ocorrer quàlquer das hipóteses das letras a~ de-e do 
parágrafo anterior. · 

§ 31' A pena de interdição temporária de direitos será 
convertida quando o condenado exercer, injustificada­
mente, o direito interditado ou se ocone·cqoalquer das 
hipóteses das letras a e e do§ li' deste artigo. 

Art. 182. A pena de multa será convertida em de­
tenção, na forma prevista pelo art. 51 do Código Penal. 

§ 19 Na conversão, a cada dia-multa corresponderã 
um dia de detenção, cujo tempo de duração não poderã 
ser superior a um ano. 

§ 2"' A conversão tornar-se-á sem efeito se, a qual­
quer tempo, for paga a multa. 

Art. 183. Quando, no curso da execução da pena 
privativa de liberdade, sobrevier doença mental ou per­
turbação da saúde mental, o juiz, de oficio, a requeri­
mento do Ministério Público ou da autoridade adminis­
trativa, poderá determinar a substituição da pena por 
medida de segurança,_ 

Art. 184. O tratan:iento ambulatoriaf poderá ser 
convertido em internação se o agente revelar incompati­
bilidade com a medida. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo míniri10 de 
internação será de um ano. 

CAPITULO ll 

Do excesso ou desvio 

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução 
sempre que algum ato for praticado além dos limites fi­
x.ados na sentença, em normas legais ou regulamentares. 

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou 
desvio de execução: 
I- o Ministério Público; __ 
11 - o Conselho Penitenciário; 
IH- o sentenciado; 
IV- qualquer dos demais órgãos da execução penaL 

CAPITULO I!I 

Da anistia e do Indulto 

Art. 187. Concedida-ã B:flistia, O juiz, de oficio, are­
querimento do interessado ou do Ministério PúbliCO, por 
proposta da autoridade administrativa ou do Conselho 
Penitenciário, declarará extinta a punibilidade. 

Art. 188. O indulto individual po~erá ser provocado 
por petição do condenado, pOr inicíB.tiva do Ministério 
Público, do Conselho Penitenciário, ou da autorid2de 
administfativ3.. -

Art. 189. A petíção dã indulto, aco-inpanhada dos 
documentos que a instruírem, será entregue ao Conselho 
Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior 
encaminhamento ao MiÕistério da Justiça. 

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos au­
tos do processo e do prontuário, promoverá as diligên­
cias que entender necessárias e fará, em relatório, a nar­
ração do ilícito penal e dos fundamentos da sentença 
condenatória, a exposição dos antecedentes do condena­
do e do procedimento_ deste depois da prisão, emitirido 
seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo 
qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na pe-
tição. · 

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com 
documentos e o relatório do Conselho Penitenciáiio,- a 
petição será submetida a despacho do Presidente daRe­
pública, a quem serão presentes os autos do processo ou 
a certidão de qualquer de suas peças, se ele o determinar. 

Art. 192. Coricedidã o indtifto e ·arie:Xã.aa aos aUtos 
cópia do decreto, o juiz declarará extinta a pe-na ou ajus-­
tará a execução aos termos do decreto, no caso de comu­
tação. 

Art. 193. Se o sentencíadO tor benêfidâ.do.pOrlil-~--­
dulto coletivo, o juiz, de oficio, a requerimento do Inte­
ressado,_ do Minfstériã- Público, ou j:JO"r- initiativa do-

Conselho Penitenciário ou da autoridade administrãtiVa, 
providenciará de acordo com o disposto no artigo ante­
rior. 

TfTULO VIII 

Do procedimento judicial 

Art. 194. O procedimento correspondeóte às si­
tuações previstas ilesta lei serãjUi:licíãl, desenvolvendo-se 
perante o Juízo da Execução: 

Art. 195. O procedimento judicíãf" iJllCiar~Se--á i:le 
oficio, a requerimento do Ministério PúbliCo, âo iriteres­
sado, de quem o represente, de seu cõrijUge, -parente ou 
descendente, mediante proposta do ConSelho Peniteil­
ciário, ou, ainda, da autoridade administrãtivci:. 

Art. 196. A portaria ou petição será autuada 
ouvindo-se, em três dias, o condenado e o Ministério 
Público, quando não figurem como requerentes da medi­
da. 

-§ 1 <? Sendo desnecCssâria a produção de prova, o juiz 
decidirá de plano, em igual prazo. 

§ 29 Entenden_do indispensável a realização de prova 
pericial ou oral, o juiz a ordenará, decidindo após a. pro­
dução daquela ou na _audiência des_ignada. 

ArtL 197. Das decisões proferióB.s -pelo jUiz caberá 
recurso de agravo, sem efeito suspensivo. 

TITULO IX 

Das disposições fmais e transitórias 

Art. 198. E defesa ao integrante dos órgãos da exe-
- cução penal, e ao servidor, a divulgação de ocorrência 

que perturbe a segurança e a disciplina dos estabeleci­
mentos, bem como exponha o preso a inconveniente no­
toriedade, durante o cumprimento da pena. 

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado 
por decreto federal. 

Art. 20. O condenado por crime político não está 
obrigado ao trabalho. 

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o 
cumprimento da prisão civil e da prisão administrativa 
se efetivará em seção especial da Cadeia Pública. 
- Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não consta­
rão da folha corrida, atestados ou certificados fornecidas 
por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, 
qualquer notícia ou referência à condenação, s_ilvo para 
instruir prõcesso pela Prática de nova infração penal ou 
OUtros casos expressos em lei. 

Art. 203. No prazo de seis meses, a contar da publi­
cação desta lei, serão editadas as normas complementa­
res. ou regulamentares, necessárias à eficácia dOs disposi­
tivos não auto~aplicáveis. 

§ 19 Dentro do mesmo prazo deverão as unidades fe­
derativas, em convênio com o MinistériO da Justiça, pro­
jetar a adaptação, construção e equipamento de estabele­
cimentos e serviços penaiS previstOs -nesta lei. 

§ 29 Também, no mesmo prazo, deverá ser provi­
Oencia_da a aquisição ou desapropriação de prêdios para 
instalação de casas de albergados. 

§ 39 O prazo a que se refere o caput deste artigo po­
derá ser ampliado, por ato do Conselho Nacional de 

~ PolítiCa CriiTiinlll -e Penitenciária, mediante justifi~ada 
solicitação, ínstruída com os projetos de reforma ou de 
construção de estabelecimentos. 

§ 49 O descumprimento injustificado dos deveres es­
tabelecidos para as unidades federativas implicará na 
suspensão de qualquer ajuda financeira a elas destinada 
pela União, para atender às despesas de execução das pe~ 
nas e medidas de segurança. 

Art. 204. Esta lei entra em vigor concomitantemente _ 
com a lei de reformas da Parte Geral do Código Penal, 
revogadas as disposições em contrário,· especialmente a 
Lei n~ 3.274, de 2 de outubro de 1957. 
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MENSAGEM N• 242, DE 1983 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na~ 
cional: 

Nos termos do artigo 51 da ConstituiÇão, tenho a hon~ 
ra de submeter à elevada deliberação de Vossas Ex.celên~ 
cias, acompanhado de Exposição de -MOtiVOs do Senhor 
Ministro de Estado aa Justiça, o anexo projeto de lei de 
Execução PenaL -

Brasilia, 29 de junho de 1983. - João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• 213, DE 9 DE MAtO 
DE 1983 

(Do _Senhor Ministro de Estado da Jii.s-tiça) 

Excelentfssimo Senhor Presidente" da República, 
A edição de lei específica para regular a ex_ecução das 

penas e das medidas de segurança tem sido preconizada 
por numerosos especialistas. 

2. Em 1933, a Com"issão".ifitegrada por Cândido 
Mendes de Almeida, José Gabriel de Lemos Brito e Hei~ 
tor Carrilho apresentou ao Governo o Anteprojeto de 
Código Penitenciário da República, encaminhado dois 
anos depois à Câmara dos Deputados por iniCiativa da 
bancada da Paraíba, e cuja discussão ficou impedida 
com o advento do Estado Novo. 

3. Em 1955 e !963, respectivamente, os eminentesju~ 
ristas Oscar Stevenson e Roberto Lyra traziam a lume os 
Anteprojetos de Código das Execuções Penais, que ha~ 
viam elaborado, e que não chegaram à fase de revisão. 
Objetava~se, então, à constituciOnalidade da iniciativa 
da União para legislar sobre as regras jurídicas funda~ 
mentais do regime penifencíãrio. d6 m-olde a inStituiF no 
País uma política penal executiva. 

4. Contentou~se, assim,- o Governo âa República 
com a sanção, em 2 de outubro de 1957, da Lei n\" 3.i74, 
que dispõe sobre as normas gerais de regime peniten~ 
ciârio. 

5. Finalmente, em 29 de outubro de 1970 o Coorde~ 
nadar da Comissão de Estudos Legislativos, Professor 
José Carlos Moreira Alves, encaminhou ao MiniStro Al­
fredo Buzaid o texto do Anteprojeto de Código das Exe­
cuções Penais elaborado pelo Professor Benjamin Mo­
raes Filho, revisto por Cotli.issão composta dos Professo­
res José Frederico Marques, José Salgado Martins e José 
Carlos Moreira Alves. 

6. Na exposição de Motivos desse último Anteproje~ 
to já se demonstrou com bastante clareza a pertinência 
constitucional da iniciativa da União para editar um Có­
digo de Execuções Penais.-

7. Foi essa a posição que sustentamos no relatório 
da Comissão Parlamentar de Inquérito instifuídi- em 
1975 na Câmara dos Deputados para apurar a situação 
penitenciária do Pais. Acentuávamos, ali, que a doutrina 
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evoluíra no sentido da constitucionalidade de um diplo­
ma- federal regulador da execução, alijando, assim, argu­
mentos impugnadores da iniciativa da União para legis­
lar sobre as regras jurídicas fundamentais do regime pe-­
nitenciário. Com efeito, se a etapa de cumprimento das 
penas ou medidas de segurança não se dissocia do Direi~ 
to Penal, sendo, ao contrário, o esteio central de seu sis~ 
tema, não M._como sustentar a idéia de um Código Penal 
unitário e leis de regulamentos regionais de execução pe.­
nal._Uma lei específica_e abrangente atenderá a todos os 
problemas relacionados com a execução penal, equacio~ 
nando matérias pertinentes aos organismos administrati­
vo_s, _ _àjntervenção jurisdicional e, sobret_udo, ao trata~ 
menta penal c;m suas diversas fases eestâgios, demarcao~ 
c!o. assim, oso limite.~ penais de segurança. Retirará, em 
suma, a ex~uçªo penal do hiato de legalidade em que se 
encontra (Diârio do Congresso Nacional, Suplemento 
ao n9 61, de 4-6~1976, pág. 9). 

8. O tema relativo à instituição de h;i específica para 
regular a execução penal vincula~se à autonomia científi~ 
ca da disciplina, que em razão de sua modernidade não 
possui designação definitiva: Tem~se uSado a denomi~ 
nação Direito Penitenciário, à semelhança dos penalistas 
franCeseS, embora se restrinja essil expressão à problemá­
tica do cárcere. Outras, de sentido mais abrangent~. fo~ 

-ram ·propostas, como Direito Penal Executivo por R o~ 
berto Lyra.("As execuções penais no Brasil", Rio de Ja~ 
neiro, 1963, pág. 13) e Direito Executivo Penal por halo 
Luder ("El principio de legalidad en la ejecución de la 
pena", in Revista de! Centro de Estudios Criminológi~ 
cos, Mendoza, I 968, págs. 29 e seguintes). 

9". Em nosso ·entendimento pode--se_ denominar esse 
ramo· -Direito de Execução- Penal, para abrangência do 
conjunto das normas jurídicas relativas à execução das 
penas e das medidas de segurança (cf. Cuello Calón, 
"Derecho Penal", Barcelona, 1971, vol. li, tomo I, pâg, 
773; Jorge de Figueiredo Dias, .. Direito Processual Pe­
nal", Coimbra, 1974, pág-. 37). 

10. Vencida a crença histórica de que_o direito regu~ 
lado r da execução é de índole predominantemente admi­
nistrativa, deve~se reconhecer, em nome de sua própria 
autonomia, a impàssibiiidade de _sua inteira submissão 
aos domínios do Direito Penal e do Direito Processual 
Penal. 

li. Seria, por outro lado, inviável a pretensão de 
confinar em diplomas herméticos todas -as situações jurí­
dicas oriundas das relações estabelecidas por uma disci­
plina. Na Coristituição existem normas processuais pe­
nais, como as proibições de detenção arbitrária, da pena 
de mcrte, da prisão perpétua e da prisão por dívida. A 
ConStituição cõnsagra ainda regras características da 
execução ao estabelecer a personalidade e a individuali~ 
zação da pena como garantias do homem perante o Esta­
do. Também no Código Penal existem regras de exe~ 
cução, destacando-se, dentre elas, as pertinentes aos es~ 
tágios de cumprimento da pena e respectivos regimes pri~ 
sionais. 

12. O Projeto reconheceo carâter material de muitas 
de suas normas. Não sendo, porém, regulamento peni~ 
tenciâfio ou estritt.ito do presidiário, aVoca todo o -com~ 
plexo de princípios e regras que delimitam ejurisdiciona~ 
lizam u execução das medidas de reação criminaL A exe­
cução das -penas e das medidas de segurança deixa de ser 
um Livro do_ Código ~e Processo para ingressar nos cos~ 
tumes jurídicos cio Pa-ís com a autonomia inerente à dig­
nidade de um novo ramo jurídico: o Direito de Execução 
Penal. 

--- Do Objeto e da Aplicação da Lei 
-De Execução Penal 

13. Contém o artigo l\" duas ordens de finalidades: a 
correta efetivação dos mandamentos existentes nas sen~ 
tenças ou outras decisões, destinados a reprimir e a pre-
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venir os delitos, e a oferta de meios pelos quais os a pena~ 
dos e os submetidos às medidas de segurança venham a 
ter participação construtiva ria comunhão social. 

14. Sem questionar profundamente a grande temáti­
ca das finalidades de pena, curva-se o Projeto, na esteira 
das concepções menos sujeitas à polêmica doutrinária, 
ao princípio de que as penas e medidas de segurança de~ 
vem realizar a prote~ão dos bens juridfcos e a reincorpo­
raçio do autor à comunidade. 

15, A autonomia do Direito de Execução Penal cor~ 
responde o exercício de uma jurisdição espeCializada, ra~ 
zão pela qual, no artigo 2~', se estabelece que a "juris~ 
dição penal dos juízes ou tribunais da justiça ordináría, 
em todo o território naciOnal, serâ exercida, no proce.c;so 
de execução, na conformidade desta lei e do Código de 
Processo Penal". 

16. A aplicação dos princípios e _regras do Direito 
Processual penal constitui corolârio lógico da interação 
existen-te entre o direito de execução das penas e das medi­
das de segurança e os demais ramos do ordenamento jurí~ 
dica, principalmente os que regulam em carâter funda­
mental ou complelnentar os problemas postos pela exe­
cução, 

17. A igualdade da aPlicação da lei ao preso provi~ 
sório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, 
quando recolhidos a estabelecimento sujeito à jurisdição 
ordinária, assegurada no parágrafo único do artigo 29, 
visa a impedir o tratamento discriminatório de presos ou 
internados subme"iidos a jurisdições diverSas. 

18. Com o texto agora proposto, desaparece a inJus~ 
tificáv'el diversidade de tratamento disciplinar a presos 
recolhidos ao mesmo estabelecimento, aos quais se asse~ 
gura idêntico regime jurídico. 

19. O princípio da legalidade domina o corpo e o 
espírito do Projeto, de forma a impedir que o excesso ou 
o desvio da execução comprometam a dignidade e a hu­
manidade do Direi(Q_- Penal. 

20. t comum. no cumprimento das penas privativas 
da liberdade, aprÍvação ou a limitação de direitos ineren~ 
tes ao patrimônio jurídico do homem e não alcançados 
pela sentença condenatória. Essa hipertrofia da punição 
não só viola !nedida da proporcionalidade como se 
transforma em poderoso fator de reincidência, pela for~ 
mação de focos crjminógenos que propicia. 

21. O Projeto torna obrigatória a estenção, a toda a 
comunidade carcerária, de direitos sociais, econdmíó:)S e 
culturais de que ora se beneficia uma i-estrita pi::rceriti~ 
gem da população penitenciária, tais como segurança so~ 
cial, saúde, trabalho remunerado sob regime previden­
ciário, ·ensino e desportos. 

22. - ConlO -rec0i1hece Hilde Kaufman "la ejecución 
penal humanizada no solo no pane en peligro la seguri~ 
dad y el orden estatal, sin9 todo lo contrario. Mientras la 
ejecución penal humanizada es um apoyo del orden y la 
seguiídad estatal, uma ejecución penal deshumanizada 
atenta precisamente contra la seguridad estatal" ("Prin­
dplosc para la Reforma de la Ejecución Penal", Buenos 
Aires, 1977, pâg. 55). 

23. Cõm a decl<iração de que não haverá nenhuma 
distinção de natureza racial, social, religiosa ou política, 
o Projeto con_templa o princípio da isonomia, comum à 
noc;sa tradição jurídica. 

24. Nenhum programa destinado a enfrentar os 
problemas referentes ao delito, ao delinqüente e à pena 
se completaria sem o indispensável e contínuo apoio co­
munitário. 

-25. Muito além da passividade ou da uusênda de 
reação quanto às vltimas mortas ou traumatizadas, a co~ 
munidade participa ativamente do procedimento da exe-­
cução. quer atráves de um conselho, quer através das 
pessoas jurídicas ou nllturais que assi'item ou fiscalizam 
ntio ~omente as reações penais em meio fechUâo (penas 
privatívas da liberdade e mediu de segurança detentiva) 
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como também em meio livre (pena de multa e penas rCS· 
tritivus de direitos}. ---------- ------

Da Classificação dos Condenados 

26. A classificação -dos condenados C rCCiuisito fun­
damental p:1ra demarcar o início da execução científica 
das penas priva-tivas da liberdade e da medida de s_egu­
rança detentiva. Além de constituir a efetivaçãO -de anti­
ga norma geral do regime penitenciário, a classificação é 
o desdobramento lógico dQ princípio da personalídade da 
pena, inserido entre os direitos e garantias coriStitudo­
nais. A et:igênciil dogmática cta propordonalfdade da 
pena está iguillmente atendida no process-o de classifi­
cação, de modo que a cada sentenciado, conhecida a sua 
personalidade e analisado o fato cometido, corresponda 
o tratamento penitenciário adequado. 

27. Reduzir-se-á a mera falácia o principio da indivi­
dualização da pena, com todas as proclamações otimis­
tas sobre a recuperação social, se não for efetuado o exa­
me de personalidade no início da execução, como fator 
detenninante do tipo de tratamento penal, e se não fo­
rem resgistmdas as mutações de comportamento ocorri­
das no intinerário da execução. 

28. O Projeto cria Comissão -Técnica de Classifi­
cação com atribuições espccílicas para elaborar o pro­
grama de individualização e acompanhar a execurçil.o 
das penas privativas da liberdade e restritivas de direitos. 
Cabe-lhe propor as progressões e as regtessões dos regi­
mes, bem como as conversões que constituem incidentes 
de execução resolvidos pela autoridade judiciária compe­
tente. 

29. Fiel aos objetivos assinados ao dinamiSmo do 
procedimento executivo, o sistema atende n-ãO somente, 
aos direitos do condenado, como também, e inseparavel­
mente, aos interesses da defesa social. O mérito do sen­
tenciado é o critério qlfe-c-orrrmrda a execução progressi­
va, mas o Projeto também exige o cumpr_imento de pelo 
menos um sexto do tempo da pena no regime inicial ou 
<.1nterior. Com esta ressalv~, limitam-se os abuSOs a que 
conduz a execução arbitrâria das penas privativas d<l li­
berdade em manifesta ofensa aos interesses sOciais. Atiã.,. 
vés da progressão, evolui-se de regime mais rigoroso 
para outro mais brando (do regime fechado para o semi­
aberto: do semi-aberto para o aberto). Na regressão dá­
se o inverso, ser ocorrer qualquer das hipóteses taxativa­
mente previstas pelo Projeto, entre elas a prática de fato 
definido como crime doloso ou falta grave. 

30. Em homenagem ao princípio da presunção de 
inocência, o exame crimiitológíco, petas suas peculiarida­
des de investigação, somente é admissível após decl<lrada 
a culpa ou a periculosidade do sujeito. O exame é obriga­
tório para os condenados ã pena privativa da liberdade 
em regime fechado. 

31. A gravidade d_o fato delituoso ou as condições 
pessoais do agente, determinantes da execução em regi­
me fechado, aconselham o exame criminOlógico, que se 
orientará no sentido de conhecer a inteligência, a vida 
afetiva e os priilcípios inor-ãí.Çdo- preso, para determinar 
a sua inserção no grupo com o qual _cooviverá no curso 
da execução da_ pena. 

32. A ausência de tal exame e de Qutras cautelas tem 
permitido a transferência de reclusos para o regime de 
semi-liberdade ou d_e pris~o-albergue, bem como a con­
cessilo de livramento condiciOnal, sem que eles e_stives­
sem para tanto preparados, em flagrante desatenção aos 
interesses da segurança social. 
33. Com a adoção do exame criminológico entre as re­
gras obrigatórias da execução da pena privativa da liber~ 
dade em regime fechado, os projetos de reforma da Parte 
Geral do Código Penal e da Lei de Execução Penal elimi­
nam a controvérsirl ainda não exaurida na literatura in­
ternacional acerca do momento processual c dos tipos 
criminológicos de autores passíveis desta forma de __ exa-
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me. Os escritores brasileiros tiveram o ei1sejo de analisar 
mais _concrctamcnfc este ângu-lo -dõ-probliina com a 
edição do Anteprojeto do Código de Processo Penal ela­
borado pelo Professor José Frederico Marques, quando 
se previu o exame facultativo de categorias determinadas 
de delinqüentes, no curso do prOcesso ou, conforme a 
condição do autor, no período inicial do cumprimento 
da sentença (Álvaro Mayrink da Costa, "Exame Crimi-

·- nológico", São Paulo, 1972, págs. 255 e segUintes}. As 
discussões amplamente travadaS a Pa-rtir-de tais t~xtos 
revdãiam que não obstante as naturais incjuietações a 
propósito dos destinatários das investigações e da fase 
em que deve processá-las, a soma das divergências não 
afetou a convicção da necessidade desse tipo de exame 
para o conhecimento mais aprofundado- não só da re­
lação delito-delinqüente, mas também da essência e da 
circunstância do eveáto anti-social. 

34. O Projeto destingue o exame criminológico do 
exame da personalidade como a espécie do gênero. O pri­
meiro parte do binómio delito-delinqüente, numa inte­
ração de causa e efeito, tendo como objetivo a investi­
g<lçào médica, psicológica e social, como O rCcf:imavam 
os pioneiros da Criminologia. O segundO consiste no in­
quérito sobre o agente para além do crime cometido. 
Constitui tarefa exigida em todo o curso do procedimen~ 
to criminal e não apenas elemento característico da exe­
cução da pena ou da medida de segurança. Diferem tam­
bém quanto ao método esses dois tipos de análise, sendo 
o exame de personalidade submetido a esquemas técni­
cos de maior profundidade nos campos morfológico, 
funcional e psíquico, como recomendam os mais presti­
giados especialistas, entre eles Di Tullio ("Princi di cri­
minologia generale e clinica", Roma, V. Ed., págs.2t3 e 
seguintes). 

35. O Exame criminológico e o dossiê de personali­
dade constituem pontos de conexão necessários entre a 
Criminologia e o Direito Penal, particularmente sob as 
perspectivas da causalid<lde e da prevenção do delito. 

36. O tmbalho a ser desenvolvido pela Comissão 
Técnica <!_e Classificação não se limitã,_pois, <1:-o eX-ame 9e 
peças ou informações processuais, o que restringiria a vi­
são do condenado a certo trecho de sua vída mas não a 
ela toda. Observando as prescrições éticas, a Comissão 
poderá entrevistar pessoas e requisitar ãs!epartições ~u 
est<.lbdecimentos privados elementos de informação 
sobre o condenado, além de proceder a outras diligências 
e_-cxames que reputar necessários. 

37. Trata-se, portanto, de individualizar a obser­
vação como meio prâtico de indentificar o tratamento 
penal <.ldequado em contraste com a perspectiva massifi­
cante e segregadora, responsável pela avaliação feita "a­
través das grades: "olhando" para um delinqüente por 
fl)ra de sua !latureza e distante de sua condição humana" 
(Renê Aricl Dotti, "Bases e alternativas para o sistema 
de penas", Curitiba, 1980, págs. 162/3), 

Da Assistência 

38. A assistência aos condenados e aos internad_os é 
exigêncí<l básica pura se conceber a pena e a medida de 
segumnça como processo de diálogo entre os seus desti­
natários e a comunidade. 

39. No Relatório da CP( do Sistema Penitenciário 
acentuamos que "a ação educativa individualizada ou a 
individualização da pena sobre a personalidade, requisi­
to inafastável para a eficiência do tratamento penal, é 
obstaculizada na quase totalidade do sistema peniten­
ciário brasileiro pela superlotação carcerária, que impe­
de a classificaçi:io dos prisioneirOs em grUpO e sua conse­
qüente distribuição por _estabelecimentos distintos, onde 
se concretize o tratamento adequado" ... "Tem, pois, esta 
singularidade o que entre nós se denomina sistema peni­
tenciário: constitui-se_ de uma rede de prisões destinadas 
ao connnamento odo recluso, caracterizadas pela ausên-
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cia de qualquer tipo de tratamento penal e penitenciárias 
entre as quais há esforços sistematizados no sentido da 
reeducação do delinqilente. Singularidade, esta, vincada 
por característica extremamente discriminatória: a mi-no­
ria ínfima da população carcerária, recolhida a insti­
tuições penitenciárias, tem assistência clínica, psiquiátri­
ca e psicológica nas diversas fases da execuçilo da pena, 
tem ce)a individual, trabalho e estudo, pratica esportes e 
tem recreaçãq. A grande maioria, porém, vive confinad~:~ 
em celas, sem trabalho, sem estudos, sem qualquer assis­
tência no sentido da ressocialização" ("Diário do Con­
gresso Nacional", Suplemento ao n~' 61, de 4-6-76, pâg. 
2). 

--40, Para evitar esse tratamento discriminatório, o 
projeto institui nO Capítulo 11 a assistência ao preSO e ã:o 
internado, concebendo-a co-mo dever do Estado, visando 
a prevenir o delito e a reincidência e a orientar o retorno 
ao convívio social. Enumera o artigo 11 as espécies de as~ 
siStêricia a que terão direi_to o preso e o internado -ma­
terial, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa­
·e a forma de sua prestação pelos estabelecimentos prisio­
nais, cobrindo-se, dessa forma, o vazio legislativo domi­
nante_ neste setor. 

41. Tornou-se necessário esclarecer em que consiste 
cada uma das espéCies de assistência erri'-Obedíência aos 
princípios e regras internacionais sobre os direitos da 
pessoa presa, especialmente as que defiuem das regras 
mínimas da ONU, 

42. Em _virtude de sua importância prática e das pro­
jeções naturais sobre a atividade dos estabelecimentos 
penais, o tema da asSisténcia foi dos ma-iS discutidos du­
Tank_o I Corigresso Brasile"iro de Política Criminal e Pe­
nitenciária (Brasília, 27 a 30-9-81) por grande número de 
especialistas. Reconhecido o acerto das disposições con­
tidas no Anteprojeto, nenhum dos participantes fez ob­
jeção à ex.is.tência de textos claros sobre a matéria. Os -de­
bates se travaram effi torno de seus pormenores c de seu 
alcance, o mesmo ocorrendo em relação ãs emendas re­
cebidas pela Comissão Revisora. 

43. O Projeto garante assistência social à família do 
pr~so e do irternado, consistente em orientação e ampa­
ro, quando necessários, estendendo â vítima essa forma 
de __ atendimento. 

44. Nesta quadra da vida nacional, marcada pela ex­
tensão de be_neficios previdenciários a -faixas crescentes 
da população, devem ser incluídas entre os assistidos, 
por via de legislação específica, as famílias das vítimas, 
quando carentes de recursos. A perda ou lesão por elas 
sofrida não deixa de ter como causa a falência, ainda que 
ocasional, dos organismos de prevenção da segurança 
públic:J, m:Jntidos pelo Estado. Se os Poderes Públicos se 
preocupam com os delinqüentes, com mais razão devem 
preocupa_r-se com a vítima e sua família. 

45. Adotam alguns pafses, além do diploma legal re­
gulador da execução, lei específica sobre o processo de 
reintegrar à vida social as pessoas liberadas do regime 
penitenciário. 

46. O Projeto unifiC'd os sistemas. A legislação ora 
proposta, ao cuidar minuciosamente dos problemas da 
execução,.em geral, cuida também da questão do egresso, 
ao qual se estende a assistência social nele_ estabelecida. 

47. Para ímpedk distorção na aplicação da lei, o 
Projeto reconhece como egfesso o liberado definitivo, 
pelo pmzo de um ano, a contar da saída do estabeieci­
mento penal, e o liberado condicional, durante o pcrfodo 
de prova (artigo 25). 

48. A assistência ao egresso consiste em orientação e 
apoio para reintegrá-lo à vida em liberdi3de c na conces­
são, se necessária, de alojamento e alimentação em esta­
belecimento adequado, por dois meses, prorrogável por 
uma única vez mediante comprovação idônea de esforço 
na obtenção de emprego. 
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Oo Trabalho 
49. No Projeto de reform~ dii. Parte Geral doCód_(go 

Penal ficou previsi.o que o trab:.llho do preso "será sem­
pre remunerado, sendo-lhe garantidos os benefícios da­
Previdência Social", 

50. A remuneração obrigatória do traba-lho prisional 
foi introduzida na Lei n' 6.416, de 1977, que eStabeleceu 
t<lmbém a forma de suu_aplicação. O Projeto mantém o 
texto, ficando assim reproduzido o elenco das exigências 
pertinentes ao emprego da remuneração obtida pelo pre­
so: na indenização dos.danos causados pelo crime, desde 
que determinados judiCiafmeniC e não reparados por ou­
tros meios: na assistência à próPria família, segundÓ_a lei 
civil; em pequenas despesas pessoais; e na cunstituição 
de pecúlio, em caderneta de poupança, que lhe será en­
tregue à saída do estabelecimento penal. 

5 i. Acrescentou-se a essas obrigações a previsão do 
ressarcimento do Estado quanto às despesas de manu­
tenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem 
prejuízo da destinação prevista nas letras ·anteriores {ar­
tigo 28, §§ 1~> e 2~'). 

52. -A remUneração é previameOte· estabelecida e-m 
tabela prójJria e não poderá ser infúior ~~-rês quart?s do 
saláfío mínimo (artigo 28). 

53. Essas disposições colocam o trabalho peniten­
ciário sob a proteção de um regime jurídico. Até agora, 
nas penitenciárias onde o trabalho prisional ê obri$á­
tório, o preso não recebe remuneração e seu trabalho 
não é tutelado contra riscOs nem 3Inp""ilrado por seguro 
social. Nos estabelecimentos prisionã:is de Qualquer na­
tureza, os Poderes Públicos têm se valido das aptidões 
profissionais dos presOs em trabalhos gratuitos. 

54. O Projeto adota a idéia de qUe o trabalho Pen-i-­
tenciário deve ser organizado de forma tão aproximada 
quanto possível do trabalho nt~ sociedade. Admite, por 
isso, observado o grau de recuperação e os interesses da 
segurança pública, o trabalho exte_rno do condenado, 
nos estágios finais dC exi!cução da pena. 

55. O traba-lho externo, de natureza excepcional, de­
pende da aptidão, disciplina e responsabilidade do preso, 
além do cumprimento mínírilo Cle urn sexto da pen_a. Tais 
exigêncTaS-imPedirào 0-fãvor àrbítrário, em prejuízo do 
sistema progressivo a que se submete a execução da pe­
na. Evidenciado tal critério: o Projeto âisi)õe sobre os ca­
sos em que deve ser revogada a autoriGação para' o traba­
lho externo. 

56. O Projeto conceitua o trabalho dos condenados 
presos _como dever social e condição de dignidade huma­
na- tal como dispõe a Constituição, ilo artigo 160, inci~ 
so II -, assentando-o em dupla finalidade: educativa e 
produtiva. · 

57. Procurando, também nesse passo, reduzir as di~ 
ferenças entre a vida n'as prisàes e a vida em Tibêrdade;õs 
tex.tos propostos aplicam ao trabalho, tanto interno 
como externo, a organiza-ção, métodos e precauções rela­
tivas à segurança e à higiene, embora -nãO esteja submeti­
da essa forma de atividade à Consolidação das Leis do 
Trabalho, dada a inexistênCia de condiçãO fundamental; 
de que o preso foi despojado pela sentença condenatória: 
a liberdade para a formação do contrato. 

58. Evitando possíveis antagonismos entre a obri­
gação de trabalhar e o princípio da individualização d.a 
pena, 0 Projeto dispõe que a _atividad~ l~boralserá_d~stl­
nadu uo preso na medida de_ suas aptldoes ~ capactdade. 
Serão levadas em conta a habitação, a condição pessoal _e 
as necessidades futuras do preso, bem como as oportum­
dades oferecidas pelo mercado, 

59. O conjunto de normas a que se subordinará~ 
trabalho do preso, sua remuneraç_ão ·e forma de aph­
caçào de seus frutos, sua higiene e segvrança po~enam 
tornar-se inócuas sem a previsão de mudança rad1cal em 
sua direção e gerência, de forma a protegê-lo ao mesmo 

tempo dos excessos da burocracia e _da i~p~evi:são_ ço­
merCI:ll. 

60. O Projetá dispõe'que o trabalho nos estabeleci~ 
mentos prisionais será gerenciãdo por fundação ou em~ 
presa pública dotad<~ de autonomia administrativa, com 
a finalidade espeCífica de se dedicar à formação profis· 
sional do condenado. lncumbirá a essa entidade promo· 
ver e supe·rvision<~r a produção, financiá-la e 
comerciulizá-!a, bem como encarregar-se das obrigações 
sal<~riuis. 

6l. O Projeto limit<l o artesan_ato sem expressão eco· 
nômlc<!-, permúindo~o apenas nos presídios existentes em 
regiões de turismo. 

62, VoltadÕ para o objetivo_ de dar preparação pro~ 
fissional ao preso, o Projeto faculta aos órgãos da admi~ 
nistração difeia- ou indireta da UníãO, Estados, Terri: 
tórios, Distrito Fedetal e Municípios a adquirir, com dis· 
pensa da concorrência pública, os bens ou produtos do 
trabalho prisional, sempre que não for possível ou reco­
mendá_vel realizq.r~se a venda a particula_r~- _ 

Dos D_everes 

63. -A instituição dos aeveres gerais do preso (artigo 
37) e do conjunto de regras inerentes à boa convivência 
(artigo 38), repreSenta umã tomada de posição da lei em 
face do fenômeno da prisionalização, visando a depurá­
lo, tanto quanto possível, das distorções e dos estigmas 
que encerra. S"em característica infamante ou aflitiva, os 
deveres do condenado se inserem no repertório normal 
das obrigações do apenado como ônus naturais da exis­
tência comunitária. _ 

64. A especificaÇão exaustiva atende ao interesse do 
condenado, cuja conduta passa a ser regulada mediante 
regras disciplinaresCtll.l-affiente previstas. 

Dos Direitos 

65 .. Tornar-se-á inútil, contudo, a luta contra os efei­
tos nocivos da prisionalização, sem que se estabeleça a 
garantia jurídica dos direitos do çondenado. 

66. O Projeto declara que ao condenado e ao inter­
nado serão assegurados todos os direitos não atingidos 
pela senten~a ou pela lei (artigo 3~>). Trata-se de procla­
mação ferina! de garantia, que ilumina todo o procedi-
mento da execução. _ _ _ _ _ 

67. A normã. do artigo 39, que fi1ipõe a todas as au­
toridades o respeito à íntegrid<~de física e moral dos con­
denados e presos provisórios, reedita a garantiã-Constiil!­
cional que integra a Constituição do Brasí! desde 1967. 

68. No estágio atual de revisão -dos ·mêtodos e meios 
de execução penal, o reconhecimento dos direitos da pes­
soa presa configura 6xigência _fUnda-mental. 

-69. As regras m-ínimas da ONU, de 1955, têm comO 
antecedentes remotos as disposições do Corigresso de 
Londers, de 1872, e_ as da reunião de Berna; de 1926. 
Publicadas em 1929 no Boletim da Comissão Internacio­
nal Penal Penitenchiria, essas disposíçõeS-foram levadas 
ao exame do Congresso de Praga em 1930 e su~~etidas à 
Assembléia Geral da Ligã das Nações, que as aprovou 
em.26 de setembro de 1934. 

70. Concluída a i• Grande Guerra, foram várias as 
sugestões oferecidas pelos especialistas no sentido da re­
fusão. dos textos. Reconhecendo que nos últimos vinte 
anos se promovera acentuada mudança de idêias sobre a 
execução penal: a Comissão Internacional Penal Peni­
tenciária propós no CongresSO de Berna de 1949 o reexa­
m(fd-ó elenCO de direitos da pessoa pr~sa. Multiplicaram­
se, ;a pa-rtir de então, os debates e trabalhos sobre o tema. 
Finalmente, durante o I Congres110 das Nações Unidas 
sobre a Prevenção do Delito e Tratamen~o do D~lin­
qüen-te, realizado em Genebra, em agosto de 1955, foram 
aprovadas as novas regras mínimas que progressivamen~ 
te se têm positivado nas legislações dos países membros. 

71. O tema foi novamente abordado pelo Grupo 
Consultívo·daS Nações Unidas sobre Prevenção do Deli­
to e Tratamento do Delinqüente, que recomendou ao 
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Secretário- Geral da ONU a necessidade de novas modi­
ficaçõeS noas- reg~as eStabelecidas, em fuce do progresso 
da doutrina Sobre ã-proteção dos direitos humanos nos 
domínios da execução· da pena ("Pa~::to Internacional de 
Direitos Civis e Políticos", Nova Iorque, 1956). 

72. Cumprindo de.terminação tomada no IV Con­
greSso·aa ONU sobre Prevenção do Delito eTratamento 
do Delinqüente, realizado em Kioto, em 1970, ~As­
sembléia ·oer.:if reCOm-ei:tdou aos Estados membros, pela 
Resolução nY 2.858, de 20 de dezembro de 1971, reitera­
da_pela Resolução nl' 3.218, de 6 de novembro de 1974! a 
im piementaçào das regras mínimas na adminístrãção das 
instituições penais- e C:fe corl-eção.' A propósito dessa luta 
pelos direitos da pessoa ·presa, retomada, ainda, no V 
COn~resso da ONU, realizado em Genebra, em _1975, 
tri.erecem leitura a peSquísâ-e -os comentários de Helena 
Fragoso, Yolanda Catão e Elisabeth Sussekind, em .. Di­
reitos dos Presos", Rio de Janeiro, 1980, págs. f7 e se­
guintes. 

73. As regras mínimas da ONU constituem a expres­
são de valores universais tidos como imutáveis no jiafií~ 
mônio jurídico do ho_mem. Paul Corni1 oPserva a seme­
lhança entre a fedação do texto final de 1955 e as reco· 
rnendações ditadas por John Howard dois séculos antes, 
afirmando que são "assombrosas as.analogias entre am­
bos os textos" (Las regias internacionales para el Trata­
mento de-los delinqüentes", in Revista Internacional de 
Politica Criminal, México, 1968, nl' 26, pág. 7). 

74. A declaração desses direitos não pode conservar­
se, porém como corpo de regras meramente programáti­
cas. O problema central está na conversão das regras em 
direitos do prisioneirO, POsitiViidoS através de preceitos e 
sanções. 

75.. , O Erojeto_lndica com clareza e precisão o rep_e_r­
tói-io dos direitos do condenad-o, a fim de evitar a fluideZ 
e as incertezas resultantes de textos vagos ou omisSos: 
alimentação suficiente e vestuário; atribuição de traba­
lho e sua remuneração; previdêncta social; constituição 
de pecúlio; proporcionalidade na distribuição do tempo 
para o trabalho, o· descanso e a recreação; exercíCíO das 
atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desJ:>or­
tiv<~s anteriores, quando compatíveis com á execução da 
pena; assistência material, à saúde;jurfdica,_ed~caciona1, 
social e religiesa; proteção contra qualquer fo~ma de 
sensacionalismo; ~ntrevista pessoal e reservada com o 
advogado; visita da cônjUge, da-companheira, de paren­
tes e amjgos; chamamento nominal; 'igualdade de trata­
mento; audiência com o diretor do estabelecimento; re­
prcsent<~çào e petição a qualquer autoridade em defesa 
de din:ito; contato com o mundo exterior através de cor­
resPondência "escrita, da leitura e de outros lneios de ín­
fqrmação (artigo 40). 

76. Esse repertórío, de notável importânCia para o 
habitante do_ sistema Prisional, seja ele condenado ou 

- preso provisório, imputável, semi-imputável ou inimpu­
tável se harmoniza não somente com as declarações in­
tern~donais de direitos mas também com os princípios 
subjacentes ou expressos de nosso sistemajurídicq e ain­
da com o pensamento e idéias dos penitenciaristas (Jason 
Soares de Albergaria, "Os direitos do homem no Proces­
so Penal e na execução ~a pena", Belo Horizonte, 1975). 

Da Disciplina 

77. O Projeto enfrenta de maneira adequada a tor­
mentosa questão da disciplina. Consagra o princípio da 
reserva legal e defende os condenados e presos provi­
sórios das sanções coletivas ou das que possam colocar 
em pÚigo sua ii-ítegrid<~de ·física, vedando, ainda, o em­
prego da chamada cela escura (artígo-44 e§§). 

78. Na Comissão Parlamentar de Inquérito que le­
vantou a situação penitencíária do País, chegamos à con­
clusão de que a disciplina tem sido considerada '.'matéria 
vaga por excelência, dada a interveniência de dois fato­
res: o da superposição da vontade do diretor ou guarda 
ao texto disciplinar e o da concepção dominantemente 
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repressiVa do texto. Com efeito, C-umUlativamente atri­
buídos à direção de cada estabelecilll~fll_O prisional a 
competência- para elaborar o seu código disciplinar e o 
poder de executá-lo, podem as normas alteraNe a cada 
conjuntura e se substituírem as penas segundo um Cofl­
ceito variável de necessidade, o que importa, afinal, na 
prevalência de vontades pessoais sobre a eficácia da nor­
ma disciplinar. O regime disciplinar, por seu -tufiw,· tem 
visado à conquista da obediência pelo império da pu­
nição, sem a tônica da preocupação com o .despertar do 
senso de responsabilidade e da capacidade de autodomí­
nio do paciente". (Diário do Congresso NaCional, Suple-
mento ao n"' 61, de 6-4-76, pág. _fi). -

79. O ProjetO confia a enumer<iÇão das f~llas -ii.wes e 
médias, bem como as respectivas sanções, ao poder dis~ 
cricionário do leglslador_locaL As peculiaridades de cada 
região, o tipo de crimínãlidade, rnutante quanto aos 
meios e modos de execuçãO, a natureza do_ bem jurídico 
ofendido e outros aspectos sugerem tratamentos discipli~ 
nares que se harmonizem com as características do_am: 
biente. 

80. _Com relação às faltas graves, porém, -o Projeto 
adota solução diversa. Além das repercussões que causa 
na vida do estabelecimento e no quadro da execução, a 
falta grave justifica a regressão, consistente, como já ~e 
viu, na transferência do condenado para regime mais riM 
goroso. A falta grave, para tal efeito, é equiparada à práM 
tica de fato definido como crime:_(artigo li(, I) e a sua 
existência obriga a autoridade administrativa- a represen­
tar ao juiz da execução (parágrafo úníco do artigo 47) __ 
para decidir sobre a regressão. 

SI. Dadas as diferenças eritre as pel12s de priSão e as 
restritivas de direitos, os tipos de ilicitUde São iguaÚnente 
considerados como distintos. 

82. As sanções diSclPI1nares _::. ãdvertêfiCia veib~l, 
repreensão, suspensão, restrição de direíto e Isola~ento. 
na própria cela ou em local adequado, com as garantias 
mínimas de salubridade (artigo 52)- demoO.Stram mO~ 
derado rigor. - - -- --------

83. Teve--se extrem-o cuidadO- na illdividua.Iizàção 
concreta das sanções disciplinares, na exigência da Inoti~ 
vação do ato determinante do procedimento e na garan­
tia do direito de defesa. 

84. O Projeto elímina a forma pela qual o -sistema 
diSciplinar, quase sempre humilhante e restritivo, é 
atualmente instituído nos estabelecimentos prisiona-is. 
Abole o arbítrio existente em sua aplicaçã_Q. _ IntfOdU?: 
disposições precisas, no lugar da regulamentação vaga e 
quase sempre arbitrária. Dã a defíniçãcdegal iaXãüva 
das faltas. Prevê as regras do processo disciplinar, asse­
gura a defesa e instituí _o sistema de reCursos. Submete, 
em suma, o problema da disciplina, a tratamento legiSla~ 
tivo científico e humanizado. . 

Dos Órgãos da Execuçilo Penal 

85. De forma incomparavelmen-te superior às dispo­
siçõe-s atuais, que indicam os- 6rgãos·encarregados da 
execução e regulamentam as suas atribuições, o Projeto 
abre a relação indicando õ Conselho Nacional de PolHi:-: 
ca Criminal e Penite-nciária. 

86. Hoje não ma'is se admite que-o fenômeno da exe­
cução das penas e das medidas de segurança se mantenha 
neutro em relação aos aspectros variados e dinâmicos da 
delinqlíêncía e da Justiçi Criminal, nos quadros da pre~ 
venção e repressão doS-ilícitOs peri.ais. Nem que persista 
como processo indiferente ou marginal âs preocupações 
do Estado e da comunidade quanto aos problemas de 
Política Criminal e Penitenciáriã~ de Estatfsticis-ae pfa:: 
nificação geral de-COmbate ao delito, de avaliaÇão pe-ri6-
dica do sistema Criminal ·para sua adequação às necessi­
dades do País, de estímulo e promoção das investigações 
criminológ-icas, de elaboraçãO do prOirãina nacioná.J pe~ 
nitenciário e de formação e aperfeiço"il.nl"ento dOO servidor, 
de estabelecimento de regras sobre arquitetura e consM 
trução de e.üabilecimentos penais, de inspeçãÕ e: fiscali-

DIÁR!OpO"CONQRESSO)>JACIONAL (Seção 11) 

zação dos estabelecimento_s penais e dos poderes de re­
presentação, sempre que ocorra violação das normas de 
execução ou quando o estabelecimento estiver funcio­
nan<,fq_ sem as condições adequadas. 

87. O Juízo da Execução, o Ministério -público, o 
Conselho PenitenCiário, os -DcpartU:mentos ·Peniten­

- c1ár!o"S: O Patronato e-o Conselho da Comunidade (arti­
gos ó4 e seguintes) são os demais órgãos da execução, se-. 
gundo a distribuição feita no Projeto. 

88. As atribuições pertinentes a cada um de tais ór­
gãos foram estabelecidas de forma a evitar conflitos, 
i'ealçando~se, ao contrário, a Possibilid-ad-e da atuação 
conjunta, destinada a superar os inconveníenies graveS, 
re.riiliai1tes do anti"go e gerieralizado conceito de que a 
exeCUÇ-ãO das penas e medidas de segurança é as-sunto de 
naturezã eminentemente administrativa. 

89. Diante das dúvidas sobre a natureza jurídica da 
execução e do conseqaente hiato de legalidade nesse ter­
reno, o cOntrOle jurisdicional, que- deveiiã sed"reQaente, 
tem-se manifestado tirríidamente para não ferir a suposta 
-.-·autonomia" administrativa do processo executivo. 

90. Essa compreensão Sobre o caráter administrativo 
da execução tem sua sedejUridica na doutrina política de 
Montesquieu sobre a separação dos poderes. Discorren­
do sobre a "individualização administrativa", Montes­
quíeu sustentou que a lei deve conceder bastante elasticiM 
dade para o desempenho da administração penitenciária, 
"porque ela individualiza a aplicação da pena às exigên­
cias educacionais e morais de cada um ("L" indívuduali~ 
Sation de la peine", Paris, 1927, págs. 267 /268). 

91. O rigor- metodológico- dessa dh•isão de poderes 
tem sido, ao longo _aos Séculos, uma das causas marcan­
tes do enfraquecimento ~o direito penitenciário como dis­
cíplina- abrangente de todo o processo de execução. 

92. A orientação estabelecida pelo Projeto, ao de 
marcar as áreas de competência dos órgãos da execução, 
vem consagrilr_ (.lntigos ~forças no sentido de jurisdicio_­
nalízar, no que for possível, o Direito de Execução Pe­
rta!. Já em 1893, no Congresso promovido pela recém­
fundada União Internacional de Direito Penal, concluiu­
se qu·e comO os tribunais-e a admiilistração penitenciária 
concorriam para um fim colnum - valendo a conde­
n~ição, principalmente, pelo seu modO _de execução -o 
dtvisíonismo consUmado -Pelo Direito do final do século, 
entre as funções repressiva e penitenciária, a-everia se! reM 
legado como "irracional e danoso". O texto_da_concju­
são v·otada naquele conclavejá deixava antever a figura 
do juiz de execução, surgido na Itália em 1930 e em 
França após 1945. 

93. Esse juízo especializado já existe, entre nós, em 
algumas Unidades da Federação, Com a transformação 
_çio Projeto em lei, estamQS certos de que virá a ser criado, 
tão celeremcnte quanto possível, nos demais Estados e 
Territórios. 

Dos Estabelecimento Penais 

94. Os_ estabelecíênentos penais compreéndem: I~> a 
Penitenciária, destinada ao_condenado à reclu::tão, a ser 
cumpi)da e~ regif!1,e_fechado~-:29_::-:- a Colô_ilja Agrícola, 
Industriafou siinilar, reservada para a execução da pena 
de reclusão ou detenção em regime semi-aberto; 31' - a 
Casá do Albergado, prevista para acolher os condenados 
à p~f}a privativa da liberdade em regime aberto e à pena 
de limitação de fim de semana; 49- o Centro de Obser­
vação, onde serão realizados os exames gerais e o crimi­
nológico; S<J- o H_?spítal de Cu_stódfa e"Tratamento Psi­
q-u-_iátriço, que Se deStina aos doentes mentais, aos porta­
dores de: desenvolvimento mental incompleto ou retarda­
do e aos que manifestam perturbação das faculdades 
mentais; e; 69 -a Cadeia Pública, para onde devem ser 
remetidos os presos provisórios (prisão em ffagrante, Pri­
-são Ú;mPorária, prisão preventiva ou em razão da pro­
núncia e, finalmente, os condenados enquanto não tran­
sitar enl -julgado a sentença (artigos 86 e seguintes). 
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95. O Projeto regulou as diferentes situações pes­
soais, dispondo que "a mulher serâ recolhida a estabele­
cimento próprio e adequado à sua condição pessoal", .. o 
preso provisório ficará separado do condenado por sen­
tença transitada em julgado", "o preso primário cumpri­
rá a pena em seção distinta daquela reservada para os 
reincidentes" e "o preso que, ao tempo do fato, era fun­
cionáriO da--Administração da Justiça Críininal ficará em 
dependência separada" (artigos 81, § 1~> 83, e§§) 

96. ~elaciona-se com o problema da separação dos 
presidiários a superlotação dos estabelecimentos penais. 

97. Na CPf do Sistema Penítenciãrio safíeniamos 
que o ... dramático problema da vida sexual nas prisões 
não se resume na prática do homossexualismo, posto 
que comwn. Seu aspecto mais grave está no assalto se­
xual, vitimador dos presos vencidos pela força de um ou 
mais agressores em celas superpovoadas. Trata-se de 
conseqüência inelutável da superlotação carcerária, já 
que o problema praticamente desaparece nos estabeleci­
mentQs de simi~liberdade, em que se faculta aos presos 
saídas periódicas. Sua existência torna imperiosa a 
adoção_ de cela individual" ("Diário do Congresso Na­
cional", Suplemento ao n'i' 61, de_ 4-6~76, pâg,9). 

98-: O Projeto adota, sem vacilação, a regra da cela 
_individual, com requisitos básicos quanto à salub:r:idad'e 
~ área mínima. As Penitenciárias e as Cadeias Públicas 
terão, necessariamente, as celas individuais. As Colô· 
nias, pela natureza de estabelecimentos coletivos, porém 
com os requisitos legais de salubridade ambiental (ae~ 
ração, insolação e condicionamento térmico adequado à 
e;Jstência humana.) 

99. Relativamente ao Hospital de Custódia e Trata~ 
mento Psiquiátrico não existe a previsão da cela indivi~ 
dual, já qt.ie a estrutura e as divisões de tal unidade estão 
na_ dependência de planificação especializada, dirigida 
segun_do os padrões da medicina psiquiátrica. 
Estabelecem-se, entretanto, as garantias mínimas de sa~ 
lubridade do ambiente e área física de cada aposento. 

100. E de conhecimento geral que "grande parte da 
população carcerária está confinada em cadeias pública, 
presídios, casas de_ detenção e estabelecimentos análo­
gos, onde prisioneiros de alta periculosidade convivem 
em ce_las super!Qtadas com criminosos ocasionais, de es­
cass~ ou nenhuma periculosidade, e pacientes de impoM 
sixào penal prév~a {presos provisórios ou aguardando 
julgamerlt0),_para quem é um mito, no caso, a presunção 
dt: inocência. Nestes ambientes de estufa, a ociosidade é 
a regra; a intimidade, inevitável e profunda. A deterio­
ração do caráter, resultante da influência corruptora da 
subcultura criminal, o hábito da ociosidade, a alienação 
mental, a pj!rda paulatina da aptidão para o trabalho, o 
comprometimento da saúde, são conseqO"ências desse 
tipo de confinamento promíscuo, já definido alhUres 
como "sementeiras de reincidências", dados os seus efei­
tos criminógenos" (cf. o nosso Relatório à CPI do -Siste­
ma Penitenciário, loc. cit. pâg. 002, 

101. O Projeto é incisivo ao declarar que "o estabele­
cimento__penal deverá ter lotação compatível com a sua 
estrutura e finalídade" (artigo 84). 

102. Para evitar o incoveniente de se prefixar, atra­
vés da lei, o número adequado de presos ou internados, 
defere-se ao Conselho_ Nacional de Política Criminal c 
Penitenciária a atribuição para determinar os limites má­
ximos de capacidade de cada estabelecimento, atenden~ 
do à sua natureza e peculiaridades (parágrafo' úniCo, arti­
go 84). 

103. A violação da regra sobre a capacidade de IoM 
ta_ç_fto é punida com a interdição do estabelecimento, a 
ser determinada pelo juiz da execução (inc. VIII, artigo 
65). O Projeto igualmente prevê a sanção a ser impoSta 
às unidades federativas, consistente na suspensão de 
qualquer ajuda financeira a elas Qestinadas pela União, a 
fim de atender às despesas de execução das penas e medi­
das de segurança (§ 4~>, artigo ~02). 

104. A execução da pena privativa da liberdade em 
estabelecimento penal pertencente a outra unidade fede-
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rativa é uma possíbilidade jã consagrada em nossos cos­
tumes penitenciários pelo CódigO Penal de 1940 (§ 3~>, ar­
tigo 29). 

105. Anteriormente, o Código republicano (1890) 
dispunha que a prisão celular poderia ser cumprida em 
qualquer estabelecimento ·especial ainda que não fosse 
no local do domicílio do condenado (artigo 54). 

106. O artigo 85 dÕ Projeto atende não somente ao 
interesse público da adillinistração penhendária como 
também ao interesse do próprio-condenadO. - -

107. Em princiPio, a pena-dC.ve ser executada na co­
marca onde o delito se consumou, em coerêflcia, aliás, 
com a regra da competêncül jurisdicional. ExiStem, no 
entanto, situações que determinam ou recomendam, no 
interesse da segurança pública ou do próprio condenado, 
o cumprimento da pena em local distante da conde­
,nação. Sendo assim, a previsão legal de que se cogita(§ 
19 artigO 85) é peÍ'tinente à- Categoria especial de Presi~ 
diários sujeitos à pena superior a quinze anos. O recolhi~ 
menta depende de decisão judicial e poderá ocorrer no 
início -ou âuràrite a exe<:llção. Os estâbeleCiãienios a se~ 
rem co~struídos pela União po.dem ser tanto peniten­
ciárias, corno colônias agrícolas, industriais oU similares. 

108. O artígo 82 dispõe Que o eSiãbCieciinentO penitl, 
segundo a sua natureza, deverá contar em suas depen­
dências com áreas e serviÇOS -destinados a dar assis.tê-lld'ã, 
educação, trabalho, recreação e prátíca desportiva-. 
Trata-se de norma destinada a desartificializar o cenáriO 
que ainda hoje- transpafece Cm muitOS presídios,_ J?.OS 

quais se conServam a arquitetura e- o ch-elro de ãntigílida­
des medievais. Com grande propriedade, Eberhard 
Schmidt se referiu ao ai-caísino do sistema ortodoxo 
mundial, impregnad_o de "erros monumentais talhados 
em pedra" (cf. Peter Aebersold, "Le Projet alternatif 
alleman D'une Joi sur 1' exécution des peines" (A.E.), 
trabalho divulgado na Revue Internationale de Droit Pé­
nal, n'~s 3/4 de 1975, págs. 269 e seguintes). 

109. A Casa AlbergadO deverá situar-se em centro 
urbano, separada dos demais_ estabelecimentos, 
caracterizando-se pela ausência de obstáculos físicos 
contra a fuga (artigo 93). Tratando-Se-de estabelecimen­
to que recolhe os condenados à pena privativa da liber­
dade em regime aberto e também os apenados com a li­
mitação de fim de semana, hã necessidade de conter, 
além dos aposentos para acomodar os preso~, local~ apro­
priado para cursos -e palesiiis (artigo 94). 

1 10. A experiência da prisão~albergue obteve grande 
receptividade no Estado de São Paulo, quando _Secre­
tário da Justiça o Professor Manoel Pedro Pimentel. Até 
o mês de outubro de 1977 já estavam iOstaladas 59 casas 
do Albergado com uma população de 2.000 sentencia~ 
dos. A propósito, o ilustre penalista inicioU: uffia grande 
campanha, "convocando as forças vivas da éomunida~ 
de" (Clubes de Serviço, Lojas Maçônicas,- Federações 
Espíritas, Igrejas Evangélicas, IgreJa CatóliCa); de fl:l_U:: 
neira a ensejar uma pergunta: "por que o Estado, que já 
arrecada impostos para a prestação de serviços, não Se 
encarrega da construção e manutenção das Casas do AI~ 
bergado?" A resposta ê simples. Trata-se da necessida~e 
de modifiC"ãção da atitude da- socíCdi:!-de frente ao pÍ'esO e 
da atitude do preso frente à sociedade. Estas atitudes ja­
mais se modificarão se a sociedade não ficar conhecendo 
melhor o preso e este conhecendo melhor a sociedade. 
Não devemos esperar que o sentenciado seja o primeiro 
a estender a mão, por óbvias razões_. O primeiro passo 
deve ser dado pela sociedade" (Prisões Fechadas. Prisões 
Abertas, SãO Paulo, 1978, pâg. 43) 

111. Com a finalidade -de.melhor á.purar o Senso de 
responsabilidade dos condenados promoverMihes a devi~ 
da orientação, a Casa do Abergado deverâ ser dotada de 
instalações apropriadas. Esta proVidência é uma das cau­
telas que, aliadas à rigorosa análise dos requisitos e das 
condições para o cumprimento da pena privativa da Ji, 
berdade em regime aberto (artigo 113 e seguintes), per­
mitirá à insTltuiÇ-ãO. pi!rmanecer no sistema, já gue ao 
longo dos anos tem sido consagrada nos textos da refor-

ma, como se poderá ver pelas Leis n"'S 6.016, de 31 de deM 
zembro de 1973, e 6.416, de 24 de maio de 1971, e pelo 
Projeto de revisão da Parte Gera_] do Código Penal. 

112. 0- fu"riCiOnãmento- satisfatório da pdsãõ.: 
albergue depende, portanto, de regulamentação adequa~ 
da quanto às condições de concessão e ao sujeito a que se 
destina. Além disso, a necessidade de efetivo controle ju­
risd_icional, que impeça abusos, se coloca como provi· 
dência ·indispensável para a estabilidade da instituição. O 
Projeto cuidou de tais aspectos visando a fazer da Casa 
do Albergado um estabelecimento idôneo para determi­
nados tipos de condena_9os. (cf,, para maiores detalhes 
sobre o tema, Alípio Silveira, Prisão Albergue- Teoria 
e Pr4tica). -- -- --

Da Execuçio das Penas Privativas 
Da Liberdade 

113. o-TífillO V do Projeto abre a- parte qlle se pÕde­
ria reconhecer Como especial, em cotejo com uma parte 
geral. Inicia-se com disposições sobre a Cxecução das pe­
nas,-em eSpécie, partíi::Uiil!Iriente as penas privativas da li­
berdade. 

114. A matéria tratada nas disposições gerais diz res-
~ peito às exigências formais relativas ao início do cumpri­

mento da pena com a declaração da garantia de que 
"ninguém seCá- _recolhido~ para cuilipriinento da pena 
privativa da liberdade, sem a guia expedida pela autori­
d;lde.judiciária" (a'rtigo 106). 

115. _ .0. Projeto evoluiu sensivelmente, ao ampliar o 
CQnteúdo da_carta de guia, documento que deve servir de 
indicador e roteiro primários para o procedimento da 
execução. 

116. Nos termos do artigo 676 do Código de Preces­
- so P_enal, a carta de guia deve conter: 

I - o nome do réu e a alcunha por que for conhecido; 
11 -a sua qualificação civil (naturalidade, filiação, 

idade, estado, profissão), instrução e, se constar, o nú­
mero do registro geral do Instituto de Identificação e Es­
tatística o_u de repartição congênere; 

Ill_- o teor integral da sentença condenatória e a data 
.da terminação da pena. 

11_7. Segundo a redação agora proposta, a carta de 
guia conterá, além desses dados, informações sobre os 
antecedentes e o grau de instrução do condenado. Ao 
Ministério Público se dará ciência d-a guia de recolhi~ 
m~nto, por lhe incumbir a fiscalização da regularidade 
formal de tal documento, além dos deveres próprios -no 
processo executivo (artigos_ 66 e 67). 

118. O Projeto _dispõe que o regime inicial de exe­
cução da pena privativa da liberdade é o estabelecido na 
sentença de condenação, com observância do artigo 33 e 
seus parágrafos do Código Penal (artigo 109). Mas o 
processo de execução deve ser dinâmico, sujeito a mu-

- taç_õe_s. As mudanças no itinerário da execução consis­
tem na_traosferênda do condenado de regime mas rigo­
roso para_ outro menos rigoroso (progressão) ou de regi­
me menos rigoroso para outro mais rigoroso (regressão). 

119. A Progressão deve ser uma conquista do conde­
nado peto seu mérito e pressupõe o cumprimento míni­
mo de um sexto da pena no regime inicial ou anterior. A 
transferência ê determinada somente pelo juiz da exe­
cução, cuja decisão será motivada e precedida de parecer 
da Comissão T"ecnica de Classificação. Quando se tratar 
-de condenado oriundo do sistema fechado, é impres­
cindível o exame criminológico (artigo I 11 e parágrafo 
único). -

120. Se o condenado estiver no regime fechado não 
poderá ser transferido diretamente para o regime aberto. 
Esta progressão depende do cumprimento mínimO _de 
um_ se~ to da pena QO regime semi-aberto, além da de­
monstração do mêrito, _compreendido t!ill vocábulo como 
aptidão_!_ capacidade e merecimento, demonstrados no 
cur~o da execução. 

12L __ Segundo a orientação do Projeto, a prisão­
albergue é espécie do regime aberto. O ingresso do con-
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denado em tal regime poderá ocorrer no inícío Ou duran­
te a execução. Na primeira hipótese, os requisitos são os 
seguintes: a} pena ig~_al ~u inferior a quatro anos; b) não 
sei õ condenado reincidente; c) exercfcio do trabalho ou 
comprovação da possibilidade de trabalhar imediata~ 
mente; d) apresentar, pelos antecedentes ou resultado 
dos exameS a que foi submetido, fundados indícios de 
que irá ajustaNe, com-au:tOdisciplina e senso de respon­
sabilidade, ao novo- reS:ime (ProjetO de revisão ~a Parte 
Geral do Código Penal, letra C, § 29, artigos 33 e 113 do 
presenie Projeto). 

122. Para a segunda hipótese, isto é, a passagem do 
regime semi-aberto para o aberto (progressão), além dos 
requisitos indicados nas letras c e d, exige-se, também, o 
cumprimento de um sexto da pena no regime anterior 
(artigo I 11). 

123. O _deferimento do regime aberto pressupõe a 
accifaÇão do progrania df: execução e as condições im­
postas pelo juiz, que se classificam em especiãis e gerais. 
As piiméiras serão iinpostas segUndo o prudente arbítrio 
do magistrado, levando em consideração a natureza do 
delito e as condições pessoais de seu autor. As outras têm 
carãter_ obrigatór~o e_ co~sistem:- I•- na permanência, 
no io-Cal designado, durante o repouso e nos dias de fol­
ga; 2'- na saída para o trabalho e no retorno, nos ho­
rários- fixadOs; 3• - em não se ausentar da cidade onde 
reside, sem autorização judicial; 4'- no comparecimen­
to _ajuízo, para informar e justificar as atividades (artigo 
114). 

124. Reconhecendo que a prisão-albergue não se 
confunde com a prisão-domiciliar, o Projeto declara, 
para evitar dúvidas, que o regime aberto não admite a 
execução da pena em residência particular, salvo quando 
se tratar de condenado maior de setenta anos ou acome­
tido de grave doença e de condenada comiilho menor ou 
deficiente fisico ou mental ou, finalmente, de condenada 
gestante (artigo 116). Trata~se, aí, de exceção plenamente 
justificada em face das condições pessoais do agente. 

125. A regressão (transferência do condenado de re~ 
gime menos rigoroso para outro mais rigoroso) serà de­
terminada pelo juiz quando o condenado praticar fato 
definido como crime doloso ou falta grave; sofrer conde­
nação, por delito anterior, cuja pena, somada ao restante 
da pena em execução, tome incabível o regime. Relativa~ 
mente à execução em regime aberto, a regressão também 
poderá ocorrer se o condenado frustrar os fins de exe~ 
cução ou, podendo, não pagar a multa comulativamente 
aplicada. 

126: A "IegislaçaO local jioderâ estabelecer normas 
complementares para o cumprimento da pena privativa 
da liberdade em regime aberto, no que tange à regula­
mentação das atividades exercidas fora do estabeleci­
mento penal, bem como dos dias e dos horários de iico- -­
lhimento e dos dias de folga. 

127. As autorizãções de saída-(permiSsão de saida e 
saíde temporáriã) constituem notáveis fatores para ate­
nuar o rigor da execução cOntínua da pena de prisã-o. 
Não se confundem tais autorizações com os chamados 
favores gradativos que são característicos d"a matéria tra­
tada no Cap. IV do Tít. 11 (mais especialmente dos direi~ 
tõs ·e da disciplina). 

, 128. As autorizações de safda estão acima da catego­
ria normal dos direitos (artigo 40), visto que constituem, 
ora aspectos da assistência em favor de todos os presi­
diárioS, ora etapa dli."Progressão em faVor dos condeÕa~ 
dos que satisfaçam determi~ados _requisitos e condíções. 
No primeiro caso estão as permissões de saída (artigo 
119 e incisos) que se fundam em razões humanitárias. 

129. As saídas temporárias são restritas aos conde~ 
nados que cumprem pena em regime serni~aberto (colô· 
nias). consistem na autorização para sair do estabeleci­
mento para, sem vigilância direta, visitar a família, fre­
qUentar cursos na Comarca da execução e participar de 
atividades que concorram para o retorno ao convívio soM 
cial (artigo 121 e iricisos). A relaÇão é exustiva. 
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130. A limitação _do prazo para a saída, as hipóteses 
de revogação c; r_ecupe.ração do beneficio, alêm da mo ti-­
vação do ato judicial, após audiênCia Oo Mirlistêrio 
Público _e da administração penitenciária, cOnTerem o ne­
cessário rigor a este mecanismo de progressão que de­
pende dos seguintes requisitos: l'>' - comportamento 
adequado; 2'>'_- cumprimento mínimo de um sexto da 
pena para o primário e um quarto para o reincidente; e 
3'>'- a compatibilidade do beneficio com os objetivos da-
pena (artigo 122 e incisOs). -

p l. Na lição de Elias Neumam, as autorizações de­
saída representam um considerável avanço penalÓgico e 
os seus resultados são sempre proveitosos quando outor­
gados mediante hom Senso e ãdequada fiscalização (Pri~ 
sión abierta, Buenos Aires, 1962 (págs. 136/137). 

132. A remição é uma nova proposta ao sistema e 
tem, entre outros mêritos, o de abreviar, pelo trabalho, 
parte do tempo da condenação. Três -dias de trabalho 
correspondem a um dia de resgate. O temPO remfdci será 
computado para a concessão do livramento cOndicionar 
e do indulto, que a exemplo da remição constituem hipó­
teses práticas de sentença indeterminad-a corilO -fenCime­
no que abranda os rigores da pré-fixação inVariável, con­
tráda ·aos Objetivos da POlíilca Crimfnal-e da reVCi:são 
pessoal do delinqilente. 

133. O instituto da renl!Cão ê- cOllsagrã-da pelo Códl-· 
go Penal Espanhol (artigo 100). Tem origeili ilo DireitO 
Penal Militar da guerra civil e foi estabelecido por decre­
to de 28 de maio Cle 1937 para os prisioneiros-de-guerra e 
os condenados por crimes especiais. -Em 1 ae OUTUbro de! 
1938 foi criado Uin riatronato:Central pani tratar da ·"re­
dencióri de penaS por e! trabajo" e a partir dê- 14 de 
março de 1939 o benefício foi estendido aos crimes co­
muns. Após maís alguns avanços, a prática foíinCO:i-po­
rada ao Cód1go Penal com a Reforma de 1944. OUtras 
ampliações aO funcionamento da remição verificaram-se 
em 1956 e 196J (cf. Rodi'-igiies Devesa, "Derecho Penal 
Espai'\ol", parte geral, Madrid, 1971, págs. 763 e seguin­
tes}. 

134. Com a finalidade de se evitarem as distorções 
que poderiam comprometer a eficiência e o Crêdifo deste 
novo mecanismo em nosso sistema, o Projeto ãdota cau­
telas para a concessão e revogação· do benefício, depen­
dente da declaração judicial e audiência do MiniSiêrio 
Público. E reconhece _caracterizado o crime de falsidade 
ideológica quando se declara ou atesta falsamente a pres­
tação de serviço para instruir o pedido de remição. 

135. Relativamente ao livramento cOndidonal as al­
terações são relevantes, conforme orientação ad0tad8. 
pelo Projeto de revísão da Parte Geral do CódigO ·penal 
(artigos 83 e seguintes). 

136. No quadro da execução (artigos 130 e seguintes) 
o tema do livramento condicional acompanhou as im­
portantes modificações introduzidas pela Lei n9 
6.416/77, que alterou os artigos 710 e seguintes do Códi­
go de Processo Penal_, Além do minucioso e adequado re­
pertório de obrigações, deu-se ênfase à so"lenidade da au­
diência cte concessão da ri1edida e adOtaram-Se critêrios 
de revogação fiêis ao regime de legalidade, de nec_essida­
de e de oportunidade. A observação cautelar e a pro­
teção social do liberado constituem medidas de grande 
repercussão humana e social ao substituírem a chamada 
(vigilância .da autoridade policial" prevista pelo Código 
de 1940 oride não existisse (e não existe em quase lugar· 
algum do País!) patronato oficial Ou particular. 

137. Esses são alguns dos aspectos de acentuado va­
lor para maior nexibifidade do livramento condicional, 
que é uma das medidas alternatiVaS-ao encã'iCe"rã:menio~ 

Da Execu~ão das Penas Restritivas 
De Direitos 

138. A atividade judicial é de notável relevo na_çxe-_ 
cução destas espêcies de pena. Como se trata de ino­
vação absoluta, inexistem parâmetros rigorosos a guiá-
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la..:Çabe-lhe, assim, designar entidades ou programas co­
munitários ou estatais; determinar n intimação_do con­
aeilado e adverti~lo das obri_gações; alterar a_forma de_ 
execução; verificar a natureza e a qualidade dos cursos a 
serem ministrados; comunicar à autoridade competente 
a existência da interdição temporária de direjtos; _d~ter­
êriinãr a apreensão dos documentos que autorizem o_ di· 
rei to interditado, __ etc -artigos 148 e seguintes). 

139. Na execução das penas restritiv~s ~e direitos 
domin_a tambêm o princípio da individualização, aliado_ 
às características do estabelecimento, da entidade ou do 
progralna comurlitário ou estatãl (ÚÍigo -147). 

140. A responsabilidade $-_autoridade judiciária no 
cumprimento das penas restritivas de direitos é -dividida 
com as pessoas jurídicas de direito público ou privado ou 
com os particulares beneficiados com a prestação de ser­
viços gratiiítOs-_- Mis-0--seu desempenho não é minimiza­
do pelo servidor ou pela burocracia, como sucede, atual­
mente, com a execução das penas privativas da liberda­
de-. O cÚát'er pessoal e indelegável da jurisdição é_ mar­
cante na hi_pótese de_ _conversão da pena, restritiva de di­
reito em privativá da liberdade (artigo 80).ou desta para 
aquela (artigo 179}. -

141. Tais procedimentos revelam o dinamismo e a 
l?~_rSo~~al~~ad~ da -~~ecuçã~; 

Da Suspensão Condicional 

142. A prática da suspensão condicional da pena tem 
revelado com freqüência a perda do poder aflitivo que 
cons.titui a essência da reação anticriminill. Consiáeêádo 
como garantia de impunidade para o primeiro delito ou 
como expressão de clemência judicial, o instituto não 
tem atendido aos objetivos próprios à sua natureza. 
14~ O problema, visto pelos escritores italianos 

como a debolezze della repressioqe, te!-11 contribuído para 
o descrédito da medida sob os ângulos da proporcionali­
dade_e da intimidação. Marc Ancel analisa essa corrente 
crítica em obra vertida para a língua italiana sob o título 
La sospensione dell'secuzione della sentenza, Milão, 1976, 
pág. 80 e seguintes. 

144. Na rotina forense, o procedimento da suspen­
são condicional da pena se encerra com a leitura de con­
dições rotineiras que, distaÕciadas da re"a.Hdade e do con­
denado, permanecem depois como naturezas mortas nos 
escaninhos dos cartórios. 

145. Reagindo, porém, a essa letargia, o Projeto con­
sagra as linhas da reforma introduzida pela Lei n9 
6A16f77 que emprestou novos cOntornos materiais e 
formais à suspensão da pena privativa da liberdade, meR 
diante condições. Além de alterações que deram mais 
amplitude, como a· aplicação geral aos casos de reclusão 
e aos reincidentes, salvo exceção expressa, o sistema exi­
ge que o juiz, ao impor pena privativa da liberdade não 
superior a dois anos, se pronuncie, obrigatória e motiva­
damente, sobre o_sursfs, quer o conceda, quer o denegue. 

146.- .As condições devem ser adequadas ao fato e ã 
situação pessoal do condenado, evitando-se dessa forma 
as· generalizaçaes incompatíveis com o princípio da indi­
vidualização. 

1!1-7. A leitura da sentença pelo juiz, com advertência 
formal sobre as conseqilências r! e nova infração e do des­
cumprimento das condições (artigo 159), confere digniR 
dade à mecânica .do instituto, que não se pode manter 
como ato de rotina. A audiêilcia especial presidida pelo 
magistrado visa a emprestar ã cerimônia digriidade com­
patível com o ato, evitando-se que a sentença e as con­
dições sejam anunciadas por funcionários do cartório, 
que colhem, no baldio, a assinatura do condenado. 

Da Execu~ào da pena de multa 

148. A pena de multa fixada em dias constitui grande 
evolução no -sistema ora proposto à conSideração de 
Vossa Excelência. Para compatibilizar tal progresso com 
os meios- para efetiVar a cobrança, o Projeto prevê que a 
nomeação de beils à penhora e a posterior execução 
(quando o condenado, regularmente citado, não paga o 
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valor da multa e nem indica bens à penhora) se proces­
sem ~;egundo as disposições do Código de Processo Civil 
(§ 2'>', artigo 163). Recaindo a penhora sobre bem imóvel, 
os autos de execução (que se formam em apartado) serão 
remetidos ao juízo çível para o _devido_ prosseguimento 
(astigo !64). 

149. Melhor nexibilida_de para o instituto da multa 
advém da forma de cobrança mediante desconto no ven­

-cimento ou salário do condenado, com a intimaçã-o do 
responsável pelo desconto para que proceda ao recolhi­
mento mensal da importância determinada, atê o d_ia __ fi­
xado pelo juiz. A recusa ou a simples omissão caracteriza 
o delito de des_obediência. 

ISO. O-desconto, porêtn, ê limitado (no máximo, a 
quarta parte da remuneração, e no mínimo, uni dêcimo) 
a fim d_e impedir que a execução_ da pena de multa al­
cança _expressão aflitiva __ exagerada ou desproporciOnal, 
com sacrifício eLo objetivo da. prevenção especial, tanto 
em se tratando de condenado em meio livre (artigo 167) 
como :de condenado que cumpre, cumulativamente, a 
pena privativa da liberdade (artigo 169). _ 

Da Execução das medidas de segurança 

15-í. Extremamente simplificada é a execução das 
medida·s de segurança em_ face da revisão i!Jlposta pelo 
Projeto que altera a Parte Geral do Código Penal, com a 
supressão de 3.lgunlas espécies de medidás e estãbeleci­
mentos. 

152. ___ O sistema agora proposto contém apenas dois 
tipos de medidas de segurança: internamento e sujeição a 
tratamento ambulatorial. 

153. A guia expedida pela autoridade judiciária 
constitUi o documento indispensável para a execução de 
qualquer uma das medidas. Trata-se da reafirmação da 
garantia iii.dividual da liberdade que deve existir para to­
das as pessoas, independentemente de sua condição, ·sal­
vo as exceções legais. 

154. A exemplo do que ocorre com o procedimento 
exeCutivo das penas priv-ativas da liberdade, a guia de in­
ternamento ou tratamento ambulatorial contém as indi­
cações necessárias à boa e fiel execução fiscalizada pelo 
Ministério_ PUblico; que deverá manifestar a ciência do 
ato no próprio do-cumento. 

155. Tanto o exame criminológico como o exame ge­
ral de personalidade são, conforme as circunstânCias do 
cas_o concreto, necessários ou recomendáveis em relação 
aos des.tinafários das medidas de segurança. Daí porque 
o Projeto expressamente consigna á realização de tais 
pesquisas, Em relação aos internados, o exame critriiito­
lógíco ê obrigatório. ~facultativo -na dependência da 
natureza do fa-to e das condições do agente - quanto 
aos submetidos a tratamento ambulatoriaL 

!56. Findo a prazo mínimo de duração da medida de 
seiUran-Ça-, detentiva ou não detentiVa, procederRse-á à 
verificaçãO do estado de periculosidade. Trata-se, em tal 
caso, de procedimento ex officlo. A decisão judicial será 
instru-ída com o relatório da autoridade administratiVa, 
laudo psiquiátrico e diligências. O Ministério Público e o 
curador ou defensor do agente serão necessariamente 
ouvidos, exigência que caracteriza a legalidade e o relevo 
de tal procedimento. 

!57. Significativa ê a alteração proposta ao sistema 
atual, no sentido de que a averiguação do estado de peri­
culosidade, antes mesmo de expirado o prazo mínimo, 
possa ser levada a cabo por inicia_tjva do próprio juiz da 
execução (artigo 175). Atualmente, tal investigação so­
mente é promovida por ordem do Tribunal (CPP- artigo 
777} suprimindo-se, portanto, a instância originária e na-­
tural, visto que a cessação da periculosidade é procedi· 
mento típico de execução. 

158. A pesquisa sobre a condição dos internados ou 
dos submetidos a tratamento ambulatorial deves« estiR 
mulada com rigor científico e desvelo humano. O proble­
ma assume contornos dramáticos em relação aos inter­
namentos que não raro ultrapassam os limites razoáveis 
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de_ durabilidade, consumando, em alguns casos, a perpé-­
tua privação da liberdade. 

Dos incidentes de execução 

159, Os Incidentes de execUçã-o compreenderil as 
conversões, o excesso ou desvio de execução, a anistía e o 
indulto, salientando-se, quanto a estes dois últimos, oca­
ráter substantivo de causas de extinção da punibilidade. 

160. A conversão se distingue da transferência do 
condenado de um regime para outro, como ocorre com 
as progressões e as regressões. 

16L Enquanto a conVersão implica alterar de uma 
pena para outra (a detenção não superior a dois anos 
pode ser convertida em prestação de serviços à comurii­
dade; a limitação de fim de semana pode ser convertida 
em detenção), a transferênCia -é Um evento que ocorre na~ 
dinâmica de execução da mesma pena (a- reclusão ê exe­
qüível em etapas: desde o regime fechado até o aberto, 
passando pelo semi-aberto). 

As hipóteses de conversão foram minuciosamente­
indicados no Projeto (artigos 179 e seguintes) de modo a 
se cumprir fielrrif:nte o r-égime de legalidade e se atende­
rem amplamente aos interesses da defesa social e aos di­
reitos do condenado._ 

!63. A conversão, isto é, a alternatividade de umá 
pena por outra no curso·da execução, poderá ser favorá­
vel ou prejudicial ao condenado. Exemplo do primeiro 
caso é a mudança da privação da liberdade para a res~ 
trição de direítõs; exemplo do segundo caso é o procesSo 
inverso ou a passagem da multa para a detenção. 

164. A instituição e -a- prátíCa das conversões de­
monstram a orientação da reforma como um todo, con­
sistente em dinamizar o quadro da execução de tal ma­
neira que a pena finalmente cumprida não é, necessaria­
mente, a pena da sentença. Esta possibilidade, perma­
nentemente aberta, traduz o inegável empenho em digni­
ficar o procedimento execUtivo das medidas de reação ao 
delito, em atenção ao inleress_e público e na dependência 
exclusiva da conduta e das condições pessoais do conde­
nado·. Todas as hipóteses de conversão, quer para agra­
var, quer para atenuar, resultam, necessariamente, do 
comportamento do condenado, embora sejam também 
considerados os antecedentes e a personalidade, mas de 
modo a complementar a investígação dos requisitos. 

165. Uma das importantes alterações consiste em se 
eliminar a conversão da multa em detenção quando o 
condenada reincidente deixa de pagá-la, conforme prevê 
o artigo 38, primeira parte, do Código Penal. 

166. Limitando a conversão da pena de multa em 
privativa da liberdade somente quando o condenado sol­
vente deixa de pagá-la ou frustra a sua execução (artigo 
181 ), o Projeto se coloca em harmonia com as_melhores 
lições que c_onsideram desumana a prisão por insuficiên­
cia econômica. 

167. A conversão também ocorre quando se substi­
tui a pena privativa da liberdade pela medida de segu­
rança, sempre que, no curso da execução,- sobrevier 
doença mental ou perturbação da saúde mental. _ 

Do excesso ou desvio 

168. Todo procedimento estã Sujeiio a desvios de ro­
ta. Em harmonia com o sistema instituído pelo Projeto, 
todos os atos e termos da execução se submetem aos ri­
gores do princípio de legalidade. Um dos preceitos car­
deais do texto ora posto à alta consideração de Vossa 
Excelência proclama que .. ao condenado e ao internado 
serão assegurados todos os direitos não atingidos pela 
sentença ou pela leí" (artigo J9). 

169. O excesso ou desvio na execução caracterizam 
fenômenos aberrantes não apenas sob a perspectiva indi­
vidualista do status jurídíco do destinatário das penas e 
das medidas de segurança. Para muito além dos direitos, 
a normalidade do processo de execução é uma das exi­
gências da defesa social. 
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170. O exces~o ou o desvio de execução consistem na 
prática de qualquer ato fora dos limites fixados pela sen­
tença, por normas legais ou regulamentares. 

171. Pode-se afirmar com segurança que a execução, 
no processo civil, guarda mais fidelidade_ aos limites da 
sentença, visto que se movimenta pelos caminhos rigoro­
samente traçados pela lei, o que nem sempre ocorre com 
o acidentado procedimento executivo penal. A expli~ 

cação maior para essa diferença de tratamento consiste 
na previsão de sanções específicas para neutralizar o ex­
ces-so de execução no cível- além da livre e atuante pre~ 
sença d_a_ parte executada -, o que não ocorre quanto à 
execução penal. A impotência da -pessoa ou internada 
constitui poderoso obstáculo à autoproteção de direitos 
ou ao cumprimento dos prin_cípios de leB:aCidade e justiça 
que devem nortear o procedimento executivo. Na ausên­
cia de tal controle, necessariamente judiCüii, o arbltrio 
torna inseguras as suas próprias vítimas e o descompasso 
entre o crime e sua punição transforma a desproporcio­
nalidade em fenômeno de hipert~ofia e de abuso de po~ 
der. 

172. As disposições em toono da anistia e do indulto 
(artigó 186 e seguintes) aprimoram sensivelmente os res­
pec-~ivOs procedi~eiltOs e se ajuStam ta-mh~m à_~oriel_l-­
taçào segundo a qual o instítuto da graça foi absorvido 
pelo indulto, Que pode ser individual ou coletivo. A 
ConstituíçãO FCdefal, aliás, .não _s_e refere à graça mas so­
mente à anistia e ao indulto (artigo 8~>, XYI; 43; 57, VI; 
81, XXII). Em sentido amplo, a graça abrangeria tanto a 
anistia como o indulto. 

Do procedimento judicial 

173. O Juízo' da Execução é o foro natural para o co­
nhecimento de todos os atos praticados por qualquer au­
toridade, na execução das penas e das medidas de segu­
rança (artigos 193 e seguintes). 

174. A legitimidade para provocar o procedimento 
se estende para além da iníciativajudícial, cabendo, tam­
bém, ao Ministério Público, ao interessado, ao Conselho 
Penitencíárí_o- e às autoridades administrativas inVOcar a 
prestação jurisdiciol)al em face da "tiatureza complexa da 
execução. 

175. O proCedimento judicial comporta a produção 
de prova pericial ou oral e as decisões são todas recorrí­
veis (artigos 194 e seguintes). O agravo, sem efeito sus­
pensivo, é o r-ecurSo adeq~adO. 

Disposições finais e transit6rias 

176. A segurança pllbUca e individual é comprometi~ 
da quando as fugas ou as tentativas de fuga se manifes­
tam, principalmente fora dos limites físicos dos estabele­

__ cimentos prisionais, quando a redução do número de 
guardas e as circunstâncías do transporte dos presos im­
pederp_ o melhor policiamento. Daí a necessidade do em­
prego de algemas como instrumentos de constrição fisi­
ca. 

177. O uso de tal meio deve ser disciplinado em cará­
ter geral e uniforme. Esta ê a razão do disposto no artigo 
198, segundo o qual "o emprego de algemas será discipli­
nado por decreto federal". 

178. A preocupação generalizada em preservar o 
condenado por delito político de tratamento peniten­
ciário idêntico ao dos delinqüentes comums é hoje domi­
nante. Daí a orientação do Projeto. 

179. O cumprimento da. prisão civil ou administrati­
va não se dará nos estabelecimentos do sistema. Até que 
se construa ou adapte o estabelecimento adequado, tais 
formas nãQ criminais de priv_ação da liberdade serão efe­
tivadas em seção _esp~al da ·cadeia Pública. 

180. A reabilitação ganhou autonomia científica 
quando o Projeto de reforma da Parte Geral do Código 
Penal libertou o instituto do confinamento imposto pelo 
atual sistema, tratado timidamente entre as causas de ex~ 
tinção da punibilidade. Alcançando quaisquer penas e 
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também os efeitos da condenação (artigo 93 e parágrafo 
único) a reabilitação deve ser preservada contra a devas~ 
s_il pública ou particular que compromete o processo de 
ajustamento social do condenado. 

181. O Código Penal de I 969 previa o cancelamento, 
mediante averbação, dos ãntecedentes criminais, uma 
vez declarada a reabilitação. Em conseqüência, o regis­
tro oficial das condenações penais não poderia ser comu­
nicado senão à autoridade policial ou judiciária, ou ao 
representante do Ministério Público para instruçãÕ do 
processo penal que viesse a ser instaurado contra o reabi­
litado (artigos 119 a 120). 

!S2. O Projeto adota solução mais econômica e efi­
ciente. Dispõe que cumprida ou extinta a pena não cons­
tará da fOlha corrida, ateSiã:âos ou Certidões fornecidas 
por autoridade policial ou por auxiliares da Justiça, ne­
nhuma notícia ou referência à condenação, salvo para 
instruir processo pela prática de nova infração penal" 
(artigo 201). 

183. O artigo 202 e-SeUs parágrafos contém preceitos 
de absoluta necessidade a fim de se prover a execução 
dis peflãs e das medidas de segurança dos meios mate­
riais e humanos e dos ffiecanisrUos indispensáveis à- fiel 
?,pli~ação do_ futuro diploma, 

184. Atuã:lmente o chamãdo Direito Penitenciário 
em nosso País é reduzido a meras proclamações. otimis­
tas, oriundas de princípios gerais e regras de proteÇão 
dos _condenados ou internados. As normas gerais do re­
gime penitenciário, caracterizadas na Lei nl' 3.274/57, 
não são verdadeiras normas jurídicas: materialmente, 
porque ineficazes nos casos concretos e, assim, inaplicá­
veis; formalmente, pofque nãO contém o elemento de 
coercibilidade, consistente na sançã_o para o descumpri­
mento do comando emergente da norma. O referido di­
ploma é sistematicamente ignoradO, e ao longo de sua 
existência- mais_de vinte anos- não ensejou o desen­
volvimento da doutrina nem sensibilizou juizes, tribu­
nais e a própria administração pública. 

185. As unidadCs federativas, sob a orientação do 
novo diploma, devem prestar a necessária contribuição 
para que a frente de luta aberta contra a violência e a cri­
minalidade possa aJCãnçar bons reSultados no campo 
prático, atenuando o seiitimento de insegurança oriundo 
dos índices preocupantes da reincidência. O apoio da 
União é tambêm fator poderoso para que o sistema de 
execução das penas e das medidas de segurança possa 
contar com os padrões científicos e humanos apropria­
dos ao progresso social e cultural de nosso Pais. 

Conclusio 

186. O .Projeto que tenho a honra de apresentar à 
consideração de Vossa Excelência constitui a síntese de 
todo um processo histórico no conjUnto de problemas 
fundamentais ã comunidade. A contribuição prestada 
por magistrados, membros do Ministério Público, pro­
fessores de Direito, advogados e especialistas na questão 
penitenciária fOi cixteriSi e COnstante durante o tempo de 
maturação do Anteprojeto de Lei de Execução Penal, até 
o estágio final da revisão. As discussões abertas com a 
divulgação nacional do documento foram ensejados pela 
Portaria nl' 429, de 22 de julho de 1981, quando se decla­
rou ser .. do interesse do Governo o amplo e democrático 
debate sobre a refonnulação das normas referentes à 
execução da pena". O I Congresso Brasileiro de Polít~ca 
Criminal e PenitenCiária, realizado em Brasília (27 a 30-
9-1981 ), foi o ponto de convergência -das discussões entre 
os melhores especialistas, oportunidade em que o texto 
de reforma sofreu minudente e judiciosa apreciação críti­
ca pa·ra aprimorá-lo. A elaboração do Anteprojeto foi 
iniciada em fevereiro de 1981, por Comissão integrada 
pelos Professores Ffancis_co de Assis Toledo, Coordena­
dor, René Ariel Dotti, Benjamim Moraes Filho, Miguel 
Reale Júnior, Rogério Lauria Tucci, Ricardo Antunes 
Andreucci,' Sérgio Marcos de Moraes Pitombo e Negi 
CãliXto. Os traóalfiãdOres de revisão, de que resultou o 
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presente Projeto, foram levados a bom termo, um ano 
após, por Comissão Revisora composta pelo Professores 
Francisco de Assis-Toledo, Coordenador; René.Ariel 
Dotti, Jason Soares Albergaria e Ricardo Antunes An­
dreucci. Contou- esta última, nas reuniões Preliminares, 
com a colaboração dos Professores Sérgio Marcos de 

- Moraes Pitombo e Everardo da Cunha Luna. 
187. Merece referência especial o apoio dado às Co­

missões pelo Conselho Nacional de Política Peniten­
ciãriã. Este órgão, eficientemente presidido pelo Doutor 
Pio Soa-res Canedo, tem proporcionado, desde a sua re­
cente instalação, em julho do ano de 1980, valioso con­
tingente de informações, de análises, de deliberações e de 
estímulo intelectual e material das atividades de pre­
venção da criminalidade. 

!88. Devo recomendar especialmente a Vossa Exce­
lênCia Os juríshs metiCíoriados, que tudo ftzeram, com 
sacrifíciO de suas ativídades normais, para que o Projeto 
alcançasse o estágio agora apresentado. Os trabalho sin­
tetizam a esperança e os esforços voltados para a causa 
universal do aprimoramento da pessoa humana e do 
progresso- espiritual da comunidade. 

189. Vencidas quatro décadas, durante as quais vigo­
rou o regime penal-processual-penit~nciári6 amOldado 
ao pensamento e à experiência da Europa do final do sé­
culo passado e do começo deste, abre-se agora uma gene~ 
rosa e fecunda perspectiva. Apesar de inspirado fãiTibém 
nas modernas e importantes contribuições científicas e 
doutrinárias, que não têm pátria, o sistema ora p-roposto 
não desconhece nem se afasta da realidade brasileira. 

190. A sua transformação em lei fará com que a obra 
de reforma legislativa de Vossa Excelência seja inscrita 
entre os grandes monumentos de nossa história. 

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Ex­
celência as expressões do meu profundo respeito. 
Ibrahim Abi~Ackel, Ministro da Justiça, 

À ComiSsão de Constituição e JustiÇa 

PARECER 
PARECER N• 251, DE 1984 

Da Comissão de Redaçilo 
Redação fmal do Projeto de Decreto Legislativo n"' 

29, de 1983 (n"'-21/83, na Câmara dos Deputados}. 

Relator: Senador Jorge Kalume 

A Comissão apresenta a redação final do _Projeto __ de 
Decreto Legislativo n9 2,9, de 1983 (n9 21/83, na Câmar~ 
dos Deputados), que aprova o texto·do Tratado deNat­
robi sobre Proteção do Símbolo Olfmpico, concluído em 
Nairobi, a 26 de setembro de 1981. 

Sala das Comissões, 2-5 de maio" de 1984.- João Lo­
bo, Presidente -Jorge Kalume, Relator -Passos Pôr~ 

to. 

ANEXO AO PARECER N• 251, DE 1984 
Redação final do Projeto de Decreto Legislativo o"' 

29, de 1983 (nv 21/83, na Câmara dos Deputados). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos 
termos do art. 44, inciso I, da Constituição, e eu 
____ ,Presidente do Senado Federal, promulgo o se-

guinte 

DECRETO LEGISLATIVO N• , DE 1984 
Aprova o texto do Tratado de Nairobi sobre Pro­

teção do Símbolo Olímpico, concluído em Nairobi, a 
26 de setembro de 1981. 

O CongressO Nacional decreta: 
Art. }9 t aprovado o texto do Tratado de Nairobi 

sobre Proteção do Símbolo Olímpico, concluído em' Nai­
robi, a 26 de setembro de 1981. 

Art. 2V Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. -

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- O EXpe­
diente lido vai" à publicação. 
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Sobre a mesa, projeto de-lei que-Vai sei lído pf:lo Sr. i"'­
Secrelário. 

· Ê lid~ o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
n9 81, de 1984 - Complementar 

Revoga o§ J9 do art. 106 da Lei Complementar nv 
35, de 14 de março de 1979, alterada pela Lei Com­
plementar nO? 37, de I3 de novembro de 1979. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 Fica revogado o§ J9 do art. !06 da Lei Com­

plementar n"' 35, de 14 de março de 1979, alterada pela 
Lei Complementar n9 37, de 13 de novembro de 1979, re­
numerados os parágrados subseqüentes. 

Art. 29 Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, 

Art. J9 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O preceHó que pretendemos revogar estabelece que so­
mente poderá haver majoração de número de membros 
do Tribunal, se o total de processos distribuídos e julga­
dos, durante o ano anterior, superar o índice de trezentos 
feitos por Juiz. 

Ora, tal limitação parece-nos descabida, uma vez que 
a composição -numérica de um colegiado não deve estar 
contida, tão-só, pela quantidade das matérias que lhe são 
encaminhadas, verificando.:se que, em_ muitos casos, a 
complexidade dos assuntos demanda maior esforço e de­
votamento do que o normalmente exigido pelo volume 
tl<Js taref<Js. Essa constatação apresenta-se, com maior 
alcance, nos órgãos do Poder Judiciário, onde temo_s fre­
qüentemente questões, da maior envergadura, a deman­
dar estudo e dedicação exclusiva por longo período de 
tempo. 

A.Ssiin, parece-nos que o aumento do número de 
membros de um Tribunal deve eslar vinculado às suas 
efetivas necessidades, aferidas, evidentemente, na prática 
diuturna do cumprimento de suas competências. 

Esses os motivos por que julgamos improced-ente are­
lação de causa e efeito prevista no§ 19 do art. 106 da Lei 
Complementar n9 35, de 1979, sugerimos a revogação do 
dispositivo. 

Sala das Sessões, em 26_~_e maio d~ 1984.- Jorge Ka~ 
lume. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI COMPLEMENTAR N• 35, DE 1979 

Art: 106. •- ••••••••••••• - ••• ·-· ••• - ._ -~-~ ••.• "! .. ~_- .-

,., .. ' ...... ~~·----~~ .. -.-.--.----... ·-· ... ---· ·-· ........ . 
§ 19 Somente será majorado o número dos membros 

do Tribunal se o total de processos distribuídos e julga­
dos, durante o ano anterior, superar o índice de trezentos 
feitos por juiz. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça de Serviço 
Público Civil.) 

O SR. PRESIDENTE (Henrique Santillo)- O proje­
to lido será publicado e remetido às comissões c_ompe­
tentes. 

Há oradores inscritos, 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Itamar Fran­

co. 

O SR. ITAMAR FRANCO PRONUNCIA DIS: 
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Com a pala­
vra, o nobre Senador Henrique Santil!o. 
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O SR. HENRIQUE SANTILLO PRONUNCIA 
DISCURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco, para uma b~e­
ve comunicação. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB - MG. Para 
uma comunicaçà~.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores; 

Para registrar a homenagem que o Senador Passos 
Pôrto está recebendo hoje, na Cidade de Rio Claro, Es­
tado de São Paulo, pela Associação Paulista de Municí­
pios, com o Troféu do Mérito Municipa!ista, Recebem 
também essa homenagem os Senadores Marco Maciel, 
Carlos Chiarelli e Affonso Camargo. 

A luta em que se empenha o Senador Passos Pôrto, Sr. 
Presidente_,. é por-demais conhecida, na defesa dos mu­
nicípios brasileiros, por uma melhor tributação. E, em 
nosso entendimento, isto só se dará com um novo mode­
lo --de desenvolvimento para o nosso País, 

Gostaria de, neste momento, registrar a homenagem 
que recebe o Senador Passos Pôrto e os nossos outros 
companheiros do Senado. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES,. 
Altevir Leal - Eunice Michiles - Galvão Modesto 

- Gabriel Hermes - Aderbal Jurema - Cid Sampaio 
-Marco Maciel- João Calmon- Nelson Carneiro-
Pedro Simon. 

O SR.-PRESIDENTE (Moacyr Da !Ia)- Sõbre a rile­
sa, Com-unicações que vão ser lidas pelo Sr. IY-SecretáriÕ. 

São lidas as seguintes 

Brasília, em 25 de maio-de 1984 
Senhor Presidente, 
Comunico que, tendo sido designado pelo Líder Hum­

berto Lucena, para representar o Grupo Brasileiro na 
Reunião da Comissão Econômica dO Parlamento 
Latino-Americano,- a realizar-se em Lima, e também 
comparecer à posse do Presidente- eleito de EI Salvador, 
estarei ausente do País pelo espaço de uma semana, a 
partir do dia 27 do corrente. 

Sendo o que se apresenta para o ensejo, renovo a Vos­
sa Excelência meus protestps de elevada estima e distinta 
·consideração. - Alberto Silva. 

Em 25 de maio de 1984 
Senhor Presidente, 
Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência que 

-- me ãüSentãrei do País a partir de 26 de maio de 1984, a 
fim, de participar da delegação do Parlamento Latino­
Americano em Lima e E! Salvador. 

Atenciosas saudações, Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- As comuni­
cações lidas v-do à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está finda a 
Hora do Expediente, 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Não h-á qUorum, em plenârio, para deliberação. 
Em conseqilência, as matérias da pauta de hoje, cons­

tituída dos Projetos de Lei da Câmara n9s 82/81, 67/83, 
51/78, 54/81, 58/81,47/83, 5/81, 10/81, e 44/81; Re­
querimento n9 784/83; e Projetos de Lei da Câmara n9s 

---79/19f:"48/83; itens -n9S l a 12, em fase de votação, dei­
xam de ser submetidas a Yotos, ficando sua apreciação 
adiada para a sessão ordinária de ama!Jhà. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Voltamos à 
lista de oradores. 
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Concedo a palavra ao eminente Senador José Fragelli. 
(Pausa.) 

S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao eminente Senador José Lins. 

(Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao eminente Senador João Cal­

mon, por cessão do eminente Senador Jorge Kalume. 

O SR. JOÃO CALMON PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO 
ORADOR, SERÁ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Mário Maia. 

O SR. MÁRIO MAIA (PMDB- :._ AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem_ revisão do orador.)"- Sr. Presi-
dente, Srs. Senadõres: - -

O nobre Senador João Calmon acãha de, maiS Uma 
vez, pintar o -quadro da nossa educação neste País. In­
cansavelmente, S. Ex• se dediCã aoS- problemas da Edu­
cação e, com freqíiência, desde a Câmara dos Deputados 
e, aqui, no Senado da República comparece ao plenário · 
para tratar desse assunto da maior importância p-ara o 
nosso País. 

Em seus várioS ãi&uiiieOtOS,-ipresentou este. tão recen­
te, do hoje, do cotidiano, da pressa, do açodamento com 
que se resolvem determinados problemas aqui, procu­
·rando naturalmente corresponder à ansiedade, e satisfa­
zer à necessidade de grupos de brasileiros que também 
lutam com grandes dificuldades e são injustiçados pelas 
autoridades e pelo Estado, como é o caso dos garimpei­
ros. 

Portanto, a colocação do nobre Senador João Calmon 
e do seu aparteante, o nobre Senador Hélio GueirOs, está 
plenamente clara e não tem a intenção de obstaculizar, 
abso~utamente, o andamento dessa proposição que ve­
nha a beneficfar os garirll-peiros. Apenas, ele procurava 
enfatizar que a aprovação de projeto dessa natureza, 
provocando um aceleramento no seu andamento, na sua 
tramitação, deveria ser dada tainbém, por nós Parlamen­
tares, a projetos e emendas tanto ou mais importantes do 
que esta, como é a sua emenda, que depois de tantos 
anos ... 

O Sr. João Calmon - A nossa. 

O SR. MÁRIO MAIA - A nossa emenda; mas a 
emenda sempre foi liderada por V. Ex•, como um dos 
líderes mais efetivos, como uma estrela de primeira gran­
deza, como um general do front da luta contra o analfa­
betismo brasileiro. 

Mas, como eu estava diú:ndo, que levasse tanto tem­
po, mais de décadas, para ser aprovada. Tanta pressa 
para se- aprovar projeto de justiça para os garimpeiros e, 
no entanto, tanta vagarosidade para se aprovar emendas 
como estas. Tanta vagarosidade para se aprovarem obje­
tivos, para se aprovarem ações do Ministério da Edu­
cação e da Saúde para salvar a nossa população infantil, 
juvenil, os adolescentes do analfabetismo e _as nos_sas 
crianças da fatalidade de morrerem, às centenas, antes de 
completarem l ano de idade. 

Nobre Senador João Calmon, quero aproveitar esta 
oportunidade, para dizer à Casa, e aos Srs: Senadores, ... 

O Sr. Joio Calmon - Permite V. EX.' um aparte? 

O SR. MÁRIO MAIA- Já permitirei nobre Senador. 
Enquanto se procura aprovar com tanta pressa a Emen­
da Curió, no entanto, ninguém se apfessa Para dim-inuir 
a mortalidade infantil neste Pais. Recentemente, ao fin­
dar o mês de março, e nos primeiros dias de abril, houve 
uma reunião no Nordeste, e"rll Recífe~ c"iim os Secretári'Os 
de Saúde de todos os_ Estados, onde foram debatidos 
vários problemas relacionados com a saúde, entre os 
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quais, e o principal deles, consistia em um relatório do 
Ministério da Saúde elaborado não só por aquele Minis­
tério, como por órgãos outros também miniSteriais cOmo 
a SEPLAN, a Previdência Social, e a SUDENE. Além 
desses Qrgão,s ministeria_is, também participaram o Ban­
co Mundial e a UNICEF, apresentando dados estarrece­
dores sobre a saúde de nossa população. 

Concedo o aparte a V. Ex• 

O Sr. João Calmon -Bou muito grato a V. Ex•, nobre 
Senador Mário Maia, por suas palavras em relação aos 
comentáriQ_s_ que teci por ocasião do meu pronunciamen­
to desta -tarde. Realmente, nenhum de nós é contra a de­
fesa do_s interesses dos garimpeiros da Serra Pelada. O 
que todos nós estranhamos_ é essa diversidade de trata­
mento entre os garimpeiros da Serra Pelada e esses mi­
lhões de brasileiros fora das escolas. 

O SR. MÁRIO MAIA - Esses milhões fora das esco­
las e esses milhões que estão morrendo, e os que estão 
mOfrenao também à míngua ... 

O Sr. João Calmon - E esses milhões que não termi­
nam 6 primeiro grau. V. Ex• tem focalizado com fre­
qOência neste mesmo plenário, independente do_ número 
de Senadores presentes, como convém ao Parlamentar 
que quer ficar em paz com a sua consciência e que para 
cumprir o seu dever não precisa de número maior ou ine­
nor de espectadores ou de ouvintes, V. Ex• tem focaliza­
do com muita objetividade esse drama na área da saúde, 
esse drama na área da fome e da subalimentação. E creio 
que V. Ex• já se referiu aos pronunciamentos aos estudos 

- de dois organismos isentos, um é a FAO, que cuida aa 
- alimentação em termos mundiais e o outro a UNICEF, 

que é uma Organização da ONU. Ambas instituições 
que são isentas, acima de qualquer suspeita, ... 

O SR. MÁRIO MAIA - Exatamente, 

O Sr. João CaJmoõ- ... e que têm pintado um quadro 
realmente tétrico, que coincide exatamente com a con­
clusão de um eminente cientista nordestino, o Professor 
Nelson Chaves, falecido recentemente, que em um livro 
seu declarou que, em seus estudos, havia constatado que 
nó Nordeste está surgiOdo uma geração de nanicos e de 
idiotas. E aquele eminente mestre cita dados impressio­
nantes mostrando que a fome e a subalímentação não es­
tão permitindo que as crianças aumentem a sua estatura 
em termos normais e que o seu desenvolvimento mental 
está submetido a um processo de regressão absolutamen­
te irremediável. Felicito V. Ex• _peJa insistência, pela per­
severança no comentário desses fatos, que deveriam pro­
v~~ar uma profunda meditação em_ t~os os br~eiros. 

O SR. MÁRIO MAIA- Eu agradeço o aparte de V. 
Ex! ~ quero acentuar que, também, não tão freqUente 
quanto V. Ex•, mas, sempre que nos é oportuno, temos 
procurado trazer a esta Casa comentários, alguns dados 
de bioestatisticas relaCionados com a saúde de nosso po­
vo, para despertar o interesse dos senhores legisladores e, 
principalmente, o interesse das autoridades executivas, 
que estão encarregadas de fazer a polftíca da saúde brasi­
leira. 

_A propósito disso, e a minha presença nesta tribuna 
hoje, aqui e agora, é para fazer um ligeiro comentário e 
pedir licença aos nobres Pares e à Mesa para ler, a fiin de 
que tique regiStrado nos Anais desta Casa, um artigo que 
tivemos a oportunidade de ler no fim desta semana, e 
_que é um verdadeiro grito de alerta, um verdadeiro grito 
'de inconformidade com aquilo que nós insistimos em di­
zer nesta Casa, e que vem Se:somar ao nOsso esforço, à 
nossa ansiedade, à nossa inconformação com a falta de 
solução para esses dados. V. Ex•, Senador João Calmon 
e os demais Pares, Sr. Presidente, hão de ter apreciado, 
através do vídeo _dessa semana, duas notícias dramáticas, 
eu diria macabras mesmo, que entristeceram profunda-
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mente o espírito e a alma de todos os brasileiros~ Foram 
duas trag'édias trazidas, il.ssim, ao conhecimento da po­
pulação brasileira, que nos .deixaram nu_m estado de per­
plexidade, de tristeza, de quase um desânimo total. Para 
onde marchamos, para onde vai o homem neste mundo 
de violências, neste_ mundo de indiferenças? Às vezes, a 

_ indiferença é tão violenta quanto a violência objetiva, di­
reta. Comparando as duas violê~:.cias, aos nossos olhos e 
aos nossos ouvidos, quero lembrar o que foi público e 
notório trazido, numa reportagem, ontem, no Fantásti­
co, a morte fria, o assassinato impiedoso dessas duas 
biólogas, que ocorreu na Praia do Pontal nas Alagoas, 
praticado certamente pÔr uma personalidade patológica, 
um homem que, ao nosso ver, infelizmente, apenas ele, 
por uma abeiração da natureza, assumiu a forma huma­
na. Mas, em verdade,_é um monstro. Não que ele queira 
ser; é porque a natureza o fez assim. É um monstro que, 
pela aberração da natureza, assumiu a forma humana, 
porque só um monstro irracional e patológico seria ca­
paz_ de C()metercrime tão frio e hediondo como aquele 
que foi relatado pelç próprio criminoso, da maneira 
mais tranqi.iila e mais fria. Acreditamos, como médico, 
que se trate de uma personalidade patológica, epileptói­
de que, excitado por deternlinadas emoções, pode prati­
car os atos mais hediondos, mais macabros. Depois, 
ficam-lhe na lembrança, às vezes, uma idéia vaga do que 
fizeram. Realmente, são doentes mentais. Mas, de qual­
quer forma, mesmo praticado por um doente mental, 
fica caracterizado o crime. ~ brutal e nos deixa estarreci­
do. 

A outra notícia também semelhante, parecendo mais 
. ou menos, foi a per-plexidade e a insegurança ou a manei­

ra vexatória com que se viU S. Ex•, o Sr. Ministro da 
Saúde, diante das câmeras, para respond_eràs perguntas 
dos repórteres, quando S. Ex• procurando ser real e não 
podia ser diferente, afirmou que não podia deixar fugir 
çiaqu-ela realidade, não sabia o que fazer, mas que este 
ano estavam condenados à morte 143 mil crianças no 
Nordeste, que iriam morrer de gastroenterite. Todo 
mundo viu quando S. Ex• disse; .. Eu sou real, tenho que 
dizer a realidade: 143 mil crianças vão morrer de gas­
troenterite este ano ... 

O Sr. José Lins - Permite V. Ex• um aparte? 

-o SR. MÁRIO MAIA- •.. e nós achamos impoten­
tes, não sabemos o que fazer". De modo que foi uma ou­
tra notícia tão brutal e cruel quanto a morte das dua . ..; 
biólogas por aquela fera que tomou a forma humana. 

Concedo com prazer o aparte a V. Ex•, Senador Jos. 
Lins. 

__ O Sr. José Lins- Nobre Senador Mário Maia, veja 
V. Ex• até onde o raciocfnio nos conduz: há pouco, o 
nobre Senador João Calmon defendia a emenda por S. 
Ex~ apresentada, aqui aprovada e que requer a aplicação 
de !3% do orçamento da União da Educação. Eu 
lembrava a S. Ex~ que o caso- da Saúde não é menos gra­
ve e que, assim pensando, também deveríamos vincular 
outra parcela do orçamento para a salvação dessas vidas 
que, com V. Ex• cita, estão constantemente em perigo. E 
eis aí onde nos leva esse raciocfnio: no fim de contas, 
ieríariios um Orça_n1ento todo bipartido e nenhuma pos­
sibilidade de uma programação mais efetiva. V. Ex• sabe 
que infelizmente esse problema social estâ visceralmente 
ligado ao problema econômico. É um problema de 
pobi'eza. E o que_ o Ministro cita é uma estatística que S. 
Ex, f não pode mudar de uma hora para outra. Evidente­
mente, S. Ex• Se sensibiliza, mas é imposSíVel, na ~ealida­
de, mudar esse quadro da noite para o dia. Nós não te­
mos outra saída senão buscar os caminhos do desenvol­
vimento, diante de uma programação efetiva, que leve 
cada família a produzir um pouco mais. O Governo 
nada produz; ele recolhe uma parte do que a comunida-
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de produz para atender a esses problemas gravíssimos a 
que V. Ex~ se refere. Iss-o; evidentemente, n3.da tira da 
gravidade da questão que V. Ex• levanta, mas, pelo me­
nos explica e ê realmente a pobreza do própriO povo, eni­
suma, responsável por tudo isso: V. Exf. sabe que dois 
terços da humanidade estão na mesma sitti3.ção, passan­
do fome, sem que o mundo possa ou queira, eu diria 
queira, porque alguns países altamente desenvolvidos 
deviam, pelo menos, ter mais sensibilidade para a so­
lução dessa questão que é, afmal de contas, uma vergo­
nha para a humanidade. 

O SR. MÁRlO MAIA- Nobre Senador José Lins, 
meu comentãrio não tem absolutamente_ a intenção de 
criticar a atua_çãQ do Ministro Waldir Arcoverde, pes­
soalmente. __ 

O Sr. José Lins - Entendo perfeitamente. 

O SR. MÁRIO MAIA- Estou fazendo uma análise 
da situação e mo-strando a impotência com que S.~ Ex•, 
como Ministro de um governo que estâ nos--dirigindo há 
20 anos; depois de passados tantos anos, chega à conclu­
são, nos dias de hoje, que 143 mil crianças vãO morrer de 
gastroenterite no NOrdeste, fora aS õU.tras que vã-o--mor­
rer de outras doenças também infecciosas, próprias das 
regiões e dois países subdesenvolvidos. 

t por isso que achei muito oportuno e estou aqui nesta 
tribuna para ler, para que fique transcrito, através da mi­
nha leitura, nos Anais desta Casa, um artigo escrito pelo 
Jornalista João Emílio Falcão, da editaria política do 
Correio Braziliense, porque neste artigo o artiCUlista co­
loca o fato dentro da sua realidade e, sem procurar atin­
gir ninguém pessoalmente, individualmente, chama para 
nós todos a responsabilidade dos fatos que estão ocor­
rendo. 

Neste artigo, o artici.J.Iistã nos lembra que nós deVemos 
tomar algumas providências, devemos mudar alguma 
coi:-1-1, para que esses- fatos tão nefasfOS, ião -triStes, tãõ­
sombrios, não -continuem a ocorrer; que eles sejamm mi­
norizados de alguma forma, com o esfOfço de GáS todOs, 
através de nossa: palavra aqui, na Casa do Parlamento, 
no Senado da República, através- de nossas ações em 
nossos Estados e municípios, --atràV"éS de nossa coope­
ração às entidades, às associações de classes; enfim, te­
mos que fazer alguma coisa, modificando o sistema de 
represent:1ção popular nos Estados, nos municípios da 
União, fazendo com Que o povo-participe do seu destíno, 
para que se achem soluções adequadas a esses problemas 
que se agravam a cada dia que passa. Depois- de tantos 
anos, e lá se vão 20 anos do regime que aí está, nós ainda 
chegamos estarrecidos a esta situação a que acaba de 
descrever, no campo da educação, o nobre Senador João 
Calmon, e que nós também aqui fazemOs alguma refe­
rência no campo-àa saúde, inspirados pelo artigo do Jor­
nalista João Emílio Falcii.o, o qual passo a ler para que 
conste dos Anais. É O Segu-inte: --

Os Sinos não dobram mais 

O Ministro da Sãúde-acredTta que neste ano mor­
rerão cerca de 143 __ mil crianças nO Nordeste, das 
quais 43 mil por gasiroenterite, uma doença do sub­
desenvolvimento. Esta previsãO ministe"ríal não des­
toa de afirmações freqUentes sobre o dantesCo qUa­
dro nosológico brasileiro. Há quase um ano, o sena­
dor Mário Maia, do PMDB acreano, apresentou 
outros dados vergonhosos, como, por exemplo, o de 
que em cada mil crianças 120 morrem antes de com­
pletar um ano. 

Há tempos, um cientiSta Observou que os nordes­
tinos estavam perdendo estatura e peso em conse­
qUência da desnutrição, e a Sr• Lufza Távora, de 
inegável-preocupação social, obserVou que ci-iailças 
de uma favela de Fortaleza comiam rato púa sobre­
viver. 
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As doenças respiratóriaS e aS diarréias infecciosas 
ceifam milhares de recém-nascidos. 

EsSes fatos podem ser encontrados em diversos 
relatóriOs e não constitUem," propriãméri.tC, iiovida­
de. Os números diferem, conforme a falsidade da es­
tafistica, inas refletem, sempre, a dramaticidade de 
nossa situação. Hoje, como ontem, pasSam quase 
despercebidos, ficam restritos aOs especialistas e 
atormentam ~s Policarpo Quare~ma, que endoide­
cem com as nossas mazelas. 

A indiferença cOin-que recebemos as afinnações 
do Ministro da Saúde é absurda. Dela não tomou 
conhecimento o Poder Legislativo, omisso em ques­

__ tões sem_elhantes pOrqUe a grande preOcupação no 
momento ê saber quem será o futUrO Preiidente da 
República, quem deterá o controle do Diário Oficial 
ou liberará os recursos da União. OS discursos 
como o do Senador Mário Maia são raríssimos, tal­
vez porque as 143 mil crianças mortas não tenham 
voto. 

O Legislativo erra, portanto, mas nós, os que vi­
vemos do jornalismo, somos tão ou mais responsá­
veis que os parlamentares. A sociedade é o reflexo 
dos meios de comunicação, que podem aprimorá-la 
ou deformá-fa. É triste fecorihecer isto, mas a cada 
dia que passa o sentido da notícia estâ sendo o do 
sensacionalismo, o do grote~o. O vulgar relega os 
assuntos fundamentais porque o cidadão, na árdua 
tu ia· pela sobrevivênCia, restringe-se a·- pequenOs 
círculos e quase não participa da vida de sua cidade, 
de seu país, que passa a ser distante, imprecis-o. Não 
liga para a comunidade em que vive, para a Nação 
construída com seu suor. 

A aldeia global torna-se, efetivamente, uma reali­
dade. O teiespectador tem uma visão instantânea do 
mundo, adquire uma fabulosa cultura de imagens 
mas, em c-ompensação, embota, progressivamente, 
o_ raciocínio crítico, ·a-preocupaçãO com o essencial. 
Milhões e milhões de pessoas estão hoje atormenta­
d~~ com os namorós e traições fictícias das novelas 
ou empenhadas em descobrir o assasino da persona­
gem inexistente, mas não sofrem com a notícia_ de 
que cerca de 143 mil crianças nordestinas inorrerão 
este ano. 

Não existem para elas porque não entram em 
seus lares todas as noites. Por elas não dobrarão os 
sinos, que n1i_o tocam mais por quem desaparece 
desde que a humanidade se perdeu no isolamento 
do homem. As inocentes vítinias da indiferença nâo 
pesam na consciência porque não afetam a ilha de 
fantasia da nossa existência, nem o choro de seus 
país é tão estridente qUanto o dos artistas de TV. 

Di_!:~m que_cada povo tem o governo que merece. 
Nós, componentes da grande maio_ria dos confor­
mados, apáticos viventes de uma nação adormecida, 

- incapaz de lutar pela saúde de suas crianças, mere-
-Cernes o que temos. Como queier impedir que as 
Coroas-Brastel recebam os recursos negados ao 
Nordeste se ficamos insensíveis- à morte de nossos 
irmãos?_ Como esperar a IibÚdade se a nossa ousa­
dia se limita à passividade de aceitar .. o nada poss_o 
fazer"? 

Não há dinheiro para cOmprar as doenças da 
pobreza, mas as mordomaíS_õ_stensivas, os coquetéiS 
generosos e as viagens de turismo podem afrontar o 
nosso sofrimento. As crianças comem ratos para 
sobreviver nas favelas de Fortaleza, mas em Brasília 

-prorereram as recepções graciosas e os eSCândalos 
rapidamente esquecidos. 

~ preciso discutir a sociedade que estamos cons­
truindo. Será a dos bóias-frias e das crianças mortas 
com diarréia? Será a doS hoffiens sem terra no país 
de imensidões vazias? Será~ a das universidades va­
zias, em greve, por causa dos ~aixos salários, _en­
quanto os ricos, os mesmos que conseguem emprés-

Maio de 1984 

timos vultosos, podem comprar em dólares cavalos 
para exibição, a mesma onde leiloam as peças de 
strip-tease de manequins ultrapassados? 

Nã-o foi para isto que houve uma Revolução, mas 
seguramente ocorrerá outra se os rumos não forem 
corrigidos. Poderemos escapar ao castigo bíblico, 
mas não nos livraremos do ódio dos homens que vi­
rafn suas crianças morrer deOfarréi:U na terri da es­
perança. 

Acrescentaria eu, Sr. Presidente: haverá outra revo­
lução, talvez uma revolução verdadeira, onde haja ran­
ger de dentes, e os corpos serão molhados pelo sangue 
escorrido do coração desse povo tão sofrido. __ 

Sr. Presidente, trazemos aqui o registro desse artigo 
para que, mais uma vez, fique plasmado, nos Anais da 
Casa, a nossa preocupação pelos destinos das geraçoes 

-qUe- Ora florescem nas diversas regiões de nosso País, 
para viver apenas alguns instantes, não alcançando, mui­
tas delas cerca de 250, dentre mH riascidas vivas, em es­
tatísticas reVeladas no Estado de V. Ex•, nobre Senador 
José Lins, que morrem antes do primeiro ano de idade, 
vítimas de doenças própriaS do subdesenvolvimCnto. 
- - Assim, sr. Presidente, deixo aqui esse registro, _soli­
dário _com a autocrítica que o jornalista faz a todos nós, 
brasileiros, independentemente dos cargos ou mandatos 
que ocupemos, pois que, neste momento, devemos fazer 
um ato de contrição, e todos nós, nos sentirmos culpados 
por essa calamidade que assola o nosso País. 

Sr. Presidente, era meu propósito usar este tempo em 
um discurso tratando de assunto diferente desse que aca­
bo de abordar. Entretanto, como o assunto também tra­
ta de tragédia, e também trata de morte, e também trata 
de negligência, porquanto se refere à rriorte de quatro jo­
vens universitários em meu Estado, o Acre, decorrente 
da negligência daqueles que são-encarregados das obras 
da estrada federal BR-364, peço licença a V. Ex• para 
que, em continuação ao meu discurso, faça pai-te do rlles­
mo o escrito que adiciono, agora, e seja, poitanto, iilcor­
porado à oração que faço no senado da República: 

Sr. Presidente e Srs. Senadores: 
A tragédia que abalou, na semana passada, o meu Es­

tado, ocasionada pela colisão entre um auto de passeio e 
uma caçamba Mercedes-Benz., e da qual resultou a morte 
de quatro estudantes da Universidade Federal do Acre e 
ferimentos graves em um outro, foi objeto de rápidas 
considerações minhas, desta tribuna, no dia 23- do mês 
em curso. 

O acidente, que atê hoje, passada mais de uma sema­
na, ainda tem provocado justificada indignação na po­
pulação da Capital do Acre, pelas suas graves conse­
qiiências e implicações, merece que sobre o mesmo sejam 
feitos mais alguns comentários. 

Testemunhas oculares da tragédia revelaram que o 
carro que transportava os estudantes pela BR-364, ao 
tentar ultrapassar outro veículo, defronte ao conjunto 
Tucumã, bateu em um buraco, acabando por colidir com 
a caçamba, cujo motorista evadiu-se. 

Segundo a perícia levada a efeito, a causa real do grave 
acidente foram os buracos existentes na rodovia, decor­
rentes das pésssimas condições de conservação da BR-
364, a cargo do BEC. 

Sr. Presidente, mesmo os que, como eu, não têm a ven­
tura de conhecer~ fundo os: meandros do Direito, sabem 
que existe,_consagrada na nossa lei substantiva, a chama­
da responsabilidade civil, que nada mais é do que O De-­
ver de Indenizar o dano. No caso em apreço, estamos 
-diante de um típico caso de responsabilidade decorrente 
de inadimplemento normativo, chamado responsabilida­
de extracontratual. 

Atualmente, com a evolução do conceito de responsa­
bilidade, esta ampliou-se em seu significado, abrangendo 
a indenização de danos, (undada no risco, mesmo inexis­
tiridO- culpa. 
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Na tragédia ocorrida no Acre, conforme a perícia~­
tudo leva a cret que verdadeira responsabilidade delitual, 
baseada não só no simples risco, mas na idéia de culpa 
da parte da entidade responsável pela manutenção e con­
servação da rodo'<ia. 

Dissemos que -houve responsabilidade âelitual porque 
resultante de uma omissão, de uma negligência do BEC, 
e que foi fatalmente lesiva a cirico estudarites.-

0 BEC vem sendo acusado de ter sido o verdadeiro 
agente Iesionárío, porquanto õ aciáCnte, como compro­
vou a perícia, não decorreu de qualquer caso fortuito, 
mas de uma manifesta neg1igênCia, o que, por si só, ca­
racteriza criminalmente a existência de culpa. O -nosso 
Código Civil é claro, ao estabelecer em- seU art~ 159 a 
existência do ato ilícito quando algllêm, seja pessoa fisica 
ou jurídica, mesmo de direito público, por ação ou omis~ 
são, ou ainda Por Negligência ou [mprudência, vale dizer, 
culposamente, viola dirCitá oU-üiüSi Dano a outrem, em 
face do que se responsaOiliza pela reparação dos danos 
causados. Aqui, não há como não reconhecer, nosso Có~ 
digo Civil fundamenta a responsabilidade na Culpa, em 
seu sentido mais amplo, a saber no sentidO-que abrange a 
culpa em sentido estrito, iStO é, todas as formOs de negli­
gência. 

De acordo com os juristaS, a- responsabilidade moder~ 
na comporta dois pólos: o pólo objetivo, onde reina o 
risco criado, e o pólo subjetivo, onde triunfa a culpã., e é 
em torno desses dois pólos que gira a vasta teoria dares~ 
ponsabilidade. Do fato, porém, ocorrido em meu Esta~ 
do, ninguém ousaria ·extmír-a respon-.Sã:bilidade delituosa 
do BEC. Mas, seja como for, se" não for eÍlquadrado o 
BEC como responsável culposo da tragédia que enlutou 
o Acre, deverá sê-lo, como prevê o C6digo Civil e Várias 
leis extravagantes, como responsável pelo dano, baseado 
na responsabilidade objetívã oU no-ifsco. TodOS-sabem, 
Senhor Presidente, que, toda vez que um prejufi:o é cau­
sado, o princípio, que decorre de tal fato, é que deve ser 
ressarcido, mesmo na excludente de iliceidade. 

Sr. presidente, o lutuoso acontecimento em que foram 
ceifadas as vidas de quatro jovens estudantes -não pode 
cair no Olvido como tantos outros de menor gravidade. 
A sociedade acreana está exigindo que os responsáveis 
sejam exemplarmente punidos. E à sombra da impunida~ 
de, da incúrià e da negligência de alguns que ocorrem as 
grandes tragédias. EstãS; pOCérii, não devem ser apenas 
lamentadas. Seus causadores precisam sofrer os rigores 
das sanções legais para que outras tragédias sejam evita­
das. 

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Senador, esperando, das 
autoridades envolvidas, o devido pronunciamento e a as­
sunção devida da responsabilidade. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Lins 

O SR. JOSE LINS PRONUNCIA DISCURSO 
QUE, ENTREGUE A REVISÃO DO ORADOR, 
SERÁ PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Co_ncedo a 
palavra o nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS- SE. Pronun­
cia o seguinte discurso~) --Sr. Pi'esidente, SrS. Senado~ 
res: 

Acentuando a existência, no monienÚl,-de-extfaOrdi­
nárias põssíbilidades e perspectivas para os negócios, en~ 
tre o Brasil e os pafses da África ....:.. comProvadas pelo 
notável crescimento do respectivo intercâmbiO comercial 
nestes últimos anos-, o ilustre Embaixador Paulo Tar­
so Flecha de Lima, Chefe do Departamento de Pro· 
moção Comercial do Iiarrii'ri.ti, -proferiu, na FundaÇão 
João Pinheiro, em Belo Horizonte, uma magnifica confe-­
rência que obteve ampla repercussão. 

O Correio Brazlliense, em sua edição de 14 de maio do 
corrente, publicou as informações mais impOrtanteS ru: 
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vUigadas através da mencionada conferência, cuja im­
portância e_oportunidade me levam-a solicitar a Sti_a in-_ 
corporação ao texto destas breves considerações. 

A fim de melhor avaliar as dimensões do comércio 
com -os- países do continente africano, o Embaixador 

____ .Paulo Tarso Flecha de Lima demonstou que, em 198 t, o 
movimento comercial afro-brasileiro ultrapassou a cifra 
de três bilhões de dólares, fato que representou um pro~ 
gresso extraordinário desde 1967, quando esse intercâm­
bio .se limitou a apenas 34 milhões de dólares. 
_...A, análise efetuada pelo Chefe do Departamento de 

Promoção Comercial do ltamarati - cuja efidente 
a_tuaçàQ tem sido, reconhecidamente, uma força propu!~ 
sara do desenvolvimento comercial do Brasil, não so~ 
mente _com os países da África, mas com as demais 
nações com as quais mantemos 1-elações mutualmente 
vantajosas, evidenciou, entre outros aspectos de inegável 
importância, o grau de complementação entre as econo~ 
mias do Brasil e africanas, estas, na maioria, em estágios 
·de desenvolvimento similares, ou- inferíores àqueles em 
-que no-s encOntramos. 

Seria conviniente esclarecer que a auspiciosa situaçãO 
em -que se encontra o intercâmbio comercial afro~ 

brasileiro- do ponto de vista das suas possibilidades­
-decorre do lento, complexo e tenaz esforço exploratório 
do nosso Ministério das Relações Exteriores que tra_l'!s~ 
formou essa política de relacionamento em uma das suas 
piiorídades básicas. 

-A recente visita do Presidente João Baptista de Figuei~ 
redo, a Marrocos é bastante sintomática como-revelado­
ra do interesse especial do Itamarati em fortalecer os 
nossos vínculos com as nações do continente negro. 

- :___ Na verdade, as relações diplomáticas e comerciais cÕm 
os países da África adquiriram significativa densidade a 
partir de novembro de 1983, qUando um Presidente da 
República do Brasil visitou pel_a primeira vez, ofi_cial~ 

mente, o contii:tente africano, e nessa viagem incluiu uma 
visita à Argélia, já então sonsiderada_ como uin dos nos­
sos mais_~xpressivos parceiros econômicos. 

Os acordos então -celebrados com esse país nos cam­
pos comercial e de cooperação científica e tecnológica 
marcavam um passo decisivo na consolidação do proces­
so deflagrado pelo Itamarati. 

No decorrer dessa histórica visita o Presidente _loão 
Baptista de_ Figueiredo manteve também conversações 
da maior importância com Chefes de Estados e de gáver~ 
no da Nigéria, Guinê-Bissau, Senegal, Argélia e Cabo 
Verde. 

Em todos esses países, o Chefe da Nação pôde verífi­
car a convergência de pontos de vista no conce_rnente aos 
problemas e imperativos da atualidade internacional, lo­
grando estabelecer mecanismos para ampliação dos ca­
nais de cooperação política e econômica, inclusive a 
criação de Comissões Mistas visando à operacionalidade 
de corredores _de comércio e a um maior-- equilíbrio nos 
fluXos bilateraiS do intercâmbio. 

As mesmas diretrizes básicas assinalaram o relaciona­
mento do Brasil com Angola, Costa do Marfim, Zaire, 
Gabào, Moçambique e Tanzânia e, de um modo geral, 
com todos os países considerados prioritários pelo Ita­
marati, no seu esforço de consolidar as relações com o 
continente africano. 

Ao mesmo tempo, o Governo brasileiro tem reiterado 
seu repúdio às discriminações raciais e""às agressões dit Ã~ 
frica do Sul contra seus vizinhos, expresando, sempre 
que oportuno, o seu interesse pela independência da Na~ 
miOia e PeJa solução pacífica dos problemas gerados pela 
discriminação raciaL 

Felizmente, oS recentes acordOs entre -MOçã:"mbiqUe e a 
Á f rica do Sul deixam entrever a possibilidade de so­
luções pacífiCa:s-pàra Os aludidos problemas. 

Por outro lado, as freqUentes visitas ao nosso País de 
missões especiais e de altas autoridades de vários países 
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africanos, a-nívefde Ministros de Estado, traduzem are-­
ciprocidade no tocante ao crescente intercâmbio com o 
nosso País. 

Eram estas as rápidas considerações que desejava for­
mular à margem da conferência do Embaixador Paulo 
Tarso Flecha de Lima, certamente, um dos planejadores 
bem sucedidos dã- nossa política, no Itamarati, voltada 
para ãs riaÇões da outra margem do Oceano Atlântico, 
cujos povos, amigos e vizinhos, têm manifestado o seu 
mãximo interesse no fortalecimento de múltiplas, perma­
nentes e fortes relações com o Brasil. 
- Não apenas como parceiros comerciais, mas, sobretu­

do, como protagonista solidários, mutuamente interessa~ 
dos no estabeleeimento de uma nova ordem internado~ 
na! mais justa e mais humana. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Correio Braziliense - 14 de maio de 1984 
uos negócios Brasil e África 

Paulo de Tarso ga-rante grande frente comercial para 
nós." 

o-esforço brasileíro de estabelecer um comércio maiS 
intenso com a Âfrica conduziu-nos a manter, nos dois 
sentidos, um movimento superiOr a três bilhões de dóla­
res, em I 981, "cifra que testemunha o progresso alcança­
do desde l967, ano em que esse intercâmbio se limitou a 
34 milhões de dólares", afirmou, em conferência na Fun­
-dação ·João Pinheiro, semana passada, o embaixador 
Paulo de Tarso Flexa de Lima, chefe do Departamento 
de Promoção Comercial do Itamarati. 

Ao _avaliar as. perspectivas de crescimento do comércio 
com os países a(ricanos, o embaixador Paulo de Tarso 
observou_, em sua palestra, que o continente afrícano im­
portou 110 bilhões de dólares do resto do mundo, sendo 

__ que, desse total, 33 bilhões de dólares referem-se a com­
pras exte_rnas dos pafses exportadores de petróleo, nota­
damente: a Nigéria, Argélia, Líbia, Gabão e Angola. 

NOVO HORIZONTE 
"Essa ordem de grandeza é tão mais significativa se 

no-s darmos conta do grau de possível complementação 
entre as economias do BrasH e africanas, estas, na maio~ 
ria, em estágio de desenvolvimento similares ou inferia~ 
r~_ àquele ein que nos encontramos" - afirmou Paulo 
de Tarso Flexa de Lima. 

"Esse extraordiilã'rio crescimento reflete-se também 
nas taxas relativas de expansão de nossas exportações 
poi regiões"- acrescentou. Entre 73/152 a taXa média de 
crescimento anual do comércio com a África foi de 25%, 
superior à de todas as demais categorias: Ásia, 18,9 por 
cento: Ala di 19,9 por cento; países em desenvovimento, 
20,7 por cento: e países desenvolvidos 11,4 por cento. Se 
analisarmos o período 79/82, novamente a África apare­
ce em -primeirO lugar com uma taxa média de crescimen­
to anual de nossa exportação de 23,8%, seguida da Ásia, 
com 18,7, a Aladi com 5 por cento, e desenvolvidos com 
8 por cento. 

AdvertiU o embàixador que o Brasil não é o único a 
considerar os países afriCanos "como importantes par~ 
ceiros comerciais, receptores de nossos serViços e supri~ 
dores de bens essenciais à nossa economia, como pe-­
tróleo, fertilizantes e uma variada gama de matérias~ 
primas ·essenciais". 

Os Estados Unidos, o Japão e a Comunidade Econô­
mica Européia, em seu conjunto, exportaram para o con­
tinente africano, em 82, mais de 58 bilhões de dólares, 
equivalentes, respectivamente, a 4,3 por ceritõ, 7,3 por 
cento e 4,9 por ce-nto das vendas externas daqueles paí­
ses. 

-Seria, poís, ingênuo -de nossa parte descurar o es­
forço promocional sob o pretexto de que a crise interna~ 
cional afetou a vãrios desses países impondo-lhes fort~ 
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contenção em suas importações. Subjacente a este ra~ 
ciocfniO está ínipHCito que encontraríamos colocação 
imediata para nossos produtos nos pafses des_envolvfdos -
-observa. 

Em seguida, considera "um falso dilema a nos reco­
mendar opção, inteiramente _desnecessário e fã.lacioso: 
nossas importações dt!Stinadas à ÃúiCa riâo são--trans­
feríveis ao sahor de conjunturas e independente de _carac­
terísticas de mercado. São elas fruto de persistente es­
forço promo-cional desenvolvido, sobretudo, nos últimos 
15 anos e realizado em nova moldura de cooperação ho­
rizontal, sem envolver pretensões hegemônicas"_ 

-Muitos dos manufaturados com acesso ao mercado 
africano- assinala o embaixador Paulo de Tarso- não 
são absorvidos nos mercad_os de economias desenvolvi~ 
das, por razões de competiti\lidade e graus de s_ofisti~ 
cação tecnológica: os mais imaginosOs tipos de protecio­
nismo- sobretudo através de barreiras não tarifãrias­
dificultam as condições de acesso de nossos manufatura­
dos aos mercados desenvolvidos. 

Ao admitir que o Brasil necessita acumular superávits 
na balança comercial, para dispor de_ recursos com que 
administrar o serviço da dívida exierna, o conferencista 
observou que "ainda que se possa discutir quanto ao 
grau ''ótimo" do superávit, tendo em vista suas repercus­
sões de curto prazo sobre nossa capacidade para impor­
tar, esta é uma constatação matemática obvia." 

Adverte que seria simplista supor que o intercambio 
só é atrativo na medida em que aparecermos em situação 
superavitaria, "meStn-õ Por que os saldos c_omáCíãis, em 
muitos casos, são oscilantes no tempo." Acentua qu~ "o 
aumento da competitividade de nossos parceiros levara, 
inevitavelmente, a um diminuiçãO do superávit de que 
dispomos, hoje, em vários países do Terceiro Mundo. 

-Em senfido contrárío--:...... assinalOu- os détiCits es­
truturais com outros países, notadamente -os expOrtado­
res de petróleo, também decrescerão, porquanto estamos 
conseguindo fazer ver a esses países quC'os saldos negati­
vos são insustentáVéfs a inédío e rongo Pri'Z=os, e O-Brasil 
tem condições -de supri-los com manufaturados e na 
prestação de serviços. 

-Com estas ponderações - prosseguiu - pretendo 
alertá-los para dois pontos: primeirO, devemos perseguir 
crescentes níveis de comércio com todos nossos parcei­
ros, sem preocup-ações hierarquizantes, estai-emaS, as­
sim, dinamizando o nível de-atividade econômiCã interna 
e garantindo emprego: segundo, os superávits comerciais 
tendem a concentrar~se no intercâmbio com os paJses de­
senvolvidos, e é ilatural que aSsím seja. Ess_es superávits 
com nossos credores financeiros seria-m ComPensados 
com maiores disponibindades para a amortização paula­
tina da dívida externa e importações de bens tecnologica­
mente sofisticados. 

Paulo de Tarso chama a atenção para a necessidade de 
não abandonarmos os mercados do Terceiro Mundo, 
ainda que se analise o intercâmbio internacional sob o 
prisma limitado dos saltos. Se des-contarmos nossas ine­
vitáveis importaçõeS de petróleo dos países em desenvol­
vimento, acumulamos com o Terceiro Mundo um saldo 
comercial, em 83, de 4,8 bilhões de dólares, e com os paí­
ses desenvolvidos, de 8,2 bilhões de dólares. O quadro 
em relação aos três últimos anos nos dá valores quase 
equivalentes: o saldo atingiu 15,4 bilhões de dólares con­
tra 16,7 bilhões de dólares em nossas transações acumu­
ladas com os países desenvolvidos. 

Há outras razões para acreditar, segundo o embaixa­
dor, nas perspectivas de crescimento de nosso_ comércio 
com a África: 

-Nos países africanos, à-semelhança do que ocorre 
nos países em desenvolvimento, a participação estatal na 
economia e o papel preponderante d_os govetnos na ad­
ministração econômica prOpiciam entendirTtentos de go­
verno a governo, que criam condições para o dinamismo 
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do intercâmbio com o Brasil. Esta~ negociações entre au­
toridades governamentais constituem respaldo impor­
tante ao ê1Cito que temos, obtido no setor de exportações 
de serviços de consultoria e engenharia, como, por exem­
plo, a venda e_montagem da indústria de cerâmica em 
Gana; o estabelecimento de redes elétricas no Toga e na 
Guiné-BiSsau, de complexos agroindustriais na Costa ao 
Marfim, em Moçambique e em Angola, e a ampliação 
do aeroporto em São Tomé e Príncipe. 

-Ao contrário de uma simples transação de venda, 
que se esgota no ato de sua conclusão, a prestação inter­
nacional de serviços tem propici8.i:IO na-Ãfdca vínculos 
duradouros entre fornecedores e clientes, não só pelo 
tempo envolvido na execução do projeto como pelo ca-

- ráter permanente das obras coostruídas e pelo impacto 
positivo sobre o processo de desenvolvimento dos países 
africanos - disse. 

Observou ainda o embaixador que nossas compras de 
petróleo na África signifiCam importanie-alavànca de cO~ 
mércio. Em 81, exportamos para a Nigéria 770 milhões 
de dólares, totalizando um inter_câmbio bilateral supe­
rior a 1,5 bilhão de dólares. Nos dois anos subseqüentes 
houve drástica redução no comércio, em função da que­
da dos preços do petróleo, que exigiu redução das impor­
tações por parte da Nigéria. 

- Entretanto- acrescentou- em janeiro do corren­
te ano, a PETROBRÃS firmou contrato com a "Nige­
rian National Petroleum Corporation "para o refino no 
Brasil de 50 mil barris ao dia de petróleo nigeriano, que 
retornará sob a forma de derivados claros, permanecen­
do no Brasil o óleo combustível extraído. O contrato as­
cende a 700 milhões de dólares em cada sentido e permi­
tirá, já em 1984, a retomada comercial superior a I ,5 bi­
lhão de dólares. 

O _embaixador destacou a importâncía do recém­
firmado pacto de não-agressão entre Moçambique e Ã­
frica do Sul que, de certa forma, altera O·paÓorama polí­
tico da África !JUStrai e poderá, eventualmente, terdes­
_dob_ramento com a conclusão de acordos econômicos en­
tre os dois países. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão ordinária de .amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

(Em reglme de urgência .:...::-·arL 371"- c·.:..._do Regimento 
Interno) 

Discussão, em turno único, do Projeto d_~ Resolução 
n"' 18, de 1984 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de seu Parecer n'>' 169, de 1984), que au­
toriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a ele­
var em CrS 57.493.536.955,51 (cinqüeiita e-sf:ti-biffiões,­
quatrocentos e noventa e três milhões, quinhentos e trin­
ta e seis mil, novecentos e cinqilent"a e cinco cruzeiros e 
cinqüenta e um centavos) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECER, sob n'>' 170, de 1984, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constituciõnalidade e 

juridicidade, 

2 

(Em regime de urgência- art. 371- c -do RegimentO 
Interno} - -

Apreciação do Ofício n'>' s;< de 1984, dO-GoVernador-­
do Estado do Pará solicitando, nos termos do art. 42, 
item IV, da Constituição Federal, autorizã-ção do Sena~ 

-do para contratar empréstimo externo no valor deUS$ 
60,000,000.00 (sessenta milhões de dólares), para o fim 
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.que específica (despachado às Comissões de Finanças e 
de Constituição e Justiça). 

3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei"da-Câma­
ra n9 82, de 1981 (n9 2.768/80, na Casa de origem), que 
altera o art. 280 da Lei n9 5.869, de li de janeiro de 1973 
- Código de Processo Civil, tendo 

PARECER, sob n'>' 26, de 1982, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, favorável, com voto ven­

cido do Senador Nelson Carneiro. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'>' 67, de 1983 (n'>' 932/79, na Casa de origem), que dis­
põe sobre a responsabilidade dos ocupantes de cargos de 
díreção de órgãos da Administração Pública Federal di­
reta ou indireta, tendo 

PARECERES, sob n9s 1.000 e J.OOI,·de 1983, das Co~ 
missões: 

- de Constituição e Justiça, favorâvel; e 
- de Serviço Público Civil, contrãrio. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma~ 
ra n'>' 51, de 1978 (n9 1.465/75, na Casa de origem), que-­
acrescenta parágrafo ao art. 81' da Lei n'>' 6.251, de 8 de 
outubro de 1975, que institui normas gerais sobre des~ 
Portos e dá outras providências. 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s 638 e639, de 
1981, das Comissões: 

- de Educação e Cultura; 
- de Finanças. 

6 

Votução, _em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra_ n9 54_!_ de 1981 (rl"' 435/79, na Casa de origem), que in­
clui _a filha desquitada, divorciada ou viúva entre os be­
neticiâríos- do ser_vidor público federal civil, militar ou 
autárquico, tendo 

PARECERES FAVORÃVEIS, sob n•s !79 e 180, de 
1983, das Comissões: 

- de Legislação Social; e 
.- de Serviço Público Civil. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'>' 58, de !981 (n'i' 1.595/79, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a legitimação adotiva, e dá outras providên­
cias, tendo 

PARECER, sob n'>' 904, de 1983, da Comissão 
- de Constituição e Justiça favorável, com Emendas 

que ap-reSenúi d6 n'i's 1 a 4-CCJ. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'>' 47, de !983 (n'>' 5.615/81, na Casa de- origem), intro­
duzindo alteração na Lei n'>'6.649, de 16 de maio de 1979, 
que regula a locação predial urbana, tendo 

PARECER, sob n'>' 806, de 1983, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, favorável, com voto ven-

-cido do Senador H-elvídio Nunes. 

9 

Votação, em turno único, do ProjetQ de _Lei da Câma­
ra '!9 _5, _d~ __ l981 (n9 3.~35/8_9, na .C as~ ~origem), alte­
rando o art. 19 da -Lei fi'>' 6.226, de 14 de julho rle 1975, 
que dispõe sobre a contagem. recíproca de_- tempo de Ser-
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viço Público Federal e de atiVidade privada, para efeito 
de aposentadoria, e dá outras providências, tiúido 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 971 e 912, de-
1981, das Comissões: 

-de Segurança Nacional; e 
- de Finanças. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 10, de 1981 (n'? 1.529/79, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a aposentadoria, com prove-ntos integrais, 
dos ex-combatentes segurados da Previdência -Sõcial, 
tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 354.e 355, de 
1981, das Comissões: 

- de Legislaçio Social; e 
- de Finanças. 

11 

Votação, em turno ún"ico, do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 44, de 198 t (nq 587 (79, na Casa &:--Origem), que 
veda aos veículos de comunicação de massa (rãdio, tele­
visão, cinema, jorTI_ais," revistas, cartaZes, ailuários ou 
qualquer outro tipo de publicação) aceitar a autorização 
ou a veiculação de anúncios e de comerciais que -não se­
jam negociados, produzidos, criados, filmados, grava­
dos, copiados - imagem e som - por profissiciriã.ls e 
empresas brasileiras, tendo 

PARECERES, sob n<:>s 186 e 187, de 1983, das Comís­
sões: 

- de Economia, favodível, com votei veriCido dos Se- -
nadares Bernardino Viana, José Lins e Lenoir Vargas; e 

- de Finanças, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~' 53, de 1977 (n~> 227/75, na Casã de origem), que dis­
põe·s-obre condições-a-observar na renovaç11o de contra­
tos de atletas profissionais, e dâ outras providências, ten· 
do 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos !.360 e 1.36!, 
de 1981, das ComiSsões: 

- de Legislaçio Social; e 
- de Educaçio e Cultura. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n'i' 65, de 1979 (n~> 4.257/77, na Casa de origem), que 
autoriza a alienação de imóveis Te51denciais da Rede Fer­
roviária federal e seus ocupantes, tendo 

PARECERES, sob- iJ9S_335 e 336, de 1980 e 635 e 637, 
de 1981, das Comissões~ 

-de Transportes, Comunicação e Obras Públicas, 11' 
pronunciamento: contrário; 2t pronunciamento: favorável 
ao Projeto e à Emenda de Plenário; 

- de Finanças, 1~> pronunciamento: favorável; '11 pro-­
nunciamento: favorável à Emenda de Plenário; e 

-de Constituição e Justiça, peta constituciorialidade e 
juridiCidade do Projeto e da Emenda óel>Jcn-âriO.-

14 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 784,_de 
1983, de autoria do Senador Henrique Santillo, solicitan­
do, nos termos dos_ arts. 75, c, 76 e 77, do Regimento In­
terno, a criação de uma comissão especial mista, com­
posta de li (onze) senadores e I I (onze) deputados, pa­
ra, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, com a colabo­
ração das entidades mais representativas da sociedade ci­
vil, discutir e apresentar soluções para a crise 
econômico-financeira do Pais. 

(Dependendo de Pàrecer da Comissão de Economía)" 
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Votação, em turno único (aprecfação preliminar daju­
-ridicidade, nos tennos do art. 296 do Regimento Inter­
no), do Projeto de Lei da Câmara n9 79, de 1979 (n~' 

1.511/TS, na Casa de origem), cjue acrescenta parágrafo 
ao art. 5~ da Lei n'i' 3.807, de 26 de agosto de 1960, que 
dispõe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social, alte­
rada pela Lei n~> 5.890, de 8 de junho de 1973, tendo 

PARECERES, sob n<?s 692 e 693, de 1982, das COmis­
sões: 

- de Legislação Social, favorável. nos termos de 
Substitutivo que apresenta; e 
_ .,...... de Constituição e Justiça, pela injuridicidade do 

Projeto e do Sub~titutivo da Comissão de Legislação So­
cial, com -VOtO ve_i1.cido, em separado, do Senador Franco 
Montara. 

16 

Votação, em turno único (aprecíação prelimin<ir da 
constitucionalidade e juridicidade, nos termos do art. 
296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei da Câma­
ra n9 48, de 1983 (n" 5.019/81, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a criação do Tribunal Regional do Traba­
lho da 13• Região, com sede em João Pessoa, Estado da 
Paraíba, .e dâ outras providências, tendo 

PARECER, .sob n" 790, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça (audiência solicitada pela 

Comissão de Legislação Social), pela inconstitucionali­
dade e injuridicidade.. 

O SR. PRESIDENTE (Lenoir Vargas)- Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às /8 horas e 5 minutos) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO­
SE!GNAC/0 FERREIRA NA SESSÃO DE 4-5-84 
E QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. JOSE: IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
PronÚncia o seguinte disCurso.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senã.dores: --

Falo após a instalaçà"o da COmissão Mista d"estinâdà a 
apreciar a Emenda Constitucional do Presidente João fi­
gueiredo, concernente a vários ass"untos, oferecida ao 
Congresso Nacional. Falo depois da decepção nacional 
provocada pela impossibilidade de obtenção do quorum 
qualificado no Congresso Nacional para aprovação da 
Emenda Dante de Oliveira. 

Não ná dúvida, Sr-. Presidente, de que a campanha das 
eleições diretas foi, no País, um poderoso estímulo ao 
al~~f!tamento e expressão de todo um anseiç nacional 

----em torno de uma idéia-força e foi, sem dúvida alguma, o 
instrumento de formação e captação, de uma vontade 
nacional unificada no sentido de mudanças, 

Foram despertadas, Sr. Presidente, muitas esperanças 
neste País e todo o político sabe que o pior que pode 
acontecer à classe política, o pior que: pode acontecer às 
instituições, o pior que pode acontecer a um País inteiro 
é a perda das esperanças, a frustração das esperanças de 
uma população toda. 

Esta Nação, que despertou para a sua maioridade 
política, sem dúvida alguma deu, nos últimos quatro me­
ses, uma demonstração concreta de sua maturidade e lu­
cidez. _e está hoje vigilante para o comportamento das 
suas lideranças nacionais no atual momento político, 
após os episódios recentes ocorridos no Congresso Na­
cional_~ traduzidos pela rejeição da emenda das Diretas­
Já._ 

Não há dúvida, Sr. Presidente, de que o Governo, 
coffiO há beffi pouco disse o Senador Enéas Faria, 
traçando, com tintas bem nítidas, um quadro bem aceso 
e forte da realidade nacional, o próprio Governo rec0-
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nhece que falhou. E reconhece isto com som e imagem a 
cores projetados,_ para toda a Nação brasileira, em ca­
deia nacional de tevê e rádio, formada para transmissão 
de importante pronunciamento do Presidente João Fi­
gueiredo. 

Já foram lídos, aqui, alguns trechos do aludido pro­
nunciamento do Seqhor Presidente da República, mas 
não custa repetir que, quase em linguagem de oposição, 
Sua Excelência, o Presidente da República, em certo seg­
mento de sua exposição, disse: 

"A sociedade quer mudanças a começar pela mu­
dança no estilo político, nos seus métodos. Quer 
mudanças sociais, quer mudanças econômicas, quer 
mudanças de comportamento ético~ Em todos esses 
planos ou dimensões do corpo social lavra a crise do 
nosso tempo," 

O Governo, Sr. Presidente, apesar de reconhecer 
publicamente o anseio nacional por mudanças, apesar 
desse comportamento quase de oposicionista de si mes­
mo, pela televisão, continua postado olimpicâmente 
como o salvador que não deu certo, o salvador deste 
grande País, que falhou, mas não se culpa. Aos seus ace­
nos de negociação, os segmentos mais lúcidos das opo­
sições responderam, com o espírito desarmado, dispos­
tos ao diálogo no interesse do País, sobretudo, porque 
ninguém ignora como é ditlcil se obter os 2/3 para a 
aprovação de Emenda de_ reforma Constitucional pelo 
Congresso. Ninguém ignora que dois dos quatro candi­
datos à Presidência da _República, detêm mais que 1/3 do 
SenadO e mais que 1/3 da Cãmar_a FederaL E ninguém 
iiilora, também que o autoritarismo não subsistiria tan­
to tempo, neste País, se não estivesse respaldado por 
uma teia de interesses e de cumplicidades que lhe deram 
sustentação e -longividade, 

Nós, das oposições, queremos a negociação. Deseja­
mos alcançar os altos objetivos de uma negociação con~ 
duzida no ritmo dos_sl,lperiores interesses do País. Nosso 
papel, porém, não é de adesão. E o papel de forçar o Go­
verno, atravé&_ de uma_ pressão legítima, a caminhar para 
o fim do autoritarismo que quer tomar fôlego para conti­
nuar e que persiste agarrado ao Poder como ostra; as 
oposições têm tamóém o papd de reverberadoras dos re­
clamos da sociedade civil, têm que refletir esses descon­
tentamentos--todos, esses anseios, as nec_essidades, ex­
pressar isso ante o Governo. Têm o dever de denúncia e, 
sobretudo, têm que se constituir num projeto de Gover­
no, com vistas à altemância do Poder polftico. 

As oposições têm exercido com dignidade o seu papel 
político. No desempenho de sua função crítica, prestam 
e prestaram ao Pais um serviço de expressão notável e já 
ofereceram ao Governo· inúmeras sugestões para Cor­
reção de rumos, apontando outros caminhos para serem 
por ele trilhados. Toda.s essas manifestações de uma opo­
sição que se fez cada vez mais experiente, madura, na es­
teira dessa longa noite do autoritarismo, simplesmente 
foram desdenhadas pelo governo que agora acena com a 
promissora perspectiva de negociação.- Mas, para a ne­
gociação que queremos há. um ponto que deve ser ponde­
rado: Nenhum po11tico, nenhuma autoridade política 
possui, neste momento, carta branca da Nação brasileira 
para negociar em seu nome sobre pontos vitais, de inte­
resse público manifesto, sem prestação de contas. __ 

A democracia representativa, que nasceu da necessida­
de _de se encontrar um ponto intermediário- eittre a mo­
narquia indesejada e a democracia direta, ·que não podia 
mais ser viabilizada, hoje toma revestimentos novos. A 
democracia representativa, jã não vê mais o fluxo da le­
gitimidade e da representatividade passar só pelas cana­
letas da representação política, não! A representativida­
de flui, também, hoje, numa sociedade que cresce, se am­
plia, Se fortalece, por canaletas outras na sociedade civil. 
São as entidades mais repres_entatiVas da sociedade civil 
brasileira, como a Ordem dos Advogados do Brasil, as 
en-tidades representativas dos jornais, dos empresários, 
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dos trabalhadores. A Nação, hoje, mais robustecida, 
passa a exigir do aparelho de poder maior reconhecimen­
to de sua presenQa não só reivindicando, mas fiscalizan­
do e ingerindo. Passa a exigir uffi instrumental novo, 
mais aperfeic;o<ido, de controle do exercido do poder pe­
las autoridades e, sobretudo, a exigir das autoridades 
que a lei seja, o mS.is possível~- siritonízada com a legitimi­
dade, e que as estruturas jurídicas deste País tenham efe-
tiva cons.onância com a: realidade brasileir"a. · 

Nessa negociação, Sr. Presidente, hâ dois pontos que 
me parecem básicos: 

O Sr. Mário Maia- Permite V. Ex' um aparte'? 

O SR. JOSI'; IGNÁCIO FERREIRA - Pois não. 
Ouço o aparte de V. Ex•, nobre Senador Mário Maia. 

O Sr. Mário Maia :.:._ Nobre Senador José Ignácio 
Ferreira, representante do Espírito Santo, V. Ex• está 
abordando um problema muito importante, neste mo~ 
menta,_ em que muitos estão querendo livrar-se dele, 
quanto mais se foge, m3.is ele se torna atual, presente e 
temos que dar solução a ele. Há uma pergunta no ar, que 
ninguém responde e quem a faz é o povo. V. Ex•, nobre 
Senador, está agora enfatizando, que é de todas as cate­
gorias, de todas as camadas sociais, de todos os· eleffien­
tos representativOs da consciência jurídíCa-nactOilal, que 
estão clamando, pedindo uma soluÇão imediata para 
esse impasse; e não se diga que foi há Po-uco tempo quan­
do se desejou isso, pois são passados 20 anos quándo o 
povo começou a dizer que já estava exaurido na sua pa­
ciência de esperar soluções melhores. Agora, o Presiden­
te da República, depois de 20 anos do poder do sistema 
revolucionário, vem "nos dizer o que é preciso fa.Zer;que 
não é s6-mudar os- homens, ê preciso mudar as estruturas 
econôniicas, sociais, jurfdicas, pofüiCis; ·s~ Ex' reOOD!le-ce 
que é preciso mudar tudo isto. E a gente pergunta: Quem 
é que está na Presidência da República? Somos nós?~ o 
Presidente do nosso Partido que está na Presidência da 
República? É o Presidente do PDT? Não é um General, 
indícado por um colegiado, sucedendo a outros Gene:-tais 
-e me parece que é o 5'i' ou o 6'i', não sei, é preciso con­
tar nos dedos para saber se o General Figueiredo é o 5~> 
ou o 6'i' General desde 1964 para câ, parece-me que o 5~>. 
Então, todo mundo quer as eleições diretas agora, já, ·de­
pois de 20 anos, e o próprio Presideltte Figuei~edo -disse 
que reconhece que precisa das eleições diretas agora, as 
circunstâncias e o seu Partido é que não o deixam con­
cordar com isso. Então, a gente pergunta: quem é que 
não quer a eleição direta agora?~ aquela pergunta que a 
gente fez quando o Presidente Jânio QuadrOs abdicou da 
Presidência da República, e não quis identificar ou no­
minar as pessoas, disse apenas que eram as forças ocultas 
que não o deixavam governar. Serão essas mesmas 
forças ocultas que estão impedindo o General" FigUeire­
do não concordar em dar o que o povo está querendo 
agora? Mas, quem ·são essas pessoas? Vafuo"s ·ver-se- al­
guêm tem a coragem de aparecer, de sair do anonimato. 
Será que é o sr:WaHer Pires, MiniStro da Exército? Se 
for, que S. Ex~ venha, através dos órgãos de imprensa, de 
divulgação, e diga: eu não quero, porque é a minha von­
tade, eu tenho a força e não deixo agora. Será que é o Sr. 
Délio Jardim de Mattos? Será que é o Sr. Ministro da 
Marinha, o Almirante Alfredo Karam? Será qu~ é o Mi­
nistro Jbrahim Abi-Ackel que não quer? Será que é o Ge­
neral Danilo Venturini que não quer? Será que o -Geneial 
Rubem Ludwig que não quer? Serão os Comandantes do 
I, do li e do III Exércitos que não querem? Será o Gene­
ral Otávio Medeiros, Chefe do SNI que não quer que 
saiam as eleições direias agora? O_U seiá o dCnefal New­
ton Cruz que não quer as eleições diretas? Então, que as 
pessoas tenham coragem de_vir a público e dizer: nós não 
queremos e não vamos dar, porque estamos com a força 
na mão e não permitimos que- as eleições diretas sejam 
agora. Nós queremos só depois, daqui a 4, 5, 6, 8, 10 
anos. Quer dizer, o que vemos é que há muita gente in te-
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ressada, que está no poder e não quer descer dele, não 
quer se apear, quer permanecer no poder. Então, que es­
ses ilustres patrícios nossos, responsáveis pelo sistema e 
pelo regime, sejam claros e deixem de falar por parábo­
las, por indiretas- isso também está acontecendo com o 
próprio Presidente da República. É preciso que se dê 
nome aos bois e se diga: não quero que seja agora, por­
que tenho grandes interesses de _c_ontinuar no poder, e 
não podi::mos sair dele agora, só mais tarde~ E acabemos 
- cOmo diríamos lá pelo NOrte- com essa lenga, lenga 

-de chega para lá. E o Senhor Presidente sai do Brasil, vai 
à Âfrica e_ diz que quer, volta diz que não quer, nomeia 
porta--vozes, depois anula, diz que não tem autoridade 
para falar. De modo que esta Nação está nesse caos, por­
que achõ Cjiie oS h-omens não estão tendo a coragem sufi­
ciente para vir a público e assumir, perante o povo, cada 
um a sua responsabilídade direta lá fora, e, aqui, dentro 
desta Casa. 

O SR. JOsl': IGNÁCIO FERREIRA -Agradeço o 
aparte de V. Ex•, nobre Senador Mário Maia. Lembro a 
V. Ex.' que os Ministros Militares, declararam, recente­
mente, no episódio das emergências, que não solicitaram 
ao Senhor Presidente da República a edição das medidas 
de emergência que-foram baixádas por Sua ExcelênCia. 
O Ministro Alfredo Karam, que é um ilustre oficial de 
nossa Marinha, por exemplo - nos recentes períodos 
mais difíceis do nosso conflito polítiCo esteve completa­
mente distanciado dos entreveres das controvérsias, en­
tregue à dignidade de seus afazeres profissionais, talvez 
sob a calota polar em algum submarino, a serviço do 
Pais. Convocado para o Ministério-; terâ assumido para 
o desempenho de uma missão. Assim também os demais 
Ministros Militares. Ninguém pressionou ou mesmo -pe­
diu Emergência ao Presidente da República. Não acrediM 
to nisso!" láclusive porque não havia motivação para so­
licitarem essas medidas excepcionais com vistas a impeM 
direm a m'!nifestação livre de _u~a população que se 
compor!. ou de forma tão ordeira que os comícíos das di­
retas foram verdadeiras festas cívicas. 

O St'. Cid SampaiO-....:::. Permfte V, EX~ um aparte? 

O SR. JOSI': IGNÁCIO FERREIRA - Ouço. com 
muito praz'!r o aparte do nobre Senador Cid Sampaio. 

O Sr. Cid Salnpaio - Nobre Senador josé Ignácio, a 
sua colocação é oportuna, e talvez devesse ser feita por 
todo o Parlamento Nacional. V. Ex• se refere às Forças 
Armadãs, porque lá fora, nas ruas o povo s_ofrido, o 
povo que está desempregado, o povo que está vendo o 
Brãsil com uma outra fisionomia diferente daquela que 
ele desejava que fosse, vai talvez atribui_r ao Exército, às 
Forças Armadas a responsabilidade pela permanência 
desse estado parcial de direito, em que se nega ao povo o 
direito de escolha. Mas, este apelo feito por V. Ex' e pelo 
nobre Senador Enéias Farias cala bem agora. Se olhar­
mos para a História do Brasil, veremos que foi influência 
dos Dragões da Independência, comandado por D. Pe­
dr_o J, que levaram talvez aquele gesto d9 _ _Imperador gri­
tando. "Independência ou Morte''t_ que até hoje conser-_ 
vamos no nosso Hino. Foram militares que tomaram 
uma posição quarido se discutia 3 es_cravatura no Brasil. 
Talvez tenha sido decisivo para a antecipação do proces­
so, quando convocando reservistas ou recrutas_ para a 
Guerra do paraguai, o Exército Brasileiro concedeu o di­
rCito de cidadania e alforria ao escravo que se alistasse 
incluísse às suas mulheres. Foi o Exército que se creditou 
e abriu esse clarão na História do Brasil, e hoje, a essa 
distância, quando são estigmatizados o Bom Retiro, o 
MarquêS de OI inda, aparece o Exército com·o a fofça que 
definiu a posição brasileira. Ainda foi o Conde D'Eu, 
como Comandante Chefe do Exército Brasileiro, que 
exigiu do novo governo do paraguai, derrotado, Qlle li­
bertasse os seus escravos, enquanto no Brasil ainda exis­
tia escravo. Isso foi, na realidade, a posição das Forças 
Armadas num momento oportuno para o Brasil, e que, 
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hoje, aparece no futuro como um galhardão para as 
forcas que representam os militares no BrasiL Ainda foi 
mais tarde - nós nos leínbramos do nome do General 
Dutra, que foi Presidente da República, do Brigadeiro 
Eduardo Gomes, de um Benjamim Constant e de um 
Deodoro da Fonseca que se colocaram a favor da Re­
pública. E todos esses galhardões são hoje orgulho dos 
brasileifos que se orgulham das suas Forças Armadas. 
Ainda podemos lembrar o nome de um general, o Gene­
ral Figueiredo, que foi rileu companheiro de partido nas 
lutas contra as ditaduras que se instaurou em 1937, cre­
denciando as Forças Armadas, diante do povo por essa 
posição li bertária, em defesa da democracia, em defesa 
das Jiberdades humanas, em defesa do voto, pois na de­
mocracia é voto. Nessa hora, quero juntar o meu apelo 
ao de V. Ex~ e ao do nobre Senador Enéias Faria para 
que o Senhor Presidente da Repúblíca, também, hoje, 
Chefe Militar _das Forças Armadas, uma vez que sendo 
Presidente também é militar, Sua Excelência projete para 
o futuro clarão idêntico ao que projetaram Caxias e 
Osório Eduardo Gomes e o General Dutra, para que 
amanhã se possa dizer- depois de 20 anos de obscuranM 
tismo- que ainda foi um militar, na chefia da Presidên­
cia da República, que concedeu ao povo aquele direito 
que lhe tomaram há 20 anos e restituiu o Brasíl aos cida­
dãos -brasileiros para que escolhessein o caminho que a 
Nação deve seguir no futuro. Este apelo que junto ao de 
V. Ex' e ao do Senador Enéias Faria, esperando que o 
Senhor Presidente da República e as Forças Armadas, 
no Brasil, sintonizem com a sua alma, o seu espírito, o 
seu coração; quando o povo brasileiro e nós possamos 
dizer amanhã: eles ajudaram a libertar o BrasiL Minhas 
felicitações a V. Ex' pela posição que tem V. Ex' toma­
do. 

O SR. JOSI': IGNÁCIO FERREIRA - Muito obri­
gado a V. Ex• 

O Sr. Virgílio Távora- Permite V. Exf um aparte? 

O SR. JOSI': IGNÁCIO FERREIRA- Vou conceder 
o aparte a V. Ex•, mas pediria apenas que me deixasse 
prosseguir no meu discurso. Irei estender-me um pouco 
mais.-

Sr. Presidente, agradeço o aparte do nobre Senador 
Cid Sãmpaio,-e com ele concordo inteiramente. 

Precisamos cuidar, aqui, no Parlamento, e nas ruas, 
nos nossos Estados, de preservai- semPre a respeitabilida­
de e credibilidade das Forças Armadas, eliminando dis­
torções e falsas interpretações com relação aos militares 
em geral. Não sC pode confundir com o militar o milita­
rismo, que é eXatamente a- desfiguração do militar. O 
País quer e precisa do militar no exercício pleno, digno e 
patriótico das suas funções que são nobres e eminentes. 
Os militares em grande parcela são a nossa classe média, 
são povo brasileiro, com grande reserva de patriotismo, 
de Iaboriosidade, de preocupação com o interesse coleti­
vo. 

Mas, Sr. Presidente, tenho a impressão de que essas 
nego_ci~ções, que passam a desdobrar-se a partir da insM 
talação da Comissã Mista, no dia de ontem, então de.n~ 
tro de duas balisas: uma é o projeto de Emenda Consti­
tucional do Governo e a outra é o substitutivo das_Opo­
siçõe~. substitutivo suprapartidário elaborado pelas 
Oposições e pelo grupõ dissidente do PDS, que vai ser 
oferecido à Comissão Mista. Na realidade, Governo, e a 
Opos1çãó rião terão condições de afastar-se dessa pro­
posta. O Governo porque a negociação que ele propõe 
hoje é apenas uma fórmula encontrada para ajudá-lo a 
sair da crise. Não pretende negociar para ampliar os di­
reitos da cidadania, para restaurar o estado de direito, 
par<:~ recomeçar a revigorar as instítuições -com base em 
valores de justiça social. Quando muito o que quer o Go­
verno é fazer uma maquilagem de inspiração duvidosa 
na Constituição outorgada vigente. A Oposição, por seu 
turno, está inibida de desenvolver ampla negociação 
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para além dos limites que está fixando em seu substituti­
vo, na medida em que c:Jracterizaria toda a sua luta, nas 
praças, porque só pode reformular com profundidade as 
nossas instituições atravéS de uma Assembléia Nacional 
Constituinte para a efetivação das amplas e profundas 
medidas que não podem resultar de reformas parciais, 
mas de uma nova Carta- Constitudonal. 

O comportamento do Governo e da Oposição, vai so­
frer, portanto, as restrições que decorrem do próprio ba­
lizamento da negociação. Mas, especificamente no que 
toca à oposição, e especificamente no que toca ao mo­
mentoso tema das eleições djretas-jã para l>reSidente .da 
República, não há como distanciar~se do clamor das 
praças e se afastar da vontade da cidadania, manifestada 
ao longo das praças e se afastar da vontade da cidadania, 
manifestada ao longo desses quatro meseS enl todo a 
País, sem uma clara e incontroversa justificação de c_om~ 
portamento. Resultando da negociação um adiantamen~ 
to das eleições diretas para Presidente, as oposições terãÓ 
que ouvir a Nação, referendando a decisão to-mada. Não 
há como negociar, extrapolando as condições básicas es~ 
tabelecidas nas praças, sem buscar _o acatamento da cida­
dania atravéS de alguma forma de referendo nackmal. 

Ouço o aparte do nobre Senador Virgílio Távora. 

O Sr. Virgílio Távora- Eminente Senador, ouvimos 
caldos, até agora, tanto o pronUnciamento do eminente 
representante do Paraná, que foi"belo na forma, embora 
a ele tivessemos que por ressalvas das maiores quanto o 
de V. Ex'. Perguntamos: quem está procurando a conci~ _ 
liação, quem, apresenta, após termos um fato que para 
V. Ex•s se afigura como uma derrota e para nós ê apenas 
como um episódio dentro da luta parlamentar de expres~ 
são de vontades, quem apresentou uma proposta de con­
ciliação, senão o governo de João Figueiredo? V. Ev diz 
que há má fé- não fala nes-se termo mas, é o que se de­
duz de todo o seu arrazoado, que o governo está fazendo 
isso para sair do embaraço que Se-enCOiltra. Não, ao con­
trário. Quem foi o Presidente da República que-teve co­
ragem de vir a público, a uma cadeia de televisão e_dizer 
justamente que sabe que os anseios populares são tais, 
tais e tais, e que, portanto, apela à Oposição para um en~ 
tendimento numa correção de desvios de rumo? Quem? 
Não temos outro exemplo na História, E a esse gesto de 
mão estendida, que já não é pela primeira, nem segunda 
e nem terceira vez, nós vimos aqui com uma certa perple­
xidade o que responde a nobre oposição, ao-contrário do 
que anteotem, Líder de Partido, Senador- Saiurnino 
igualmente combativo como o de V. E~'. desta tribuna, 
se manifestava, e vem aqui V. Ex• a justamente quase 
que exorcirzar a ação presideilciaL NãÕ vemos como se 
possa chegar a um acoro se de inícío há uma prevençãÓ 
tão grande do lado de um dos negociadores, como V. Ex• 
traduziu nessas suas palavras. -

O SR. JOSE IGNÁCIO FERREIRA - Agradeço a 
V. Ex•, mas não disse que há"intrailsigência-por púie das 
Oposições, não. Pelo contrário, as Oposições mesmas 
buscam isso, e não têm por que fugir da negociação, El2:s 
a desejam. O qUe ocoá-e é que o Governo já-se mostra 
com posições iiredutiveís, e-iiâo parece p(u:ie-r re-cuar de~ 
las. O que vimos e ouVimos rta televisão foi~ doyer:n9 
dizer que já transigiu ao máximo. Eu nã.o sei com quem 
transigiu. O Governo tem a felícidade de só ter conflitos 
internos porque conflitos fect.iitdOs -com a sociedade civil 
ele não buscou; não buscou o cortejo -entre as suas pro­
postas e as da sociedade brasileira. Transigiu, pOrtanto, 
dentro de seu próprio esquema fechado. 

O Sr. Virgílio Távora. --As dTVúSas manifestaçõe_s da 
Oposição solicitando tal não rO:Pfesentavam, por acaso, 
parcela considerável da sociedade civil? 

O SR. JOSE IGNÁCIO FERREIRA -Como estão 
coloe2.das pelo Governo as negociações, parece-me que 
elas têm em mira tào~somente dar ao governo tempo 
para recompor as suas forças. Ele _está gastando com-
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bustível de reserva e sente que precisa de tempo para se 
recompor. Mas não deveríamos raciocinar em lermos de 
sobrcvidu do Governo que melancolicamente caminha 
para o seu final. Temos que raciocinar é em termos do 
interesse nacional, que é o que preocupa a todos, acima 
das -~ivisões de grupos e de partidos. 

O SR. PRESIDENTE (Lorri.anto Júnior)- Nobre Se­
'l~dQr, le_mbro a V_ Ex~ qL;te o s_eu terripo está esgotado. 

. O si: JQsifiGNÁCIO FERREIRA- Já concluirei, 
Sr. Presidente. 

Afinal, o que nós queremos é que essas negociações 
possam nOs manter sintonizados com a vontade da 
Nação brasiliera. A Nação brasileira disse nas ruas e nas 
praças em termos de eleições, o que ela quer. Ela quer 
·diretas·jií, E, se não for possível a consecução desse obje­
tivo, se as el~ições diretas nãO vierem já, mas em 86 ou 
88, os negociadores de hoje, que n~o têm carta branca 
Para falar em nome da Nação sem prestação de contas, 

_terão que- fazer referendar pelo povo a decisão tomada. 
(Muito bem! P.c;_lmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. JO· 
-SE !ONACIO FERREIRA NA SESSÃO-DE 8·5·Ú 

E QUE. ENTREGUE J REVISÃO DO ORADOR, 
-SERIA PUBLICADO POSTEJIIORMENTE. 

O SR. JOSE IGNÁCIO FERREIRA (PMDB- ES. 
Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs .. 
Senadores; 

Eu não costumo tecer desta tribuna _considerações 
acerca de pronunciamentos ou fatos que não me pa­
reçam importantes para o desate de controvérsias atuais 
de interesse do País. Acho, entretanto, que, devam rp.ere­
cCr pelo menos uma breve_observação, as declarações e 
referências feitas pelo ex-Presidente Médici, em entrevis­
ta que concedeu à imprensa e publicada- em todos os 
principais jornais do País, no dia fi último. 
- Sr. Presidente, o que inicialmente me cauSou mais sur~ 

presa, foi o fato puro e simples de haver falado o ex­
Presidente Médici. Ele que durante todo o seu governo 
quase não falou à imprensa. Ele que ao longo de todos 
esses anos, ap?s ter deixado o Po_der, permaneceu em si~ 
Iêncto~ Só-ã"gõfa- resolveu falar. E disse, na sua entrevista, 
eril meio a tantas frases que revelaram sentimentos de 
pouca grandeza, de-sinformãção e passionalisnÍo, duas 
que me parecem merecer uma observação mais detida. 
Foram elas: a de que ele não teria concedido anistia a 
bandido; e que as eleições diretas já, pelas quais tanto se 
luta no País, são uma piada. - -

Sr. Presidente, no que toca às eleições diretas, é a pri­
meira vez que eu vejo alguém se manifestar assim, com 

-relação a elas. _Certam~nte rpuitps haverão de pensar is­
so. Muitos haverão de desdenhar, no íntimo, a luta, nas 
praças e nas _ruas de~te País, pelas eleições diretas. Mas 
nunca - que a memória não me traia- nunca, nesses 4 
meses. eu ouvi manifestaÇões desse tipo de quem quer 
que seja, revelando a pretensão de cobrir de ridículo um 
dos maiores movimentos cívicos da história deste Pa!s. 

.Um ex-Presidente da República deve ser depositário 
do respeito da Nação brasileira, Não lhe presta. homena­
gem qualquer gesto de desequilíbrio pessoal. Não lhe 
fica bem vir a público tecer considerações desprimoro­
sas, risíveis até em muitos pontos, acerca do momento 
nacional e dos governantes que o sucederam. Não lhe 
fica bem, com relãção às eleições diretas, dizer (j_ue são 
uma piada. Uma piada em torno da qual ele produziu a 
arregimentação vitoriosa de tanta gente neste Pais? Uma 
piada que trouxe milhões de pessoas às praças? Uma pia­
da, Sr. Presidente, que excitou o fervor cívico de tantos 

-brasileiros, de milhões de brasileiros, em todo o terri~ 
tório nacíonal, reivindicando mudanças que o próprio 
atual Presidente da República, em pronunciamento re­
cente pela televísão, entende serem urgentes, necessárias 
e justas? Uma piada, essas eleições diretas, que o próprio 
GovernO entend_e_s_er um legítimo anseio da cidadania, e 
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tanto assim entende que mandou uma mensagem ao 
Congr~so Nadonal, propondo a sua adoção e reconhe­
cendo sua importância? 

O ex-Presidente da República, General Médici, me­
rece respeito, certamente. Sobretudo por dois motivos: 
primeiro, por se-r um cidadão de idade provecta, de 79 
anos; ~egtmdo, por ser um ex-Presidente da República. E 
também nós não temos por hábito tecer jufzos criticas 
acerca da pessoa em si, e sim acerca do seu comporta­
mento. Devemos portsso dizer, aqui, hoje, que, infeliz­
mente, S. Ex~ o ex-Presidente da República, General 
Emílio Médici, que por sua figura humana de quase OC· 

tagenário e por sua condição de .ex-Presidente da. Re­
pública deveria se impor e inspirar pelo menos a home­
nagem do nosso silêncio, pode e deve ser julgado pelo 
seu comportamento no passado e por sua postura de 
ridí_cula irre~erência no presente, 

Um ex-Presidente da República ou fica quieto ou fala 
sério. Além disso, na idade do ex-Presidente da Repúbli­
ca, o General Méáíci, ·aos 79 anos, a linha que separa a 
seriedade do ridiculo é tênue demais, E pode~se passar 
do séfíá pura- o--ridículo iium p-iscar de olhos. Sobretudo 
o General Médici, que tem história neste Pais, não deve­
ria (er gfaride lõtf:resSe em quebrar o seu próprio silên­
clo, fo·rmulaf jUízOs críticos e tentar fazer a maquHagem 
de seu Governo. Talvez ele desejasse, a esta altura, pro~ 
friover impos-s1vef mudilnça nos registros da História. 
Mas a história é constatação, não comporta juízo de 
mérito. É registro iffip-arcíal. E a História registrou, de 
forma isenta, o que foi o Governo do General Presidente 
Médici. Ele_definítívamente não tem condições de tecer 
comentários depreciativos, por comparação temerária 
com o governo do General Figueiredo. Como Figueire­
do, Médici JJO início de seu mandato, despertou e-spe· 
ranças de redemocratização do País, - ao contrário de 
Figueiredo - Médici não deu passo algum para isto. 
Ambos pregaram, no iníci_o de seus governos, transfor­
mações institucionais do País no rumo da sua plena rede­
mocratiz3çào. Com uma diferença: enquanto o General 
Figueiredo, enviou -e se há de reconhecer isto esforços 
sinceros no sen!ido da redemocratização do País, legiti~ 
mamente pressionado por uma sociedade que teve es­
paços de liberdade para exercer essa pressão, o General 
Médici, em seu governo, esmagou a sociedade civil, re~ 
primiu implacavelmente a expressão de seus anseios mais 
legítimos, no mais duro, intolerante e_cruel dos períodos 
presidenciais do movimento de 1964. Hoje a liberali­
zação poHtica permite ao menos que a socied2_de pressio­
ne legitimamente o gQverno, o que não ocorria durante o 
trevoso período Médici. 

O que falta a Figueired() _é auscultar o clamor de mu­
danças de todo o povo, superar seus impasses polí.ticos e 
todos_os demais, na fecundidade dos conflitos legítimos 
da sociedade aberta; exorcizando as intolerâncias, os ra­
dicalismos, pela revitalização do regime democrático 
com_ iÍlstítuiÇões Justas .. Ele bem pOderia fazer isto, E é 
por não fazê· lo que, dentre outros motivos, nós verbera­
mos o seu Governo. 

Mas o General Médici, que no seu discurso de posse 
pregOu as eXCelências do sistema representativo, e do re. 
gime democrático, não moveu uma palha sequer para 
permitir que a sociedade civil pudesse ser mobilizada no 
sentido de ampliar os seus espaços e aumentar a força 
das suas reiVindicações, O úoVe1-no Médici" foi um go~ 
vemo de opressão, de censura, de esmagamento do ope­
rariado pelo achatamento salarial, da desfiguração dos 
índices pelos quais se orientariam o aumento dos sa­
láriOs; Fõí o Governo dos banimentos, das mortes não 
explicadas, da tortura. 

No seu discurso de posse, Sr. Presidente, o General 
Emílio Médici, disse, abrindo esperanças à Nação: "Ho­
ntem da" lei, sinto cjue a pJenituae do regime democrático 
é uma aspiração nacional. Para isto, creio necessário 
consolidar e dignificar o sistema representativo, baseado 
na plural~dade dos partidos e na garantia dos_direítos 
fundamentais do homem." 
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Mas, um ano depois d<l sua posse, no dia 27 de [everei­
ro de 1970, o então Presidente da Repúblícajâ usava ou~ 
tra linguagem: 

"Se é verdade que o Ato n~" 5 se reveste_de caráter 
transitório, embora não tenha prazo para sua vigên­
cia, cumpre-me assinalar, entretanto, que os pode­
res por ele outorgados ao Presidente da República 
não perturbam e nem perturbarão o clima democrá­
tico existente no País, como bem o demonstra o ple­
no funcionamento- das instituíções corisagradas pelo 
regime constitucio-rial em vigor." 

Poucos dias depois, a 10 de março de 1970~ -na 
ESG, MédiCi ei.fr1aVa novamente os ânimos dos que 
ainda guardavam esperanças quanto à democrati­
zação. Ele afirmava que as transformações sociais e 
econômicaS sofridas pelo País no período 1930-1964 
não permitiam--mais a permanênciã -do liberalismo 
como fonte de orientação política. Para Médici, o li­
beralismo e o-desenvolvimento eram inCompatíVeis, 
e o objetivo do seu governo era manter o desenvol­
vimento, com segurança. 

"Reitero- dizia Médici na ESG:...::: . ."que a Revo­
lução proporcionou ao governo os poderes e instru­
mentos necessários para ação positiva e efi~iente. 
Reitero que usarei esses poderes e instruinentOs ex­
traordinários do Executivo exatamente para criar 
aquelas condições em que eles possam ser dispensã­
veis. Assim como não os usaremos indiscriminada­
mente, também, precipitados, não renunciaremos a 
seu emprego." 

Dir-se-á que Médici Yivia afligido pela eclosão dâ. 
guerrilha urbana, na época do seu governo. Mas 
como todos nós - ele certamente sabia que o caminho 
para eliminação dos focos_de guerrilha urbana, para eli­
minação das rebeldias incontroladas, não haveria de ser 
a repressão rigorosa, impenitente, com a máquina monu­
mental do governo aplicada contra moços, adolescentes 
no romantismo de seus ideais, no seu fascínio por mu­
danças pela via da ação violenta, por todos os títulos de­
saconselháveis, enfrentando um Moloch que_ era a formi­
dável máquina -:-do Estado. Todos nós sãbíã.mos e o pró­
prio Presidente Médici de ce-rto não ignorava que o ca­
minho para o enfrentamento eficaz dessas rebeldias, 
para a superação da ingenuidade subversiva dos David 
contra Gol ias neste País, haveria de ser o -da abertura_do 
País à democratização, pela qual todos lutávamos, nós 
pela via da persuasão pacífica e outroS -pela aventura da 
tentativa de subversão vilenta. 

Mas o governo Médici foi duro. E implacável. Em cer­
to ensejo, prisões indiscriminadas ocorreram em todo o 
País, injustifícaâamente- Uma redação inieTra dcijorllal 
O Pasquim foi detida e trancafiada durante dias-. Em Vi­
tória, ein SãO Paulo, no Rio de Janeiro, em todo o País, 
sucederam-se prisões -imotivadas, ináplicadas. Advoga­
dos foram presos e encapuzados, como o advogado He­
lena Cláudio Fi-agoso, e depOis soltoS: tudo inexplicavel­
mente. 

Médici sustentou em sua retóriCã uma aPrOximação 
com o povo, mas viveu, como Presidente, permanente­
mente cercado por um verdadeiro círculo de ferro forma­
do por seguranças e ninguém do povo, durante todo o 
seu governo, teve condições de se aproximar dele. Mes­
mo quando S. Ex~ freqüentaVa os estádios, corri o seu 
idefectível radinho de pilha, se isolava e se hermetizava 
na tribuna de honra e sua imagem vinha a público so- __ 
mente através de fotografias ou através das telas dos tele­
visores do Pais. 

Sr. Presidente, é profundamente lamentável que numa 
hora em que o País todo se empenha para se libertar de 
uma situação de perplexidade, numa hora em que o País 
todo vive dias de ansiedade, e através das figuras mais 
responsáveis do mundo político- nacional busca saídas 
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pura o impasse que está vivendo, numa hora difkil como 
es-ta, venha -o Presidente Médici romper -Um- muÚsmo de 
dez anos e se apresentar perante o País como um incon­
formado com mudanças que já ocorreram e pertencem à 
História. O Presidente Médici aHnha--se entre os intole­
rantes em sua maioria escondidos, encapuzados neste 
País. Encarna neste País um radicalismo político quere­
siste em mostrar a sua verdadeira face e que quer impedir 
mudanças no sentido da devolução do comando do des­
tino do País à sua sociedade civil. Lamentavelmente, 
situa-se, senão como líder, como um expressivo compo­
nente desse contingente que feliZmente é de poucos, mas 
que vive nas sombras, sempre à procura de pretextos 
para turvar as águas neste País. Nesta hora- que é difí­
cil- e que alguns poucos querem tornar mais difícil ain­
da, parece da maior importância que nós verberemos, 
com veemência, pronunciamentos desse tipo, de frus­
tração e paixão que não levam a safda alguma. 

O caodidato Paulo Maluf certamente perdeu muito no 
sábado, na medida em que aparecia nas telas de televisão 
de todo o País como o inspirador da retaguarda, de um 
pronunciamento afinal de um grande mudo deste País. 
Um inspirador de_uma manifestação intolerante, passio­
nal, absolutamnete incabível no momento delicado que 
nós vivemos. Profundamente lamentável, sobretudo, 
porque partiu de um homem que, ao longo do seu Go-_ 
vemo, não deu demonstraçã_o alguma de procurar saídas 
para os impasses que ele próprio viveu, governo que es-~­
coou todo, Sr. Presidente, _em meio à tortura de presos 
políticos e de presos comuns, denunciada pela imprensa 
internaCioilal, sobretudo a européia; Governo que per­
maneceu estimulando, na medida da impunidade dos cri­
mes que havia, na esteirã dilCruenta repressão, os esqua­
drões da morte que agiam nas solnbras em vâriós pontos 
deste País. 

O Sr. Aloysio Chav~s- Nobre_ Senador José Ignácio, 
V. Ex• concede-me um aparte? 

O SR. JOSli IGNÁCIO FERREIRA- Vou conceder 
a V. Ex•, nobre S_enador Aloysio Chaves, tão logo coÓ­
clua meu pensamento. Lamentavelmente, Sr. Presidente, 
um governo que no seu tempo e até hoje deixou inexpli­
cáveis casos escabrosos de desaparecimento de ex­
Deputados como Rubens Paiva, como Stuart Angel, e 
do cidadão Oluvo Hunsen. O Governo esse em que tanto 
1e falou em povo, mas que certamente deixou marcado 
na sua própria história e na deste País, uma repressão 
sem precedentes ao movimento operário brasileiro, e um 
achatamento salarial também sem precedentes, inclusive 
ajudado pela manipulação criminoSa de índices oficiais 
em prejuízo escandaloso da massa trabalhadora deste 
País. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Aloysio Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves- Ilustre Senador José Ignácio 
Ferreira. já tive a oportunid-ade de ~xternãT opÚ1ião de 
caráter geral a respeito da questão que se tornou hoj_e 
uma polêmicã n-acional, a entrevista improviSãdã -dada­
pelo ex-Presidente Garastazu Médici a alguns jornalistas 
no ~t~do do_ Rio Grà-nde do Sul. Entendo que todo ci_­
dad_ã_a, nes~e País, tem o direito de manifestar a sua opi­
nião,_ de fazer a sua interpretação, a sua análise a respeito 
de fatos históricos em determinado período da vida na­
cional. Não vou entrar na_ ~!'Jâlise de~sa declaração, que ê 
um juiz~ _de valor _Qe nãtui'eza pessoal, subjetiva. Mas, 
ressaltei que não se pode absolutamente fazer essa divi­
são hermética. Nunca se fez, nem ~o longo da História 
Universal, nem da Brasileira, entre d_uas décadas, como 
não podemos fazer entre vinte décadas, entre séculos, 
porque o processo histórico não se repete a rigor. V. Ex~ 
sabe que a primeira década foi marcada realmente por 
uma euforia econômica, um desenvolvimento tanto no 
plano interno como no internacional, em virtude das 
conseqüências econômicas externas. Mas, a partir de 
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1974, houve o impacto violento da elevação do preço do 
petróleo que se fez sentir no início do governo do ex­
Presidente Geisel, acentuando-se depois na crise de 1979. 
O Brasil, conforme já foi exposto em vários document_os, 
com dados indiscutíveis, conseguiu recquHibrar a sua 
economia com outros países. Mas, o segundo choque foi 
ainda mais violento e desorganizou, inclusive, a econo­
mia dos países desenvolvidos, industrializados. Esse 
período corresponde a um crescimento nulo no Japão, 
na Suécia, na Holanda e em outros pafses desenvolvidos, 
logo marcado também~ por uma recessão mundial e 
agravado, afinal, pela elevação violenta da taxa de juros 
no mercado financeiro internacional. Citei um dado que 
me parece expressivo, de que a dívida externa brasileira 
aumenta de 1978 para fins de 1982, em 43 bilhões de 
dólares, sendo 20 bilhões da conta do petróleo e 16,7 bi­
llões o di(e_rencial da taxa de juros no mercado iqterna­
cional. Então, são duas situações completamente distin­
tas, sob o ponto de vista político, o processo de abertura 
que se inicia no fim do GoverriO Geisel, c_om o levanta­
mento da censura, a revogação dos atos _institucionais e 

- consolidado ao longo do Governo do Presidente João 
Figueiredo. Mas não quero, absolutamente, deixar sem o 
reparo, sem o registro, as declaraçõ_es que V. E~• faz jus­
tamente exumando esse passado recente de fatos que 
marca-riam o período do Governo do Presidente Médici 
como um período violento, duro, de extremo arbítrio. 
Primeiro, porque a anistia que S. Ex• condenou veio exa­
tamente para pacificar a família brasileira e apagar esses 
fatos, como não vou a_rrolar para V. Ex• os que morre­
ram no cumprimento do seu dever: sentinelas foram as­
sassinadas na porta do seu quartel e tantas pessoas que 
faleceram nessa guerrilha urbana e rural, que nós só te­
mos a deplorar. Portanto não é esta a ocasiã:o, a anâlise, 
o enfoque, que devemos fazer porque conduz justamente 
a uma retaliação que, por sua vez, não conduz a nada e 
até, pelo contrârio; pode perturbar o clima de entendi­
mento, de conciliação nacional que se procura estabele­
cer no País. Esses fatos nós vamos afastá-los e deixá-los à 
margem deste processo, e dentro do COngresso conduzir 
os nossos entendimentos no sentido de uma solução que 
satisfaça aos interesses ela sociedade brasileira. 

O SR- JOSli IGNÁCIO FERREIRA - Muito obri­
gado a V. Ex•, Senador Aloysio Chaves. Agradeço, 
sobretudo, por V. Ex~ ter colocado a questão nesses ter­
mos. Nós não devemos realmente dividir a Revolução 
em dois períodos: aliás, quem dividiu foi o ex-Presidente 
Médici, na suà enticVísta. 

O Sr. Henrique Santillo - Permite-me V. Ex• um 
aparte? 

O SR. JOSliiGNÁCIO FERREIRA- Já concederei 

o aparte a V. Ex• nobre Senador. 
-- Cámd S: Ex• div-idiu, achei que seria necesSáriO qué 
nOs detivéssemos num mínimo sobre esse ponto, tam­
bém. Realrriente, o ex· Presidente Médici dividiu o periõ­
do autorÚ.ário de após 1964 neste País, pela sua ótiCa, em 
até o seu governo e depois do seu governo. Mas todo 
mundo sabe que se o Movimento Revolucionário teve 
oportunidade de, efetivamente, democratizar o País, foi 
precisamente, oobre Senador Aloysio Chayes, no perío­
do do ex-Presidente Médici, quando tudo corria às mil 
maravilhas, o País não enfrentava o choque do petróleo, 
cunhavam-se siogans de triunfalismo, de ufanismo neste 
País, quando a Copa do Mundo veio para o Brasil, 
quando todo o povo estava motivado para que as aber­
turas redemocratizadoras fossem concretizada_s. 

O Sr. Aloysio Chaves- V. Ex• sabe que desejava, jus­
tamente _nesta oportunidade, segundo depoimentos que 
recolho, porque não participei desses fatos, que se dese­
java realmente iniciar. Foi a radicalização de um lado, 
que c_orrespondcu à reação de outro, que impediu a ante-
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cipação da conciliação da família brasileira, de modo 
que nós devemos ... 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA - Mas, V. Ex• 
sabe, muitos países tiveram períodos de radicalização 
política que conseguiram superar substituindo a repres­
sã.o pela democratização. Na verdade, entre nós, a suble­
vação de baixo para cima começava em função da desor­
ganização_ autoritária de cima para baixo; -quer dizer, a 
partir da pressão autoritária fechando horizontes à so­
ciedade_aberta e à legitimação do poder, o que se viu foi 
todo o movimento romântico_dess.es moços no País que 
abandonaram os caminhos da persuasão pacífica -_ 
sempre preferíveis para enfrentar o grande Moloch esta­
tal, onipotente, onlscíente, e·onípresente qUe iliarlTp-ulava -
de toda a formidáv_el estrutura do Poder. 

O Sr. Henrique Santillo- Essa verdade tem que ser 
conhecida pela Nação. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA - De maneira, 
nobre Senador Aloysio Chaves, que nós, por todos os 
motivos, entendemos cjue a entrevista -do ex-Presidente 
Emílio Médici de tal maneira estabeleceu um contraste 
entre o seu período dos demais presidentes, que fica hJUí­
to difícil, àquele que se destina a defender o Movimento 
Revolucionário, prOmove-r esSã defesã; porQue-houve, 
realmente, uma divisão muitO clara feita pelo ex­
Presidente Médici entre o período revolucionário até-õ 
final do seu- inandato e o período que fluiu após o final 
do seu mandato. 

V. Ex~ tem o aparte. 

O Sr. Henrique Santillo --Apenas para dizer, nobre 
Senador, que o nobre Líder do Go_verno tem toda razão. 
Esse longo período é indivíSível: longa noite escura sem 
estrelas. As declarações do ex-Presidente Médici, ao meu 
ver, são, também, a demonstração inl::quívoca de- que a 
coisa anda se desmoronando, dividem-se, esfacelam-se, 
nos últimos estertores. Cabe à Sociedade brasileira, a 
meu ver, continuar mobilizada para exigir qui se faça 
neste PaÍs democracia, e não diátiibes militarescas. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA- Muito obri­
gado a V. Ex• 

O Sr. Aloysio Chaves- V. Ex• sabe, Se08dor José Ig­
nácio, que essa rrientalida"de que quer radicalização, que 
quer o choque, que quer o conflito, na realidilde, rião é o 
anseio maior dentro da Oposição assim como--da parte 
do PDS.-. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA - Não é, Ex• 
Ninguém com responsabilidade neste Pais quer a radica­
lização e_o_confronto. A verdade porém, é que as conces­
sões feitas pelo GovernO, mesmo com o SimbolismO de 
sua mão estendida, são hoje e foram sempre conseqíJên­
cia da pressão legítima a decorrente da mobilização po­
pular. O Poder não abre a mão espontaneamente. O Po~ 
der quer se manter, e isto é até co-mpreenslve[- A mobili­
zação legítima do povo é;_ que produz avanços. E às vezes 
até mesmo quando o povo se mobiliza surgem impasses 
como o que ocorre agora. Presentemente, a situação é 
curiosíssima: nem a OPOsíção tem condições de costurar 
firmemente Um acordo, nem o Governo. O que-OGovef­
no deseja com sua proposta é apenas tomar fôlego e-não 
sugere mudanças profUndas na Constituição; pois diz 
que jâ cedeu até onde pOde. A OposiÇão, por siii tUrno, 
não tem condições de propor e efetivar reformaS prOfun­
das, que ela própria- prega~ porque, -coCfeD.te com a sua 
retórica, necessita da manifestação nacional pela via de­
uma Assembléia Nacional Constituinte. 

O Sr. Aloysio Chaves- Nobre Senador, o GOVerft-a­
dor do Estado de Minas Gerais, inclusive, chegou a .suge­
rir em discurso, dirigido ao País, os pontos fundamentais 

para a negociação política, entre as quais a proposta de 
que o Congresso, ao ser eleito em 1986. tenha uma­
função constituinte à semelhança do que ocorreu -em 
1946. Essa é uma sugestão que parte da própria- OpO­
sição, como outras que pOdfm partir do PDS ou do Go­
verno,-- mas ~e houver um esforço para a convergência, 
poderemos chegar a um ponto de entendimento e de 
equilfbrio entre essas várias reivindicações. 

·o SR. ;rost IGNÁCIO FERREIRA- Com todas as 
limitações de ambos os lados, do Governo e da Opo­
sição, -o GoVeróO ilãO se· sente ainda suÍ'icienten:lente 
pressionado para abrir mão de mais, acha que jâ transi­
giu até onde pode. A pressão legítima do povo, nas ruas, 
ainda nã_o convenceu o Governo. E a Oposição tem' difi­
culdades naturais de promover uma mudança ampla e 
P.J:Ofund_~_.na_ Constituição, para dar a este País insti­
tuições estáveis, fincadas em justiça social, e, portanto, 
duráveis. Essas mudanças que a Oposição prega, tam­
~. ficarri, n9 momento, impossibilitados pelo fato de o 
Governo não admitir a convocação imediata de uma As­
sembléia Constituinte. De maneira que este é um acordo 
balizado muito claramente nas limitações do Governo e 
nas limitaçõeS -da Oposição. 

- Efetivainente, o que estam-os falando agora ê sob~~ 3. 
manifestaçãO do ex-Presidente Emílio ·Médi~i. que é, por 
fodos os títulos, inoportuna, Sr. Presidente. Até fica difí­
Cil à Liderança do Governo promover um3 defesii do 
comportamento do ex-Presidente Médici. 

Creio que, com toda a experiência, com todo o talen­
to, a cultura, o bom senso do Líder do Governo, ainda 
fica muito difícil defender a externação do ex-Presidente 
Médici. 

O Sr. Aloysio Chaves- Nobre Senador José Ignãdo 
V. Ex• hâ de convir que respeito à interpretação do ex­
Presidente Médici - quero deixar claro à V. Ex~ -, o 
que não significa que c-om ela esteja de acordo. Isso não 
significa ciue pretendo aqui me transformar num defen­
sor das idéias que ele expôs nessa rápida entrevista; abso.: 
lutamente, não tenho este c_ompromisso, nem este dever 
no exercício da Liderança. Sou Líder do Governo, não 
sou advogado de oficio. Agora, quero explicar, se for­
mos descer ao tipo de exame, de debate, questionamento 
que se pretende conduzir, esse é, realmente, um terreno 
que não convêm nenhum de nós palmilhar, porque assim 
como V. Ex•s podem apresentar razões para censurar e 
para condenar o Governo do Presidente Médici, pode 
este também ipresentar fundamentos, razões, fatos con­
cretos, que justificaram a reação a atos de terrorismo 
praticados, tanto na área urbana como rural. Mas, não é 
este o objetivo do meu aparte a V. Ex• O meu aparte é 
para, justamente, evidenciar que esses dois períOdoS, sob 

-o ponto de vista político, econômico e financeiro, são 
completamen_te diferentes. O processo de abertura traz, 
como é natural, grandes conseqíJências na área política, 
institucional, econômica, sindical, esses reflexos nós es­
tamos sentido. Pensar que o Brasil, depois da eleição de 
15 de novembro de 1982, é o mesmo de antes é um grave 
equívoco na minha opinião. Não pode- ser. Os fatos estão 
mostrando que a Oposição conquistou lO Governos em 
23 Estados. Não hâ ninguém de bom senso que possa 
afifrnar que o- País não mudou politicamente. Ele está 
mudando. Pretendemos é convergir, direcionar essa mu­

-dança de modo que ela se faça sem trauma, sem pertur~ 
bação da ordem, sem essa radicalização, nem as Opo­
sições pensando que vão de qualquer maneira levar o 
Governo a um impasse, nem o Governo pensando, como 
não pensa, como não cogita, esmagar a Oposição. En­
tão, daí, nos temos o balizamento para entendimentos, 
nãO no Congresso_com função constituinte já ou em 86, 
ou-da Assembléia Nacional Constituinte, como V, Ex~ 
suscita. Essa é uma questão adjetiva que deve vir no bojo 
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de todo process_o da negociaçã9. E_~s-ª" é a colocação que 
faço. 

O SR. JOSt IGNÁCIO FERREIRA- Agradeço a 
V. Ex• Con-cedo o aparte ao nobre Senador Pedro Si­
mon. 

O Sr. Pedro Simon- Não há dúvida nenhuma de que 
é da maior importãncia O pronunciamento de V. Ex• Va­
mos s-er claros: a Oposição não poderia agir de outra ma­
neira senão analisando a entrevista do ex-Presidente Mé­
dicj. Primeiro, porque se trata de um ex-Presidente da 
República; segundo, porque falar à Nação não foi o seu 
fort~ pelo contrário. _Lembram-se todos que quando 
Presidente da República, S. Ex• só falava com a impren­
sa a respeito exatamente de futebol, de seu time predile­
to,_ aliás o do_ Rio Grande do Sul, Grêmio Porto­
alegrense. De repente, de uma hora para outra, vem S. 
Ex' e dá uma entrevista que nem quando Presidente S. 
Ex• deu. A divisão que faz não é V. Ex• quem está fazen­
do, é o Presidente Médici. Agora, parece-me que não se 
pode tentar é fazer a posição do Líder do Governo, ·o-de 
sentar em duas cadeiras. O ex-Presidente Médici real-

-- - -

mente está equivocado, porque embora S. Ex• não diga, 
quando S. Ex• argumenta que não se pode dividir o 
período da Revolução nos dez primeiros anos, e nos dez 
posteriores anos, estã fazendo crítica ao ex-Presidente 
Médici. I: S. Ex• quem fez, não V. Ex~ V. Ex• está anali­
sando o que S. Ex' fez: a divisão. Agora, não há dúvida 
nenhuma que o governo Médici foi de repressão, não 
cassou, não sei se não cassou, mas a verdade é que cas­
sou a Nação iriteira. Eu sei que cassou, estâ provado que 
cassou. As coisas eram feitas tão à sua revelia, ao seu 
desconhecimento, que nem o ex-Presidente Médici sabe 
disso, como talvez não saiba que a Nação viveu, durante 
todo o seu governo sob o regime- de censura total, onde 
tudo qUe o Co.ngre:Sso dizia- l1ão ·saía; Ou vamos, então, 
nos esquecer-que O Estado de S. Paulo, publicou 4 vezes 
os LuSíadas nas páginas que foram censuradas durante o 
govirnÕ -do General Médtci'? Então, parece-me que a 
afírinatlva dele dizendÓ que não devia dar anistia, princi­
palmente, a bandido, é um absurdo; é algo que fere os 
princípios da Nação, porque S. Ex• demonstra que, ape­
sarda idade avançada, apesar de estar gozando, sei lá, de 
justo ou não, mas de um repouso, é um homem amargu­
rado e cheio de ódios e ressentimentos. Era um homem 
que pelo menos devia ter, a essa altura, a grandeza, e o 
respeito, e ainda que pensasse pelo menos não dissesse à 
Nação. Agora, dizer à Nação que a anistia não devia ter 
Sido concedida, fazer a acusação qUe fez ao Governador 
do Rio de Janeiro, que, justiça seja feita, foi um homem 
que sofreu a injustiça e tem a grandeza do perdão, 
parece-me que é algo que não dâ para compreender e 
aceitar, sob hipótese alguma. Por outro lado, dizer que 
eleição diretã f um-a piãda, ele que está ali no Rio de Ja­
neíro, que viu Um milhão de pessoas no_Rio de Janeiro, 
ele que acompanhoU os fatos- algumas pessoas, é cer­
to, têm silenciado com relação à eleição direta - ele di~ 
zer que é uma piada, um ex-Presidente da República, 
parece-me que é algo de uma gravidade que não pode­
mos deixar- de analisar. A( eu discordo do LídÚ do Gó-­
venlo, quando diz que esse tipo de proriunciaffiento de­
veria ser esquecido, não deveria merecer maior debate; 
acho que deve ser debatido com a maior profundidade, 
para que não venhain outros Médicis, alguém de extre­
ma direita, baseado no pronunciamento dele, no silêncio­
do-- pronu-n-ciamento dele, repeti~lõ perante a nação. 
Parece-me que a repulsa que está tendo o pronunciamen­
to do General Médíci, por p8.rte dã Nação inteira;inclu­
sive do PDS, é necessâria, é indispensável, para que os 
home_ns de direita, os homens que estão jogando no im­
passe, que estão jogando num radicalismo, que não acei­
tam aquílo que de mínimo foi conquistado:--- o_ Governo 
vem tentando se manter e, diz muito bem V. Ex•, fruto 
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das pressões sociais faz uma abertura, esSes homens de­
sejam que nem isso seja concedido. Por isso, parece-me 
que a repulsa é necessáría, ê fundaffieri.tili, é indispensá­
vel que o Sr. General Médici volte 10 anos mais ao silên­
cio e que outras pessoas não -imitem o seu pronuncia­
mento. Disse muito bem V. Ex•: está na cara, todo mun­
do sabe.. esse é o pronunciamento em que o criador in­
verteu: o criador foT o-Sr. Maluf, a criatura foi o General 
Médici. Tem toda razão V. Ex•, o Sr. Maluf se estava 
mal ficou muito piofCom--esse prOnandamento. 

'o SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Peço quey. 
Ex~ conclua, pois já ultrapassa de \0 minutos o Pronun­
ciamento de V. Ex~ 

O SR. JOSE: IGNÁCIO FERREIRA -Agradeço o 
aparte de V. Ex•. nobre Senador Pedro Simon. 

O Sr. Alexandre Costa- Permite V._Ex• um aparte? 

O SR. JOS~ IGNÁCIO FERREIRA- Se o Sr. Presi­
dente permitir ... Eu ainda tenho que concluir rTieu pro· 
nunciamento. 

Concedo o aparte ao nobre Senador Alexandre Costa. 

O Sr. Alexandre Costa - Estou chegando agora ao 
plenário e muito admirado com o que vejo. Aliás, estou 
habituado a isso, a ver presidentes que deixam o poder, e 
após fazê-lo, já esquecidos há tO anos, vêm as feras todas 
a se lançarem contra ele. Todo mundo sabe_qUe o Chefe 
da Casa Militar do Presidente Médici foi -o ã.tual Presi­
dente da Repúblíca, que o Chefe da Casa CiVil, com 
quem a Oposiçiio está negociando, era Chefe da Casa Ci­
vil do Presidente Médici. Eu me honro de_ser amig~_ do_ 
Presidente Médici. Não tenho procuração nenhuma para 
defendê-lo,_ fui visitá-lo, em Porto Alegre, e cheguei 
numa hora não combinada, em que a casa estava cheia 
de repórteres e ele me chamou como testemunha e do 
Congresso NacionaLAiiás, quero chamar a atenção do 
meu ·querido amigo, Senador Hélio Gueiros pelo Pará, 
que ele me chamoU corn-o testemunha pelo Congresso 
Nacional, testemunha de que não cassou nenhum Parla­
mentar do Congresso Nacional, e a verdade, é que Para 
assumir a Presidência da República exigiu a reibertura 
do Congresso NacionaL Isso é urna verdade. Agora, 
quanto às torturas que não foram aprovadas, e nem se 
disse os nomes,- acho que para se acusar um Presiden­
te de haver torturado, deve-se dizer quem ele torturou. 
Se se_diz que_ ele mandou matar, deve-se dizer quem ele 
mandou matar, para assim assumir a responSabilidade 
da_a_cusação. Até o Deputado Paulo Maluf está sendo 
responsabilizado pelo- que disse o Presidente Médici. 
Querem eximir -o Presidenie Figueiredo, querem eximi f o 
Ministro--Leitão de Abreu, e se lançam até contra o De­
putado Paulo Maluf que, como eu, estava também ali em 
visita a um homem que há 10 anos deixo_u o poder. E há 
os da Oposição que visitam agora o poder -só agora. 
Eu, por exemplo, durante os seis anos de Governo do 
Presidente MédiCi, fui uma única vez ao Gabinete de S. 
Ex•, uma única vez. Por que alguns abandonam tudo e se 
lançam justamente contra esse Presidente? O que é isso? 
Isso não me parece muita coragem parlamentar, nem 
boa conduta._ Não me refiro a V. Ex•, Senador Hélio 
Gueiros; já li o discurso de V. Ex•, que trouxe_ uma prova 
de que o Presidente Médici cassou um deputado pelo Pa­
rá. Muito bem, efetivamente foi. Mas eu, quando teste­
munhei,. foi com relação ao Congresso Nacional, e V. 
Ex• não me aponta um só parlamentar do Senado ou da 
Câmam dos Deputados, que tenha por ele sido cass~fdo.­
Não se pode negar que foi um Governo mo-ralista neste 
Pais, foi. Foi um Governo de moral, um Governo sério, 
um Governo digno, um Governo honrado. 

O SR. JOSE: IGNÁCIO FERREIRA - Agradeço a 
V. Ex•. nobre Senador AleXandre Costa 

O SR. PRESIDEN'fE (Moacyr Dulla) - Faço um­
apelo ao nohre orador e ao aparteante para que con­
cluam, porque muitos oradores estão inscritos. . 

_Q SR. JOS:t IGNÁCIO FERREIRA- Vou concluir. 

O Sr. Alexandre Costa- f: muito fácil ãtaCar quem 
está fom do poder. 

O SR. JOS~ IGNÁCIO FERREIRA- Sr. Presidente 
e Srs. Senadores, o que parece claro nisso tudo é que o 
comportamento do Presidente Médici não se sintoniza 
com a dignidade e a respeitabilidade da sua condição de 
ex-Presidente da República. Nós não fazemos ataques 
pessoais. Fomos muito claros quanto a isso. Respeita· 
mos- o--cidadão, respeitamos o ex-Presidente GeneraJ 
Effiílio Médici, fias nãÕ podemos deixar-de glosar, de 
Verberar o seu comportamento, que foi todo ele destina­
do, _impulSivo ou não, a tumultuar um processo que a 
duras penas vai se desdobrando no Congresso Nacional, 
em continuidade à luta pela mobilização, que houve para 
as eleíções diretas já neste País. Neste mo~e:nto, qual­
quer pronunciainento como o do General Médici não 
presta li"omen-agem- sobretudo à idade provec!-? de S. Ex~ 
-TódOS-OS--hOmens, na idade do ex-Presidente General 
Emílio Médici, certamente aspiram e merecem um enve­
lhecimento com respeito, com credibilidade, sem sobres­
saltos e co-ntestação. Todo mundo aspira a isso. ~um de­
~jo natural, que _o envelhecimento se proces-se normal­
mente, como o ca,ir de urna tarde. o chegar de uma noite 
depois de um belo dia_de sol. Mas não pode certamente 
aspirar a uma velhice assim, ·se-m Contestações, Ctuem se 
intromete num proc:e:sso _pqlítico, ameaçando prejudicar 
todo um trabalho de pacificação de ânimos que todQS 
nó:s :vimos fazendo. Já que ele não conseguiu tumultuar o 
processo de anistia- e ele hoje, lament~ que a anistia te· 
nha sido concedida- que ele agora não embarace essas 
negociações que vão caminhando a duras penas e que 
certamente nos vão levar a algum patamar de onde o 
povo haverá de avançar mais longe no futuro. Qu_e S. Ex' 
volte a ficar calado. Porque ao se posicionar corno um 
homem das hastes de uma dii'eita intolerante -que geral­
mente não quer parecer- pois níngUém, neste País, se 
diz de direita,- ao se colocar _como int~grante_dessas 
hastes .que seguem nas sombras, acompanhando com 
atenção o processo político deste País, ele não homena­
geia a sua própria figura de ex-Presidente d-a República e 
nem serve ao Pais nesta. fase tão difícil. Este_ País vai en­
contrar saídas, queira ou não o Senhor ex-Presidente 
Médici. Haverá de encontrar saídas que vão conduzi-lo a 
uma n!democratização, que é hoje um desejo nacional, 
pregada nas praças públicas e que, por certo, algum dia 
vai ser alcançada com a devolução ao povo do comando 
do seu destino. (Muito bem!) 

.. ---DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
ALOYSIO CHAVES NA SESSÃO DE 24-5-84 E 
QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Para con­
traditar questão de ordem.)- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 

Farei a contradita de maneira sucinta e clara. 
Dispenso-me de fazer outros comentários a respeito da 
intempestividade dessa questão de ordem porque, Sr. 
Presidente, ainda que o Regimento desta Casa fosse 
omisso a_ esse respeito, a intervenção pacifica, iterativa; 
dada nesta Casa por todos os seus Presidentes, desde que 
<~.qui cheguei, foi exatamente no sentido que V. Ex• acaba 
de dar, isto é, o Ministro de Estado convocado, a sessão 
é. toda sem divisão entre Expediente e ürdem do Di<i, 
destinada a ouvir a exposição, podendo ser prorrogada 
ou podendo o Ministro retornar à Casa se o prazo não 
for suficiente para que se complete a sua exposição. De 
sorte- que se encontra presente S. Ext _e tenho a certeza 
qtle V. Ex~ ·não precisaria que eu, como Líder do PDS, 
aduzbsc e.<;tes fatos. Tenho certeza que V. Ex~. com o co­

_nhecimento pleno que tem do Regimento Interno e de 
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todos os _precedentes, há de rejeitar essa questão de or­
dem que é inpertínente. (Muito Bem!)" - - - -

ATAS DE COMISSÕES 
COMISSÃO MISTA 

Incublda de examinar e emitir relatório sobre 
Mensagem n~> 09, de- 1984-CN, pela qual o senhor 
Presidente da República comuni~ baver vetado par­
cialmente o Projeto de Lei nY 14, de 19~C!"i, que 
"prorroga a v_igêncla do empréstimo compulsório ins­
tituido em favor da Centrais Elétricas Brasileiras 
S.A.- ELETROBRÁS, e dá outlas providências''. 

1' Reunião (instalação), realizada em 27 de março de 
1984. 

Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de mil 
nov_ecentos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quinze 
min~tos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Carla_s Chia­
relli, Mário Maia e Deputados Horâcio Mattos, João 
Batista Fagundes, reúne~se a Comissão Mista incumbida 
de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n"' 09, 
de 1984-CN, que_ "prorroga a vigência do empréstimo 
compulsório instituído em favor da Centrais Elétricas 
Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS, e dã outras provi­
dências.''. 

Deixa~ de comparecer, por motivo juStificado, os Se­
nhores Senador Marcos Gadelha e Deputado Marcelo 
Cordeiro. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Carlos Chiarelli, que dedara instalada a Comissão. 

Em obediência a diSpositivo i'egirnental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irã proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Carlos Chiarelli, convida o Senhor 
Deputado João Batista Fagundes para servir como es· 
crutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para _Presidente: 

Senador Mário Maia 
Em branco 
Para Vice-Presidente: 

03 v_otos 
01 voto 

Déi)u"tado João Batista Fagundes 03 votos 
Em branco ............... -......... OI voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Senador Mário Maia e De­
putado João Batista Fagundes. 

Assumindo a Presidência o S-enhor Senador Mário 
Maia agradece, em nome do Senhor Deputado João Ba­
tista Fagundes e no seu próprio, a honra com que foram 
distinguidos e designa o Sr. Senador Carlos Chiarelli 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes de Sã, AssiSte de Comissão, a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Se­
nhOr Presidente, e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a mensagem 
n"' 15, de 1984- (CN), do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o textó do Decreto-lei nY 2.976, de 20 de de­
zembro de 1983, que "altera o art. 16 da Lei n"' 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964, com a redação dada pelo 
art. ]Y do Decreto-Lei n9 1.638, de 06 de outubro de 
1978"'. 

I' Reunião (Instalação), realfzada em 4 de abril de 1984 

Aos quatro dias do mês de abril do ano de mil nove­
r;entos e oitenta e quatro, às dezesseis horas. na Sala da 
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Comissão de Finanças, no Senado Federal, prCsentes os 
Senhores Senadores Virgílio Távora, José Líris, Marcon­
des Gadelha, Octávio Cãrdoso, Aderbal Jurema, Passos 
Pôrto, João Lobo, Hélío Gueiros, Alberto Silva e Depu­
tados Marcos Lima, Harry Amorim e Siegfried Heuser, 
reúne-se a ComissãO-rvtiStã incumbida de estudo e para­
cer sobre a Mensagem n9 15, de 1984- CN, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n<;> 2.076,- de _ 
20 de dezembro de 1983, que "altera o art. 16 da Lei n9 
4.595, de 31 de_ dezembro de 1964, com a redação dada 
pelo art. \9 do Decreto-lei n~' 1.638, de 6 de outubro de 
1978"'. 

Deix;.~m de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Fernando Henrique CardOso, JoSe Ig­
nácio Ferreim e Deputados Amilcar de Queiroz, João 
Alves, CaStejon BrancO, EtelVir Dantas, Estevam Gal­
vão, Paulo Mincarone,_ Alberto Goldman e Arildo 
Te\les. 

De acordo com o-que-pre-c-eitua o regimerito Comun, 
assume a Presidênci<.J, eventualmente, o Senhor Senador 
José Lins, .que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição -do -Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cedo­
las, o Senhor Senador José Lins convida o Senhor Depu­
tado Marcos Lima para funcionar como escrutinador. 

Para Presidente! 
Deputado Siegfried Heuscr .......... ~ 10 votos 
Em branco , , , .... , •...... -~. "---·.-.--o<'. 02 votos 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Amilcar de Queiroz tO votos 
Em branco .. _. . . . . . . . . . . . . . • . . . . . . . 02 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Deputados Siegfried l-leu­
ser e Am"ílcar de Queiroz. 

Assumindo a Presfdência o Senhor Deputado Sieg­
fried Heuser agrad~c~ em nome do Senhor Deputado 
Amilcar de Queiroz e no seu próprio a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senl1õr Senador Marcon­
des Gadelha para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Marcilio José da Silva, Assistente da 
Comissão, lavrei i presente Ata que, lida e aprovada set-á 
assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à pUblicação,-

CO MISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 17, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliber ção do Congresso Nacional 
o Texto do Decreto-lei no 2.078, de 20 de dezembro de 
1983, que "reajusta os valores de vencimento e pro­
ventos dos membros da Magistratura Federal, do Dis­
trito Federal e Territórios e do Tribunal de Contas da 
União, bem como os das pensões, e dá outras provi­
dências''. 

1• Reunião (Instalação), realizada em 
10 de abril de 1984. 

Aos dez dias do més de abril do ano de mil novecentos 
e oitenta e quatro, às dezesseis horas, na sala da Comis­
são de Finanças, no Senado Federal, presentes os Senho­
res Senadores João Lúcio, Gabrii!fHermes, Ma-rtins Pi­
lho, Marcondes Gadelha, Jutahy Magalhães, PaSsOs 
Pôrto, Jorge Kalume, José Fragelli, Hélio Gueiros, Cid 
Sampaio e Deputados ú0-i"g011/0Neto, AdroáldO Carrl­
pos, Renato Vianna, Wagner Lago e João Bastos, reúne-­
se a Comissão Mista incumbida de estudo e Parecer 
sobre a Mensagem n"' 17, de 1984-CN, do Senhor Presi­
dente da República submetendo à-deliberação do Con­
gresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 2.078, de 20 de 
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dezelnbro de_l983, que ''rea]US"fã. -os v afores de vencimen­
tos e proventos dos membros da Magistratura Federal, 
do Distrito Federal e Territórios e do Tribunal de Con­
tas da União, bem como os das pensões, e dá outras pro­
vidências''. 

Deixam de corllf,arecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senador Severo Gomes e Deputados Oscar Cor­
réa Júnior, Francisco Erse, Joaci! Pereira, Paes de An­

--drade., Wall Ferraz e Arildo Telis. 
De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 

assume a Presidéncia, eventualmente,_ o Senhor Senador 
Gabriel Hermes, que declara instalada a Comissão. 

Em-obdiêli-cia a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do VIce·- Presidente" da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, Ci1Senliõr-senado_r_Gabriel Hermes conviOa õ Senhor 
DeputadO João Bastos pãra funcionar comO i::Scfüiina-
dor. - -

_Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Renato Vianna .. -... ~·..... 13 votos 
Deput<ldo João Bastos . . . . . . . . . . . . . . . 02 -votos 

--Para Vice-Presidente: 

Deputado Joacil Pereira . . . . . . . . . . . . . 15 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-PrCsídente, os Senhores DeputadOs Renato Viaiina 
e Joaci! Pereira. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Renato 
Vianna agradece; em nome do Senhor Deputado Joaci! 
Pereira e no seu próprio a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Senador Martins Filho para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, 
a pre.c;erite Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente _e irá à pub!lcaâo. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n"' 19, de 1983- CN, do S-enhor PreSidente daRe-­
pública, submetendo à deliberaçio do Congresso Na­
cional o t~xto do Decreto-lei n"' 2.080, de 20 de de-­
zembro de 1983, que "reajusta o valor do soldo base 
~e cálculo da remuneração dos militares". 

Reunião, realizada em 
10 de abril de 1984. 

Aos dez dias do mês de abril do ano de mil novecentos 
e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quinze minutos, 
na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume, Almir 
Pinto, Guilherme Palmeira, João Castelo, Jutahy Ma_ga· 
lhàes; Passos Põrto, Mauro Benevides, Marcelo Miran­
da Deputados Francisco Rollemberg, ltalo Conti, Sebas­
tião Curió,- NOSSti:r Almeira, Gúaldo Fleming e Rubem 
Figueir'ó, rC:úne-se a Comissão MiSta i~cumbida de estu­
do e parecer sobre a mensagem n~' 19, de 1984-CN, do 
Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 
2.080 de 20 de áeiembro de 1983, que "reajusta o valor 
do soldo base de cálculo da remuneração dos militares". 

Deixam de comparecer, por motivo jUstificado, os Se­
nhores Senadores João Lúcio, Alberto Silva., José Igná­
cio Ferreira _e_Deputado~ Antônio Pontes, Milton Reis, 
Jorge Carone, Jorge Leite e Jacques D'Ornellas. 
J?.~ acordo com o que prec_eitua o Regimento Coq1um, 

assume a Presidência, eventualmente,-o SenhOr Senador 
Almir Pinto, que_ declar_a_ i!}sialada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente Esclarece que irá proceder a eleição do Presiden­
te e do Vice--Presidente da Comissão. Distribuídas as cé­
dulas, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor 
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Deputado Rubem Pigueiró para funcionar como escruti­
nador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguintre resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Geraldo Fleming . . . . . . . . . . 12 votos 

--Em branco ......................• , . 2 votos 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Nasser Almeida .... ~ .. -... 12 votqs 
Em branco ...........•........ -.. ..-~·- 2 voto,S 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice,.Presídente, os Senhores Deputados Geraldo Fle­
ming e Nasser Almeida. 

Assumindo a PreSid-êOcia_o Senhor Deputado Geraldo 
Fleming agradece, em nome do Senhor Deputado Nos­

ser Almeida e no seu próprio a honra com que foram dis­
tinguidos e designa_ o Senhor Senador Jorge Kalume 
para relatar a matéria. 

_Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reuni_ão e, 
para constar, eu, Marcilio Jo.sé da Silva, Assistente da 
Comissão, l:wrei a "(>r~ente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

.klcumbida de examinar e emitir parecer sobre a 
mensagem no io, de 1984--CN, do Senhor Presidente­
da República submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei nO 2.081, de 22 de de­
zembro de 1983, que udispõe sobre a adoção de medi­
-das de incentivo à arrecadação do Instituto do Açúcar 
e do Álcool, e dá outras providências". 

Reunião (Instalação), realizada em 
10 de abril de 1984. 

Aos dez dias do mês de abril d_o ano de mil novecentos 
e oitenta e _quatro, às dezesseis horas e vinte minutos, na 
Sala da Comissão de FinanÇas, nO Senado Federal, pre-­
sentes os Senhores Senadores Guilherme Palmeira, Pas­
sos Pôrto, José Lins, João Lobo, Cid Sampaio, José lg­
fiâcTO Ferreira, Affonso CamargO~ Hélio Gueiros e De­
pulados Darcílio Ayres, Josê Penedo, Antônio Farias, 
Sérgio Moreira e Marcos Lim_a, reúne-se a Coinissão 
Mista incumb):Ja de_ exami_nar e emitir parecer sobre a 
Mensagem ni 20, de--!984-CN, do SeOhor Presidente da 
República submetendo à deliberação do Congresso Na,_­
cional o texto do Decreto-lei n"' 2.081, de 22 de dezembro 
de \983, que "Dispõe sobre a adoção de medidas de ~n­
centivo à arrecadação do Instituto do Açúcar e do Al­
cool, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Lúcio, Gabriel Hermes, Luiz Ca­
valcante, Affonso Camargo e Deputados José Jorge, Si­
mão Sessim, Joaquim Roriz, Cristina Tavares, Haroldo 
Lima e Délio dos Santos. 

De ãcordo com o que preceitua o Regimento Comum 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Pas~os_ Pôrto que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece_que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distrib1,1fdas as cédu­
las, o Senhor Senador Passos Pôrto convidã-0 Senhor 
Deputado Marcos Lima para funcionar com_o_es:crutina­
dor. 

Procedida a eleição; verifica-se o seguinte resultado:­
Para Presidente: 
Senador Hélio Gueiros 
Em branco ................... -. - ..• 
Para Vice-Presidente: 
Senador Luiz Cavalcante 

11 yotos 
L\1QtO 

1 l VOlOS 

Em branco .. --=· • • • • • • . • • • • • • • • • • • • I voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Senadores Hélio Gueiros e 
Luiz Cavalcante. 
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Assumindo a Presidência O Senhor Senador Hélio 
Gueiros agradece, em nome do Senador Lui2. Cavalcante 
e no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e­
designa o Senhor Deputado Antônio Farias para relatar 
a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, cu, Helena lsnard Accauhy Sarres dos San­
tos, Assistente da Comissâ.o, lavrei a presente Ata que, 
lôa e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 
demais Membros da Comissão e irã à pUblicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n'~ 21, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca, submetendo à deliberaçio do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-Lei n9 2.082, de 22 de dezembro de 
1983, que "reajusta os valores de vencimentos e pro~ 
ventos dos servidores da Secretaria do Supremo Trl~ 
bunaJ Fedral e dá outras providencias". 

Reuniio (instalação) realizada em 
10 de abril de 1984 

Aos dez dias do mês de abril do ano de mil novecentos 
e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quarenta minutos, 
na Sa]a de Comissão de -Fiii.anças, no Senado Federal, 
presentes os Senhor Senadores Martins FilhO, Gabriel 
Hermes, Jorge Bornhausen, Juntahy Magalhães, Almir 
Pinto, Guilherme Palmeira, Alberto Silva, Gastão 
Mfiller, Enéas Faria e Deputados Gorgõnio Neto, Djal­
ma Bessa, Alcides Uma, Genésío de Barros, Arlindo 
Porto e Dionísio Hage, reúne-se a Comissão Mista in-. 
cumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem n~' 21, de 
1984-CN, do Senhor Presidente da República, subme­
tendo à deliberação do Corigresso Nacional o texto do 
Decreto-lei n~' 2-.082, de 22 de dezembro· de 1983, que 
"reajusta os valores de vencimentos e proventos dos ser­
vidores da Secretaria. do Supremo Tribunal Federal e dá 
outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Virgílio Távares, José IgnáciO Ferreira 
e Deputados Oscar Corrêa, Maçao Tadano, NelSon 
Aguiar, Myrthes Bevilacqua e Osvaldo Nascimento. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Gabriel Hermes, que declara instalada a Comissão. 

Em obediênCia ·a dispositivO'regíril.ental, o Senhor 
Presidente esclarece que irã proceder à eleição do Presi­
dente e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as 
cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o 
Senhor Deputado Arlindo Porto para funCionar como 
escrutinador. 

Precedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Dionísio Hage ............ r• 13 voto~ 
Deputado GenésiO de Barros ..........• _ 02 votos 

Para Vice-Presidente: 

Deputado Djalma BeS.Sa . . . . . . . . . . . . . . . 13 votos 
Deputado Gorgônio Neto ............. ~ 02 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice Presidente, os Senhores Deputados Dionf<;-io H age e 
Djalma Bessa. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Dioilí­
sio Hage agradece, em nome do Senhor Deputado Djã"l­
ma Bessa e no seu próprio, a honra com que foram dis­
tinguidos e designa o Senhor Senador Almir Pinto para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a- reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congre~so N adonal, incumbida de es~do e pa~ 
recer sobre a Mensagem n~' 22, de 1984 CN, do Se~ 
_nhor Presidente da República, submetendo à delibe~ 
raçio do CongressO ~N&cional o texto do Decreto~iet 
n"' 2.083, de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta os 
atuais valores de vencimento, salários e proventos dos 
servidores civiS do Distrito Federal, bem como os das 
pensões, e dá outras providências". 

ReunJio realizada em 
10 de abril de 1984 

Aos dez dias do mês de abril do ano de mil novecentos 
e oitenta e quatro, às dezessete horas e quinze minutos, 
na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Guilherme Palmeira, 
Passos Pôrto, Juthay Magalhães, Marcondes Gadelha, 
João Lúcio, Jorge Kalume, João Castelo e Deputados 
Siqueira Campos, Antônio Pontes, João Batista Fagun­
des, Osvaldo Melo, Randolfo Bittencourt e Agnaldo Ti­
móteo, reúne--se a Comissão Mista incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n"' 22, de 1984- (CN), do 
Senhor Presidente da República, submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 
2.083, de 22 dezembro de 1983, que "reajusta os atuais 
valores de vencimentos, salários e proventos dos servido­
res civis do Distrito Federal, bem como os das pensões, e 
dá outras providências". 

-DeiXãm -de comparecer, por motivo justificadO, os Se­
nhores Senadores Fábio Lucena, Mário Maia, Fernando 
Henríque Cardoso, Saldanha Derzi e Deputados José 
Fernandes, Ruy Lino, Daso Coimbra, Epitácio Cafeteira 
e Olivir Gabardo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Jutahy Magalhães, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder ·à eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Jutahy Magalhães convida o Se­
nhor Deputado Sequeira Campos para funcionar cõmo 
escrutinado r. 

Procedida a _eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Senador Fernando Henrique Cardoso .... .11 votos 
Em branco ......... -. ~ .... -- .. ~ .... , .... -•.. 02 votos 
Para Vice-Presidente: 
Senador João Castelo ..... : ........ ~· .-~.11 votos 
Em branco .. ·········-····~-·-·······-·02 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-PreSidente, os Senhores Senadores Fernando Hen­
rique Cardoso e João Castelo. 

Assumindo a Presidência, o Senhor João Castelo, 
Vice-Presidente da Comissão, agradece, em nome do Se­
nhor Fernando Henrique Cardoso e no seu próprio, a 
honra com que foram distinguidos- e designa o Senhor 
Deputado Antônio Pontes para relatar a metéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Marcilio José da Silva, Assistente dit 
Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
ComisSão e irá à publicaçao. · 

CQMISSÃO DE MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n"' 23, de 1984 (CN), do Senhor Presidente daRe­
pública, submetendo à deliberaçio do Congresso Na­
cionai o texto do Decreto-lei n9 2.084, de 22 de de­
zepJbro de 1983, que ''reajusta os valores de venci­
mentos e proventos dos membros do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal e do respectivo Ministério 
Público e da outras providências. 

Reunião, realizada em 
11 de abril de 1984. 

Aos onze dias do mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezesseis horas, na Sala da Co-

rniss~o ele Fin_ança_s, no Senado Federal, presentes os Se­
nh~_res Senad9rcs Passos Pôrto, Jo_rge Kalume, Ade-rbal 
Jurema, Jutahy Magalhães, Enéas Faria, José Fragelli e 
Deputados Marcf?lO Lin_hares, Lázaro Carvalho, Jairo 
Azí, Francisco Amaral, R.eriato Vianna e Clemir Ramos, 
reúne-se a Comissão Mista incumbida de estudo e pare­
cer sobre a Mensagem n"' 23, de 1983 (CN), do Senhor 
Presidente da República, submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 2.084, de 
22 de dezembro de 1983, que "reajusta os valores de ven­
cimentos e proventos dos membros do Tribunal de Con~ 
tas do Distrito Federal e do iespectivo Mfnistúío-Públi-:; 
co e dá outias previdências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Marcondes Gadelha, Octavio Cardo­
so, João Lúcio, José Ignácio Ferreira, Helío Gueiro e 
Deputados Nasser Almeida, Geovani Borges, Max 
Mauro e Márcio Braga. 

De acordo com o que preceitua o Regimento COmum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
José Fragelli, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regirriental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que i rã proceder à eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cedu­
las, o Senhor Senador José Fragelli convida o Senhor 
Deputado Francisco Amaral para funcionar corno escru­
tinado r. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Renato Vianna .......... ,-, •• __ JJ votos 
Em branco .............. ,-, .......... ~ •. 2. votos 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Lázaro Carvalho .............. 11 votos 
Em branco .......... -.~-·········--····-·.-. ... 2 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Deputados Renato Vianna 
e Lázaro Carvalho. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado Renato 
Vi<~nna agradece, em nome do Senhor Deputado Lázaro 
Carvalho, no seu próprio, a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Senador Aderbal Jurema para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Marcílio José da Silva, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente ata que, lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação. 

<OMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
nt 24, de 1984-CN do Senhor Presidente da República 
Slbmetendo à deliberação do Congresso Nacional o 

___ texto do Decreto-lei n~' 2.085, de 22 de dezembro de 
1983, que "dispõe sobre a fixaçio de alíquotas do im~ 

- posto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias no Distrito Federal e dá outras provi­
dências". 

Reuniio (instalação), realizada em 
11 de abril de 1984. 

Aos onze dias do mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quinze minu. 
tos, na Sala da Comissão de Finariças, no Senado Fede­
ral, presentes_ os_ Senhores Senadores Marcondes Gade­
lha. João Castelo, Octávio Cardoso, José Lins, Passos 
Pôrto. João L.obo, Mauro Borges, Alfredo Campos, 
Marcelo Miran_da e Deputados Fernando Magalhães, 
Vicente Guabiroba, Antônio Osório, Pedro Sampaio, 
Odilon Salmoria e Sérgio Moreira, reúne-s.e:::a Comissão 
Mista incumbida de estudo e parecer sobre a M~nsagem 
n9 24, de l 984-CN, do Senhor Presidente da República 
submetendo à deliberação do Congresso Nw:-ional o tex­
to do Ot.-crc-to-lei n9 2.085. de 21 de dezembro de 1983, 

-que "di"spõe -sobre- a fi.xação de alíquotas do impo'lto 
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sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias 
no Distrito Federal e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Virgílio Távora, Itamar Franco, fbsen 
deCistro, Renato Jonhsson, Ruy Côdo, FUed Dib e Ab­
días do Nascimento.. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Passos Pôrto, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, são abertos os 
trabalhos pelo Senhor Presidente esclarece que i rã proce­
der a eleição do_ Presidente e do ViCe-Presidente da Co­
missão. Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador. P_as­
s:>s Pôrto convida o Senhor Deputado Odilon Salmoria 
para funcionar como eScrutinador. 

Procedida a eleição, Verífic8.-Se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Mauro Borges ... _.,.,,, ..... ~. 13 votos_ 
Senador Marcelo Miranda , . , .. , ~ ...... 02 votõs 

Para Vice-Presidente: 
Senador Octávio Cardoso . , ....•.. ~---.. -13 votos 
Senador João Castelo .... , .. , ........ ~-02 votos 

São declarados eleitos, respectivariletlté, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Sena-dores Mauro Borges e 
Octávio Cllrdoso. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Mauro 
Borges agradece, em nome do Senhor Senador Octávio 
Cardoso e no seu próprio a honra como foram distinguí~ 
dos e designa o Senhor DepUtado Fúnando Magalhães 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de COiniSsão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será asSinada pelo 
Senhor Presidente, demais membros da ComissãO e irá ã 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n9 25, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli­
ca submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n'l' 2.086, de 22 de dezembro de 
1983, que "reajusta o valor do soldo b11se de cálculo 
da remuneraçio dos militares da Polícia Milftar e do 
Corpo de Bombeiros do Distrito Federal". 

1• Reunião (instalação), realizada em 
11 de abril de 1984. 

Aos onze dias '1o mês de abril do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezeSseis horas e trinta miiilltos, 
na Sala de reuniões da Comissão de-Finanças, i1o Sen.âdo 
Federal, presentes os Senhores Senadores Jorge KaiUme, 
Gabriel Hermes, João Calmon, Carlos Chiarelli, Mauro 
Borges, Alfredo Campos e Deputados Wildy Vianna, 
Horácio Mato_s, Gomes da Silva, Oly _Fachin, Francisco 
Dias, Sérgio Cruz e Walter Casanova, reúne-se a Comis­
são Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n'i' 25, de 1984-CN, do_.Se­
nhor Presidente da República submetendo à deliberação __ 
do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n~' 2.086, 
de 22 de dezembro de 1983, que "reajusta o valor do sol­
do base de cálculo da remuneração dos militares da Polí­
cia Mllitar e do Corpo de -Boinbeif.os do Distrito Fede· 
r ai. 

Deixam de comparecer, por n1õtivo justificadci;-os Se--­
nhores Senadores Amaral Peixoto, Jorg-e Bornhausen, 
João Lobo, Ãlvaro Dias, Pedro Simone Deputados Mo­
zarildo Cavalcanti, Gilson de Barros, Geraldo Fleming e 
José Tavares. -- -- -

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção-if) 

De acordo com o que p-receitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Gabriel ffermes, que-declara inStalada a ComiSSão. 

Em obediénda a dispoSifivo regínltinial, o Senhor Pre­
si:l_ente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Depu­
tado Oly Fachin para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Geraldo Flenling ... , ........ 12 votOs 

_Em branco ................••..•...... OI voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Gomes da Silva ........ ~ .... 12 votos 
Em branco . . . .. .. . . . .. . . .. . . .. . . . . . .. 01 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Deputados Geraldo Fle­
ffiiri-g e -Gomes da Silva. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Gomes 
da Silva, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, 

_ agradece, em nome do Deputado Geraldo Fleming e no 
seu próprio a honra com que foram distinguidos, e desig-­
na o Senhor Senador Amaral Peixoto para relatar a ma· 
téria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e, 
para constar, eu, Martinho José dos Santos, secretârío 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada 
será assinada pelo Senhor Presidente, demais membro-s 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

lncumb da de examinar e emitir parecer sobre a 
Mensagem n~' 26, de 1984-CN, do Senhor Presidente 
da República submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n'l' 2.087? de 12 de de-­

-~embro de 1983, que "dispõe so~re recolhimento de 
contribuições previdenciárias, e dá outras providên· 
elas". 

1' Reunião (instalaçao ), realizada em 
17 de abril de 1984. 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às dezesseis horas, na Sala da 
Comissão de Finanças, no Senado Federal, presentes os 
Senhores Senadores Passos Pôrto, Octávio Cardoso, 
Galvão Modesto, Helvídio Nunes, Jorge Kalume, Affre-
do Campos, Saldanha Derzi e Deputados Nilson Gib­
son, ry1açao Tadano, Djalma Bessa, Jorge Uequed, Lélio 
Souza e- t'loriceno Paixão, reúne-se_a-Comissão Mista in­
cum_b_ida de examinar e emifir parecer sobre a Men-sãgem---

-·iw 26,_ de 1984-CN, do Senhor Presidente da República 
5Ubmetendo à deliberação do Congresso Nacional o tex­
to do Decreto-lei n'l' 2.087, de 22 de_ dezembro de 1983, 
que "dispõe sobre recolhimento de contribuições preví­
denciárias, e dá outras providências". 

Deixam de compãrecer, por motivo justificado, os_Se­
nhores S_enadores Carlos Çhiardli, CarJos Alberto, Fá­
bio Lucena, M~rio Maia e Deputados João Alves, Gui­
do Moesch, Amadeu Geara, Luiz Henrique e Myrthes 
Bevilácqua. 

De acordo com o que preceitua o Regimento-Comum, 
assume a Presidência, eventual mete, o Senhor s-enador 
Saldanlla Derzi,_que declara instalilda a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esCla-rece que irá proceder a -eTeíção do Presídente 
do Vice-Presidente da Comiss3.o. DistribuídaS as cédu­
las, o Se-nhor Senador Saldanha Derzi convida_o_Senhar 
Deputado Lélio Souza para funcionar como es_crutina­
..dor. 
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Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Pre_sidente: 
Senador Alfredo Campos 
Em branco 

Para Vice-Presid nte: 

12 votos 
OI voto 

Senador Carlos Chiarelli ........ , .... -.. 12 votos 
Em branco ....... -·.................. 01 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Senadores Alfredo Campos 
e Carlos- Chiarelli. 

Assumindo a Presidêncía -o Senhor Senador Alfredo 
Campos agradece, em rome do Senhor Senãdor Carlos 
Chiarelli e no seu próprio, a hori-ra-com que foram distin~ 
gu_i_do_s_e__designa o Senhor Deputado Djalma Bessa para 
relatar_ a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Helena lsnard Accauhy Sarres dos San­
tos, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assínada pelo Senhor Presidente, 
demais Membros da <;'~?missão e irã à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de estudo e pa­
recer sobre a proposta de emenda à constituità,o n9 S, 
de 1984, que "altera a redação e revoga dispositivos 
da constituição federal, que contém restrições à exerw 
citação do direito de greve''. 

1' Reunião, realizada em 
17 de abril de 1984. 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e q_uatro, às dezesseis horas e quare!'lta 
minutos, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores 
Gabriel Hermes, Jorge Kalume, .João Lúcio, Almir Pin­
to_, João Castelo, Jorge Bornhausen, Fernando Henrique 
Cardoso, Álvaro Dias e Deputados Antônio GOri1es, 
Hermes Zanetti, Dante de Oliveira e Floriceno Paixão, 
reúne~se a Comissão Mista do Congresso Nacional, in· 
cumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emen­
da à Constituição n~' 5, de 1984, que .. altera a redação e 
revoga dispositivos da Constituição Federal, que contém 
restrições à exercitaçào do direito de greve". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Carlos_ Chiarelli, Pedro Simon, Mário 
Maia e Deputados Edme Tavares, Nilson Gibson, José 
Lins de Ãlbuquerque, Vivaldo Frota, Aurélio Peres, 
CásSio Gonçalves e Fued Di.b. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Gabriel 
Hermes que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivos regimental, o Senhor 
Presidente esclarece que irâ proceder a eleição do Presi­
dente e do Vice-Presidente da comissão. Distribuídas as 
cédulas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o 
Sci:nhor Deputado Antônio- Gomes para funcionar como 
esCfiitiriador. 

Para Presidente: 
Deputado Hermes Zanetti ........... -10 votos 
Em branco .... -..... ~ ,, .... ·····-··~-- 2_votos 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Edme Tavares .•......... , . 10 votos 
Em branco ..... ·~· .•. ~ .......... r•-~ 2 v.otos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice-Presidente, os Senhores Deputados Hermes Zanetti 
e Edme Tavar-es. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Hermes 
Zanetti agradece, em nome do Senhor Deputado Edme 
Tavares e no seu próprio a honra com que foram distinK 
guidos e designa o Senh(!r Senador João Castelo parare­
latar a matéria, 
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Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Marcilio José da Silva, Assistente da 
Comissão, lavrei a Presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demaiS membros da 
Comissão, e Trã à-pUbliCação. · · 

COMISSÃO MISTA 

Do Cong"resso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre as propostas de emenda à consti­
tuição n% 6 e 7, de 1984, que "confere ao Congresso 
Nacional, durante a primeira sessão legislativa ordi­
nária da 48' legislatura, a ser inaugurada em 1~ de fe­
vereiro de 1987, as funções de assembléia nacional 
constituinte, estabelecendo normas pua o seu funclo.. 
namento; e acrescenta dispositivos ao título V (dispo­
sições gerais transitórias da constituição federal)''. 

1• Reunião (Instalação), realizada em 
17 de abril de 1984, 

Aos dezessete dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quarenta e 
cinco minutos, na Sala da COmissão dC Ffilailças, no-Se­
nado _Federal, presentes os Senhores Senadores Murilo 
Badaró, Aderbal Jurema, Marcondes Gadelha, Passos 
Pôrto, Almir Pinto, Virg-ílio Távora, LéllOir Vargas, 
Hélio Gueiros, Fernando Henrique Cardoso, Severo 
Gomes e Deputados Gorgônio Neto, Otávio" Cesãrio e 
João Gilberto, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre 
as Propostas de Emenda à Constituição i19S 6 -e 7, de 
1984, que "confere ao Congresso Nacional, durante a 
primefra sessãO -cegisJãtivã-Ordiitária da 48• Legislatura, 
a ser inaugurada em I~' de fevereiro de 1987, as furições 
de Assembléia Nacional Constitu-inte:, estabelecendo __ 
normas para o seu funcionamentO; e acrescenta i::lisposi- -
tivo "ao Título V (DiSposições Gerais Trarisltórii!.S- da 
Consillüição Federal)". -· -- -

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se-­
nhores Senadores Pedro Simon e Deputados Jairo Ma­
galhães, Joaci! Pereira, Ronaldo Canedo, Jorge -Me­
dauar, Cristirüi Tavares, Paes de Andrade, Samir Achôa 
e José Frejat. -

De acordo com o que preceitua o Regimento Comun1, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Almir Pinto, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositiVO regimental, o Sérihor Pre:.­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu~ 
las, o Senhor Seilador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado João Gilberto para funcionar como escrutina­
dor. 

Procedida a eleição, verifica-se o segUinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Fernando Henrique Cardoso--- 12 votos 

Em branco ~~········~····--········· :J voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Aderbal Jurema .. ~·. ··-···~ .. ~--~12 votos 
Em bntnco ·······-··-······~·~~-·----"-· -=- 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Senadores Fernando Hen­
rique Cardoso e Aaúbal Jurema. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Fernando 
Henrique Cardoso agradece, em nome do Senhor Sena­
dor Aderbal Jurema e no seu próprio, a honra com que 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Otâvío 
CesáriO para relatà.r a matéria. = 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Helena Isnard Accauhy Sarres dos San­
tos, Assistente da COmissão_, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 
demais Membros da Comissão e irá à publicação". 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de estudo e pa­
recer sobre a proposta de emenda à constituição nl' 9, 
de 1984, que "dispõe sobi-e a aplicaÇão de recursõs fi­
nanceiros na Amazônia Legal". 

1• Reunião (Instalação), realizada em 
18 de abril de 1984 

Aos dezoito dias do mês de abril do ano de mil nove­
centos e oitenta e_quatro, às dezesseis horas_ e trinta mi­
nutos, na Sala de reuniões da Comissão de Finã.nçàs, rio 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Rai­
mundo Parente, Jorge Kalume, Claudionor Roriz, José 
Lins, Gabriel Hermes, Hélio Gueiros, Fábio Lucena, 
Mário Maia, Alberto Silva e Deputados Nasser de Al­
m~ida, Vivaldo Frota e José Mello, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, incumbida de estudo e 
parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' 9, 
de 1984, que '~dispõe sobre a aplicação de recursos finan­
ceiros na Amazônia Legal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado os Se­
nhores Senadores Altevir Leal, Eunice Michiles e Depu­
tados Antônio Pontes, Paulo Guerra, Rita Furtado, Ar­
lindo Pôrto, Múcio Athayde, Domingos Juvenil, Cid 

_ carvalho e··osvaldO Nasciniento. - - -
De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 

assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Gabriel Hermes, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispoSitivo regimental, o Senhor Pre~­
sidente esclarece que- irá proceder a eleÍçãO-do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Depu­
tado José Mello para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Senador Fábio Lucena 
Em branco 
Para Vice~Presidente: 

-senador -Raiiriu-naO Parente 
Em branco 

11 votos 
1 voto 

11 votos 
_ 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, PreSidente e 
Vice-Presidente os Senhores Senadores Fábio Lucena e 
RaímLirido P<!,rente. 

Assumindo a Presidência o Senhor SenadOr Fábio Lu­
c~na agradece, em nome do Senador Raimundo Parente 
e no-seu próprio, a honra com que foram distinguidos e 
designa o Deputado Paulo Guerra para relatar a ma­
téria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Martinho José dos Samos, Secretário 
de Comissão, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, 
Sirá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~" 31, de 1984-CN, do Senhor Presi~ente da Repúbli~ 
ta submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto--lei n~> 2.092, de 27 de dezembro de 
1983, que ureajusta os vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores dos tribunais do trabalho e dá 
outras providências".-

1' Reunião (Instalação), realizada em 
-23 de abril de 1984 

Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de mil no~ 
vecentos c oitenta e quatro, às dezesseis horas, na Sala da 
CÕ-illissão de -Finanças, no Senadç. __ Fe4erat, presenies os 
SenhOres Senadores Carlos Chiarelli, Gabriel Hermes, 
Joii.o Calmon, João Lobo, Ga!vão Modesto, Passos Pôr~ 
to, José Ignácio Ferreira., Hélio Gueiros, Gastão Mal!er, 
Saldanha Derzi e Deputlldos Osmar Leitão, Maçao Ta~ 
dano, Antonio Gomes e Rando-lfo- Bittencouft, reúneMse 
a Comissão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
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Mensagem n9 31, de 1984-CN, do Senhor Presidente da 
República submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texco do Decreto~ lei nl' 2.092, de 27 de dezembro 
de 1983, que "reajusta os vencimentos, salários e proven~ 
tas do_s_servídores dos Tribunais do Trabalho e dá outras 
providênciaS". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores João Castelo e Deputados Nelson 
Costa, Darcílio Ayres, Mário de Oliveira, Fernando Cu~ 
nha, Domingos Leonelli, O li vir Gabardo e Walter Casa­
nova. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Pa_ss_os Pôrto, que declara instalada a ComisSão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente, esclarece que irá proceder a eleição do Presidell­
te e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cê.­
dulas, o Senhor Senador Passos Pôrto co11vida o Senhor 
Deputado Antonio Gomes para funcionar como escruti­
nado r. 

Procedida a eleição, verifica-Se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Randolfo Bittencourt 13 votos 
Em branco ..... _ ........••... -.... -.. 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Darcílio Ayres .. _._.. . . . . . . 14 votos 
São âeclarados _eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Deputados Randolfo Bit­
tencourt e Darcílio Ayres. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Randol­
fo Bittencourt agradece, em nome do Senhor Deputado 
Darcílio Ayres e no seu próprio a honra com que foiam 
distinguidos e designa o Senhor Senador João Calmon 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a ,tratar, encerra-se a reunião, la­
vrartdo, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, demais membros da CQmissãO, e, _irá 
à publicação. -

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~" 33, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúbli~ 
ca submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei n~' 2.094, de 27 de dezembro de 
1983, que "reajusta os 'Vencimentos e proventos dos 
funcionários do quadro das Secretarias das Seções 
Judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância 
e dá outras providências". 

I• Reunião (Instalação), realizada em 
24 de abril de 1984 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e dez 
m~nutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Jorge Kalume, 
Passos Pôrto, Martins Filho, Claudionor Roriz, Almir 
Pinto, João Lobo, Alfredo Campos e Deputados Assis 
Canuto, Alércio Dias, João Alberto de Souza, Sérgio 
Moreira, JOsé Mello, Aluízio Campos e Jofge Carone, 
reúne--se-a Comissão Mista incumbida de estudo e pare­
cer sobre a Mensagem nl' 33, de 1984- CN, do Senhor 
Presideo_te da República à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n9 2.094, de 27 de dezembro 
de 1983, que "reajusta os vencimentos e proventos dos 
funcionáriOs do quadro das Secretarias das Seções Judi­
ciárias da Justiça Federal de Primeira Instância e dá ou­
tras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo jUStificado, os Se­
nhores Senadores Amaral Peixoto, Mário Maia, Enéas 
Faria, Fábio Lucena e Deputados Simão Sessim, Ma­
noel Ribeiro, Theodoro Me-ndes e Sérgio Lomba. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
as§ume a Presidênci_a, eventualmente, o Senhor Senador 
Almir Pinto, que declara instalada a Comissão. 
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Em obediência a dispositivo regimental o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Almir Pinto convida o Senhor De­
putado José MeJJo para funcionar como escrutina.dor. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Deputado Aluísio Campos . . . . . . . . . . - 12 votos 
Em branco .... A ........ ,.., • .,.., •• ,., ... ~,.-~,.~ .... -} voto 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Manoel Ribeiro , -~---·r-.,._,.--- 13 votos 
São .declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice.- Presidente, os Senhores Deputados Aluísio Cam­
pos e Manoel Ribeiro. 

Assumindo _a Presidência o Senhor Deputado Aluisio 
Campos agradece, em nome do Senhor Deputado Ma~ 
noel Ribeiro e no seu próprio a honra com que foram 
distinguidos C_designa o Senhor Senador João Lobo para 
relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, demais membros da Coinissão e ira-à 
publicação, 

COMISSÃO Mf.STA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
nl' 34, de 1984-CN, do Senhor Presidente da Repúblf~ 
ca submetendo à deliberação do Congresso Nacional 
o texto do Decreto-lei "" 2.095, de 27 de dezembro de 
1983, que "reftiusta os vencimentos, salários e pro­
ventos dos servidores das Secretarias do Tribunal Fe­
deral de Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e 
dá outras providências". 

1• Reunião (Instalada), realizada em 
24 de abril de 1984 

Aos vinte e quatro dias do mês de abril do ano de mil 
novecentos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e vinte 
minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no· Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Gabriel Her­
mes, José Lins, Jutahy Magalhães, João Lúcio, Carlos 
ChiareUi, Aderbal Jurema, Luiz Cavalcante, Pedro Si­
mon, Ãlvaro Dias, Fernando Henrique Cardoso, Alber­
to Silva e Deputados Fernando Magalhães, Jonas Pi­
nheiro, Arnaldo Maciel e Nadir Rossetti, reúne-se a Co­
missão Mista incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n~ 34, de 1984-CN, do Senhor Presidente da 
República submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto-lei n9 2.095, de 27 de dezembro 
de 1983, que "reajusta os vencimentos, salários e proven­
tos dos servidores das Secretarias do Tribunal Federal de 
Recursos e do Conselho da Justiça Federal, e dá outras 
providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Deputados Jayme Santan~, Brasília Caiado, Mil­
ton Reis, Jorge Leite, Daso Coimhra e Tobias Alves. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Gabriel Hermes, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídãs as cêdu­
Jas, o Senhor Senador Gabriel Hermes convida o Senhor 
Deputado Nadir Rossetti para servir de escrutinador. 

Procedida a eleição, Váifíca:se o Seguinte resultadO:­
Para Presidente: 
Senador Alberto Silva -. ~. ~ .. ~-. , ... .-. 
Senador Álvaro Dias . , , :-. , ... -. '. ~ ... . 
Para Vice-Presidente: 
Senador José Lins , .-~ .... , r ~---~h. 

14 votos 
1 voto 

14 votos 
Em branco ......... ·--~ ~~-· •. _. _... 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Senadores Albeito Silva e 
José Lins. 

Assumindo a Presidência o Senhor Senador Alberto 
Silva agradece, em iloine do Senhor Senador José Lins e 
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no seu· próprio a honra com que foram-âistinguidos e de­
signa o Senhor Deputado Fernando Magalhães parare­
latar. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, la­
vrando, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, 
a presente Ata, que lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente e irá à publicação, 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre o Projeto de Lei n'i' 2, de 1984-
CN, que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao Mi­
nistério da Educação e Cultura, o crédito especial de 
até CrS 3.816.400.000,00, para o fim que especifica''. 

I• Reunião (instalação), realizada 
2 de maio de 1984 

Aos dois dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos_ e oitenta_ e_ q!latro, às dezes_sete horas e quinze minu­
tos, na Sala da Comissão de Economia, no Senado FedC­
ral, presentes os Senhores Senadores Aderbal Jurema, 
João Calmon, Jutahy Magalhães, Almir Pinto, Jo_ão Lú­
cio, José Fragelli, José Ignácio Ferreira, Fernando Hen­
rique Cardoso e Deputados RdmulO Galv-ão,-Francisco 
Dias, Tobias Alves, Nelson Aguiar e Casíldo Maldaner, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, in­
cumbida de ex.aminar e emitir parecer sobre o Projeto de 
Lei n'i' 2, de 1984-CN, que '•autoriza o Poder Executivo a 
abrir ao Ministério da Educação e Cultura, o crédito es~ 
pecial de até Cr$ 3.816.400.000~00, para o fim que-especi~ 
fica". 

Deixam de compãfecer, por motivo justificado, Os se­
nhore Senadores Âlvaro Dias, Eunice Michilés e Depu~ 
tados Simão Sessim, FerTeira Martins, Victor Faccioni, 
Nasser Almeid~. Aldo Arantes e Arildo Teles. 

De acordo com o que p~eceitua o R(:gimento Comum, 
assume a PfeSidência, eventualmente, o Sen-hor Almir 
Pinto, Que declara instalada a CoffiissãO, -

Em ?bediênci~ a~c!L~po_sitivo regimental, o Senhor Pre­
siderit.C esclaTeCe qUe i rã prÕ~eder a eleição do Presidente 
e do _Vice-Presidente da Comissão._ Distríbuídas as cédu­
las, o -~enhor ~enador Almi~ PÍJJ-_tO co_nvid_a o Senhor De­
putado Casildo Maldaner para funcionar como escr'uti­
nador. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resUltado: 
Para Presidente: - -
Deputado Nels_pn Aguiar 

-Ein branco ' ... ' ..... ,. ... ·-· .... --. •". 

Para Vice-Pre_sidnete: 

,_12_ votos 
1 v_oto 

Deputado Nasser Almeida , , , , . . . . . . . 13 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores Deputados Nelson Aguiar 
e Nasser Ãlriieida, 

-ÁsswTiindo_ a Presidência o Senhor Deputado Nelson 
Aguiai·agradece, em nome do Senhor Deputado Nasser 
Almeida e no seu próprio a honra com que foram distin­
guidos e designa o Senhor Senador João Calmon para 
relatar a mat6ria. -

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião. la­
-vrando, eu Mauro Lopes de Sá, Assistente de_ Comissão, 
a presente Ata, que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senllõr Presidente, demais membros da Comissão e irá à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre o Projeto de 
lei n'i' 3~ de 1984-CN, que "autoriza o Poder Ex.ecuti­
vo a abrir ao Ministério da Saúde o crédito especiaJ 
até o limite de Cr$ 1.358.687.000,00 para o fim que 
espeCifica''. -

1~ Reunião, realizada em 
· -2 de maio de 1984 

Aos dois dias do mês de maio do ano de ru[novecen­
tos e oitenta. e quatro, às dezesseis horas e quarenta mi-
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nu tos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fe­
deral, presentes os Senhores Senadore Marcondes Gade­
lha, Passos Pôrto, Jutahy Magalhães, Jorge Kalume, 
Virgílio Távora, Mário Maia e Deputados Oscar Alves, 
Tapety Júnior, Leônidas Rachid, Jorge Vianna, Luiz 
Guedes, Cai-neiro Arnaud, Mários Hato e_ José Frejãt, 
reúne-se a Comissão Mista, incumbida de estudo e pare­
cer sobre o Projeto de Lei n'i' 3, de 1984-CN, que .. autori­
za 9 Poder Executivo a brir ao Ministério da Saúde o 
crédito especial até o limite de Cr$ 1.358.687.000,00 para 
o fim que especifica". -

Deixam de comparecer, por motivq justificado, os Se­
nhores Senadores Almir Pinto, Lourival Baptista, Mau­
ro Borges, Gastão Mlfller e Deputados Angelo Maga~ 
lhàes, Francisco Rollemberg e Mattos Leão. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume :1 Presidência, eVentualmCnte, o Senhor Senador 
Virgílio Ti1vora que declara instalada a Comissão, 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece Que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Virgílio Távora convida o Senhor 
Deputado José Frejat para funcionar como· escrutinaw 
dor~ 

Para Presidente: 
Senador Mário Maia .... , , , • ·-·-·-· .• ·-· 12 votos 
Em branco .....•.•. _ •.• r ••• ,.-•••••• -.~ _- 2 votos 
Para Vice-Presidente: 
§enado~ Al_!!lir Pinto 
Em branco 

12 votos 
2 votos 

-Sào declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
· Vjce-Presidente, os Senhores Senadores Mário Maia e 

Almir Pinto. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Mário 

Maia agradece, em nome do Senhor Senador Almir Pin­
to e no seupróprio, a honra com que foram distinguidos 
e d~signa o Senhor Deputado Tapety Júnior para relatar 
a matéria. · 

Naqa mais Oaver:tdo a tratar, encerra~se a.reunião e, 
para constar, eu, Marcilio José da Silva, Assistente da 
Comissão, lavrei a presente Ata, que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e Vã! à publicação. -

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
einitir parecer sobre as propostas de Emenda à Cons-

-- -ntuição nl's 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 27 e 28, de 1984, que "alteram, acres-­
centam e suprimem dispositivos da Constituição Fede­
ral". 

I• Reunião (Instalada), realizada em 
3 de maio de 1984 

Aos três dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quarenta e cin­
co minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Sena­
do Federal, presentes os Senhores Senadores Aderbal Ju­
rema, Octávio Cardoso, VirgíliO Távora, Lenoir Vargas, 
José Lins, Murilo Badaró, Jorge Kalume, Fernando 
Henrique_ Cardoso, Pedro Simon, Álvaro Dias, Itamar 
Franco e Deputados Rondon Pacheco, Djalma Bessa, 
Celso Barros, Ricardo Fiuza, Jorge Arbage, Jarbas Vas­
concelos, Roberto Rollemberg, Jorge Leite, Cid Carva­
lho, João Gilberto e José Frejat, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre as Propostas de emenda à Consti­
tuição nqs ll, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 
24, 25, 26, 27 e 28, de 1984, que "alteram, acrescentam e 
suprimem dispositivos da Constituição Federal", 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Acfcrbal Jurema, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência_a__d_ispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
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e do Vice-Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu~ 
Ias o Senhor Senador Aderbal Jurema convida os Se-­
nh~res Senadores Pedro Simone Deputado Djalma Bes­
sa para funcionarem Comõ escrutinadores. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resuftadO: 

Para Presidente: 
Deputado Jarbas Vasconcelos . . . . . . . . 21 votos 
Em branco ~- ... ~: .....•...• -•• -:-:~--:-=:-;---_-r voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado José Frejat 
Senador Aderba( Jurema 

... ~· ........... - .il votos 
- 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Pres_i~c;nte e 
Vice-Presidente, os Senhores Deputados Jarbas Vascon- _ 
celas e José Frejat. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Jarbas 
Vasconcelos agradece, em nome do Senhor Deputado 
José Frejat e no seu próprio, a honra com que foram dis­
tinguidos e designa o Senhor Senador A~erbal _Jurema 
para relatar a matéria. -

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica o _recebi­
mento de Ofício da Liderança do Partido do Movimento 
Democrático Brasileiro, no Senado Federal, indicando o 
Senhor Senador Álvaro Dias para integrar a Comissão, 
em substituição ao Senhor Senador Hélio Gueiros, ante­
riormente designado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
para constar, eu, Helena Jsnard Accauhy Sarres do~ San­
tos, Assistente da Comissão, lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, 
demais Membros da Comissão, e irá à publicação, junta­
mente com o apanhamento taquigrâfico dos debates. 

ANEXO À ATA DA I• REUNIÃO (INSTA­
LAÇÃO), DA COMISSÃO MISTA DO CON­
GRESSO NAC10NÃL, INCUMBIDA DE EXA­
MINAR E EMITIR PARECER SOBRE AS PRO­
POSTAS DE EMENDA À ÓJNSTITUlÇÃO N•s 
II,l3,{4,I5,I6,17,18,20.2I,22,23,24,25,26,27 
e 28, DE /984, QUE "ALTERAM. ACRESCEN­
TAM E SUPRIMEM DlSPOSlTIVOS DA CÓNS­
TlTUIÇÃO FEDERAL", REAliZADA EM 3 DE 
MA lO DE 1984, ÀS 16 HORAS E 45 MINUTOS, 
INTEGRA DO A-PANHAMENTO TAQUIGRÁFl­
CO, COM-PUBLICAÇÃO DEVIDAMENTE AU­
TORIZADA PELO SENHOR PRESIDENTE DA 
COMISSÃO, DEPUTADO :JARBAS VASCON­
CELOS. 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema)- Dá-se inf- -
cio à ínstalação da Comissão Místa do Congresso Nacio­
nal, incumbida de estudo e parecer sobre as Propostas de 
Emenda à Constituíção nts 11, 13, 14, 15, 16, 17, 18 19, 
20, 21. 22, 23 24, 25, 26, 27 e 28 de 1984, que alteram, 
acrescentam e suprimem dispositivo da Constituição Fe­
deral. 

Os membros da Comissão são os seguintes: 

Aderbal Jurema - Virgílio Távora - Octávio Cardo­
so- Lenoir Vargas- Murilo Badaró- Jorge Kalume 
- Ferhando Henrique CardOSo - Pedro Simon - Ál­
varo Dias- José Lins- Itamar Franco- Rondon Pa­
checo - Djalma Bessa - Celso Barros - Ricardo Fiu­
za - Jorge Arbage - Jarbas Vasconcelos -:- Roberto 
Rollemberg- Jorge Leite- Cid OirvalhO...:. João <!il-
berto --José Frejat. -

Já chegou ao conhecimento da Mesa qu~ a ~idcrat:tça 
do PDS na ComiSsão esta entregue ao Deputado Djalma 
Bessa. Espero também, que as oposições designem o seu 
Líder, para que esta Comissão possa trabalhar com ab­
soluta tranqüilidade, evitando que os pró_prios mem~ros 
da Comissão-fiquem, muitàs vezes, atarantados sem sa­
ber que caminho tomam, porque não sabem a quem se 
dirigir. Os Líderes de Corilissão, sem dúvida, uma contri­
buição para ordem dos trabalhos. 

DIÁRIO on CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O_SR. FREITAS NOBRE- O Senador Pedro Si­
- mon, ficará na coordenação. no entendimento que tive­

ramas Lideranças da Câmara d9s Deputados e do Sena­
do Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema)- Então te­
mos, de um lado, o Deputado Djalma Bessa e, do outro 
lado o Senador Pedro Simon. Não havendo nenhuma 

__ preli~inar a mais,-eu ·passo iniciar· a Votação. Vou distri­
buir as chapas. 

O SR •. FREITAS NOBRE- Sr. Presidente, peço a 
palavra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema)- Tem a pa­
lavra S. Ex• 

O SR. FREITAS NOBRE- Quero informara V. Ex• 
que o Deputado Jarbas Vasconcelos foi indicado para a 
Presidência da Comissão. 

O SK PRESIDENTE (Aderbal Jurema) - Vou dar 
iníciO a votação. 

(Procede-se à votação.) 

O SR.. PRESIDENTE (Aderbal Jurema)- Encerrado 
o processo de votação, eu designo os Lideres, o Sr. Djal­
ma Bessa e Pedro Simon para escrutinadores. (Pausa.) 

(Proçede-se à votação.) 

O SR. PRESIDENTE (Aderbal Jurema)- Srs. Parla­
mentares foi eleito Presidente, com 21 votos, o Sr. Depu­
tado Jarbas Vasconcelos. (Palmas.} 

Para Vice-Presidente foi eleito, com 19 votos, o Sr. 
Deputado José Frejat. 

Houve um voto em branco para Presidente e Vice­
Presidente e um voto para AderbaJ Jurema e Vice­
Presidente. 

Declaro eleitos Jarbas Vasconcelos e José Frejat. 
Antes de passar a Presidência aO Deputado Jarbas 

Vasconcelos, eu vou ler oficio do Sr. Senador Humberto 
Lucena, Líder do PMDB, substituindo o nobre SC:nador 
Hélio GUeiros pelo nobre Senador Álvaro Dias. 

(Procede-se à leitura do oficio.) 
Convido o Deputado Jarbas Vasconcelos para assu~ 

mir a Presidência da Comissão Mista, (Pausa.) 
Convido o Deputado José Frejat para assumir a Vice­

Presidência da Comissão. (Pausa.) 

O _SR. PRESIDENTE (Jarbas Vasconcelos) - Srs. 
Senad_ores, Srs. Deputados que a presente Comissão 
Mista, de acordo com os entendimentos das lideranças 
·partidárias e ainda, de acordo com que prescreve o § 39 
do art. 10, a Presidência designa o Senador Aderbal Ju­
rema como Re_lator da Proposta de Emenda à Consti­
tuição do Governo. Peço que o Senador Aderbal Jurema 
tome assento à mesa. 

Srs. Senadores, SrS. Deputados, serei breve, apenas 
para que depois de certa celeuma colocada dentro do 
Congresso Nacional, dize_!" aos meus pares, em primeiro 
lUgar ao partido a que pertenço, o Partido do Movimen­
to Democrático Brasileiro, que me confiou esta missão, 
agradecer pela indicação e referendada pela maioria es­
magadora dos que a integt:am. Devo dizer que: minha 
preocupação desde o momento em que fui indicado pelo 
nobre -líder Freitas Nobre, era de fazer com que a sacie~ 
d;de --~ivil tivesse e tenha uma amp_la participação no 
conjuillO dein.edi!!as Cnviadas Pelo General Figueiredo, 
atrã"vés -de uma reforma da Constituição. O que disse na 
imprensa no dia 19, reiterado posteriormente pelo nobre 
Relator Senador Aderbal Jurema e publicada nas pági­
nas amarelas da Revista Veja desta semana, é mais ou 
menos as palavras do Nobre Lider do Governo na Câ­
mara dos Deputados, Deputado Nelson Marchezan, que 
diz que o Governo poderia, e e-u acredito palavras dele: 
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que a proposta do Presidente abrange isso: ouvir entida­
des representativas da sociedade de profissionais liberais, 
de trabalhadores, de empresários, de entidades religiosas 
e a imprensa. 

E. evidente, Srs. Senadores e Srs. Deputados, de que já, 
com a larga experiência parlamentar, tendo sido Presi­
dente da Secção regional do MDB e posteriormente do 
PMDB em Pernambuco, disputando inclusive uJ_na 
eleição majoritária em meu Estado, e conhecendo oRe­
gimento Comum da Casa, não caberia a mim, e por via 
de conseqUência ao partido a que pertenço, na qualidade 
de partido minoritário nesta Comissão~ tentar impor à 
Comissão Mista um roteiro de trabalho que atendesse ou 
à vaidade pessoal do seu Presidente, ou aos interesses 
partidárioS; apenas e tão-somente do Partido do Movi­
mento Democrâtíco Brasileiro, e de resto, às oposições. 

Então, é evidente que o roteiro desta Coniissão será 
submetido sempre à vontade da maioria, ele será-subme~ 
tido sempre à vontade daqueles e aos interesses dos que a 
integram. Se há um desejo neste País de um entendimen­
to político e que eu disse e que vi nas mãos da imprensa 
hoje, declarações minhas anteriores eu. nª~ tenho por 
que deixar de· reinterar minhas posições póblicas, o que 
eu disse é que achava dificil, como continuo acreditando 
que ê dificil, conciliar o interesse da NaçãO, manifestada 
através das diversas pesquisas de opinião pública, de que 
quando indagado, o cidadão brasileiro responde afirma­
tivamente de que quer eleições diretas agora, para suces­
são do General Figueiredo , e a proposta do General Fi­
gueiredo_ enviada ao Congresso Nacional estabelece 
eleições diretas para 1988. De maneira que a tarefa dos 
partidos, a tarefa dos políticos, a tarefa de todos os que 
fazem política aqui dentro do Congresso Nacional, é 
buscar o entendimento e o diálogo, que é comum ao 
político. 

E refuto a acusação descabida, desproposital de que 
havia dito que era contrário a qualquer tipo de entendi­
mento ou diálogo; política é entendimento, é diálogo. 
Apenas tenho uma posição clara, que reitero mais uma 
vez, e achava até desnecessário porque não costumo fa~ 
lar sobre os mortos. Eu sou contra a participação das 
oposições no Colégio Eleitoral, mas como considero-o 
enterrado desde a votação da emenda Dante de Oliveira, 
não tenho_ porque reiterar mais esta opinião. 

De maneira que, Srs. Senadores e Srs. Deputados, que 
é dentro de um clima de cordialidade, sobretudo deres­
peito reciproco entre a Minoria e a Maioria que preten­
do- presidir esta Comissão. Estâ marcado uma reunião 
para terça-feira, às IO horas da manhã onde, pretende­
mos junto com o Relator e ouvindo a maioria ou todo~. 
os integrantes desta ComiSsão, traçar o roteiro interno 
desta Comissão; e se a Comissão tiver de ouvir, como 
previu o Líder Nelson Marchezan, a sociedade civil, é 
evidente que não vou fazer à revelia desta Comissão; os 
meus passos, as minhas iniciativas súão dãdas ao conhe­
cimento não somente do meu Partido, das minhas lide­
ranças, mas, sObretudo a todos que integram esta Comis­
são. 

Nada mais havendo que tratar, considero encerrados 
os trabalhos. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre a Proposta de Emenda à Constf ... 
tufção n~" 29~ de 1984, que "acrescenta§ 5t ao art. 6l 
da Constituição Federal. 

l• reunião (instalaçio), realizada em 
3 de mafo de 1984. 

Aos três dias do mês de maio do ano de mil novecen~ 
tos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quinze minu-
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tos, nu Sala da Comissão de Economia, no Senado Fede­
r<~l, presentes os Senhores Senadores VirgíliO T~vo-iã-,­
Helvidío Nunes, Jo1lo Lúcio, Lourival Baptista, Mar­
condes Gadelha, Cid Sampaio, Alberto Silva, Hélio 
Gueiros e Deputados Saramago Pinheiro, Maçao Tada­
no, Antônio Câmara, Moysés Pimentel, João Agripino e 
Ciro Nogueira, reúne-se a Coini.ssão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre 
a Propostu de Emenda à Constituição n>' 29, de 1984, que 
"acresc_enta § 59 ao art. 62 da Constituição Federal". 

Deixam de-comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores-José Lins, João Castelo, Fábio Lucena 
e Deputados José Carlos Fagundes, Otávio Cesárío, Oly 
Fachin, Wagner Lago e Délio dos Santos. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, 
assume a Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Lourival Baptista, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispo,~;itivo regim-ental, o Senhor Pre~ 
sidente esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice~ Presidente da Comissâo. Distribuídas as célu~ 
las, o Senhor Senador Lourival Baptista convida o Se­
nhor Deputado Ciro Nogueira para funcionar como es~ 
crutinador. 

Procedida a eleição, verifica~se o seguinte resultado: 
Para Presidente; 
Senador Cid Sampaio ..... , .. -....... --13 votos 
Em Bmnco ..........• _........ . . . . . . • 1 voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Marcondes Gadelha 13 votos 
Em branco ......... , . . • . . • • • . • . . . . . • 1 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 

Vice-Presidente, os Senhores senadores Cid SamPaiO--C 
Marcondes Gadelha. 

Assumido a Presidência o Senhor Senador Cid Sam­
paio agrudece, em nome do Senhor Senador Marcondes 
Gadelha e no seu próprio, a honra com que foram distin~ 
guidos_ e designa o Senhor_ Deputado Maçao Tt~dano 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, 
para constar, eu, Helena Isnard Accauhy Sarres dos San­
tos, Assistente da Comissão, laYrei a presente Ata que, 
lida e aprovada será assinada pelo Senhor Presidente, de~ 
mais Membros da Comissão e- ífá a publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso NacTOrliif, incumbida de estudo e pa­
recer sobre o Projeto de Lei n'i' 4, de 1984~CN, que 
"acresce os efetivos da Força Aérea Brasileira em 
tempo de pazH. 

1• reunião (instalação), realizada em 
8 de maio de 1984. 

Aos oito dias do mês de maiO do ano de mil novecen~ 
tos e oitenta e quatro, às dezesseis horas e quarenta e cin~ 

-~_,.--

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONA.l (Seção 11) 

co minutos, na Sala da Comissão de Finanças, no Sena~ 
do Fct:lerul, presentes os Serlhoi-es Senadores Jorge Kalu­
me, Juw.hy !'1agalhàes, Jo]io Castelo, Octávio Cardoso, 
Josê Ignócio Ferreira, José Fr<.~gelli e Deputados José Ri~ 
bumur Machado, Francisco Rollemberg, GomeS da Sil­
va, Siqueira Campos, Jorge Vargas, Luiz Guedes, Odi~ 
lon Salmoria c Flávio Bierrenbach, reúne-se a Comissão 
Mistu do Congresso Naciõnal, incumbida de estudo e 
parecer sohre o Projeto de Lei n~> 4, de 1984-CN, que "a­
cresce os efetivos da Força Aêrea Brasileira em tempo de 
P;.t~·. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhore Senadores Lourival Baptista, Joüo Lúcio, Almir 
Pinto, Alfredo Campos, Ãlvaro Dias e Deputados Mil­
ton Brand~o, Geraldo Fleming e Sebastião Nery. 

De acordo com o qu-e preceitua o Regimento Comum, 
ass.uJne ã Presidência, eventualmente, o Senhor Senador 
Octávio Cárdoso, que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Pre­
sidC:nte esclarece que irá proceder a eleição do Presidente 
e do Vice-: Presidente da Comissão. Distribuídas as cédu­
las, o Senhor Senador Octávio Cardoso convida o Se­
nhor Deputado Flévio Bierrenbuch para funcionar como 
eSCrutinador. -

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
P3ra Presidente: -
Deputado Odilon Salmoria , .. , . . . . . . . 12 votos 
Deputado Luiz Guedes ...... _. . . . . • . 2 votos 
Para Vice-Presidente: 
Deputado Francisco Rollemberg 12 votos 
Deputudo José Ribanar Machado 2 votos 
São declarados eleitos, respectivamente, Presideilte e 

Vice,Presidnele, os Senhores Deputados Odilon Salmo­
ria· e FrancisCO Rollemberg. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Odilon 
Salffiorü1 Agradece, em nome do Senhor Deputado 
Francisco Rollemberg e no seu próprio a hora corn que 
fomm distinguidos e designa o Senhor Senador Jorge 
Kalume para relatar a matéria. 

Nada mais haven-do a tratar, encerra~se- ã. reunião, la~ 
vrando, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente de Comissão, 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo 
Senhor Presidente, demais memhros da Comissão e irã à 
public;.~çào. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensagem 
n~> 44, de 1984 - CN, do Senhor Presidente da Re­
pública, submetendo à deliberação do Congresso Na­
cional o texto do Decreto~Iei nQ 2.096, de 27 de de­
zembro de 1983, que "reajusta os atuais valores de 
vencimentos e proventos dos servidores da Secretaria 
Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências'', 
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I • teug_iào, realiza!) a em 
9 de maio de 1984. 

Aos nove düJs do mês de maio do ano de mil novecen­
to!::õ e oitenta e quLI[ro, às dezesseis hora!> e quinze minu­
tos, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Fede­
m/, presentes os Senadores Virgílio Távora, Guilherme 
Palmeira, João Castelo, João Lú_cio, Cid Sampaio, Sal­
danha Derzi e Deputados Evaldo Amaral, Clarck Pla­
ton, Manoel Gonçalves, Salles Leite, Epitâcio Cafeteira, 
Luiz Sef:.lir e Nelson Aguiar, reúne-se a Comissão Mista 
incumbid;.~ de _e:.tudo e parecer sobre a Mensagem n9 44, 
de 1984- CN, do Senhor Presidente da República, sub­
metendo U deliberação do Congresso Nacional o texto 
do Decreto-lei nQ 2,09:6., de 27 de dezembro de 1983, que 
'"reujusta os atuais valores de vencimentos e proventos 
dos Servidores d<1 Secretaria Geral do Tribunal de Con~ 
tus da União, e dú outras providências". 

DeiXam de comparecer, por motivo justificado, os Se~ 
- nhores Senadores Jorge Bornhausen, Gabriel Hermes, 

Lourival Baptista, José Fragefli, Severo Gomes e Depu~ 
t<.tdos Clarck Platon, Navarro Vieira Filho, Ibsen Pinhei­
ro; Paulo Marques e Matheus Schimidt. 

_Em obcdi_~ncia a dispositiYo regimental, o Senhor Pre­
sidente esclar.ece que irá proceder a eleição do Presidente 
c do Vice-Pr_Csidente- da Comissão. _Distribuídas as célu­
las, o Senho_r ~Senador Saldanha Derzi convida o Senhor 
Deputado EpltfLcio Cafeteira para funcionar como es­
crutinudor. ·-

Procedidu a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 

Deputado Luiz Sefalr . . . . . . . . . . . . . . . 10 votos 
Em Brwnco ....... , ............ , . . . . . 2 votos 

Para Vice~Presidente: 

Deputad-o Cbrck Platon 
Em branco .... , .............•....... 

10 votos 
2 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e 
Vice·Presídente, os Senhores Deputados Luiz Sefair e 
Clard.: Platon. 

AssumindQa Presidência o Senhor Deputado Luiz Se­
fair :.1gradece, em nome do Senhor Deputado Clarck Pia~ 
ton e no seu próprio, a honra com que foram distingui­
dos c designa o Senhor Senador VirgHio TáYora parare­
latar a matériu. 

Nada mais h<.IYendo a tratar, encerra-se a reunião e, 
paru constar, eu, Marcílio José da Silva, Assistente da 
Comiss~o, lavrei a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá <tssinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à Publicação. 


